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RESUMO 

 

SANTOS, Cleber Fernando dos. “De volta para o* Casa”:  Adolescentes com 
múltiplas passagens em medida socioeducativa de internação (ECA, Art. 122). 2020. 
142 p. Dissertação (Mestrado em Serviço Social) – Programa de Estudos Pós-
graduados em Serviço Social, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(PUC/SP), São Paulo, 2020. 
 

Objetiva-se identificar semelhança de fatores analíticos entre os jovens que, após o 
cumprimento da Medida Socioeducativa (MSE) de internação, retornam à Fundação 
Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (Fundação Casa) para o 
cumprimento replicado da mesma medida anteriormente imposta. Essa reiteração é 
denominada institucionalmente como múltiplas passagens, ou, ainda, reincidência. As 
ocorrências geradoras dessa reiteração deveriam ser parte do processo da Medida 
Socioeducativa (MSE) a que o jovem é submetido, por ser apontado como autor de 
ato infracional de gravidade. Com o objetivo de aprofundar a abordagem de fatores, 
comuns entre os jovens, que os levam a reiteradas internações, apresenta-se o estudo 
de caso de 20 jovens que passaram por uma dada unidade da Fundação Casa, 
vinculada à Secretaria de Justiça e Cidadania do Governo do Estado de São Paulo. 
O estudo vale-se do registro em prontuários desses 20 jovens. Procura-se identificar, 
na tessitura da concretude das vidas desses jovens, quais condições ou situações 
contribuíram para a reiteração da vivência da medida de internação. A pesquisa 
realizada para a composição desta dissertação deteve-se na análise dos dados 
desses 20 jovens que estiveram em cumprimento da medida de internação no primeiro 
semestre de 2019, todos com a idade mínima de 18 a 20 anos, quando foi realizada 
a coleta de dados, assim, são aqui referidos como jovens, por já terem deixado a 
adolescência (compreendida dos 12 aos 18 anos não completos, conforme 
estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e no Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo - Sinase). 

 

 
Palavras-chave: Medida socioeducativa de internação; Internação de adolescentes; 
Internação de jovens; Internações reiteradas. 
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ABSTRACT 

 

SANTOS, Cleber Fernando dos. “Back to * Casa”: Adolescents with multiple 
passages in a socio-educational measure of institutionalization (ECA, Art. 122). 2020. 
142 p. Dissertation (Master in Social Work) - Postgraduate Studies Program in Social 
Work, Pontifical Catholic University of São Paulo (PUC/SP), São Paulo, 2020. 
 

This research aims to identify factors common to young people who, after fulfilling the 
socio-educational institutionalization measure, return to the Casa Foundation Service 
Centers to replicate the same previously imposed measure. Thus, generating the 
phenomenon called multiple passages, or even commonly referred to as recidivism. 
The study aims to identify in the context of the concreteness of the lives of these young 
people which conditions or situations contributed to the return by analyzing the 
information produced and contained in the records of the respective young people, 
when admitted to the Casa Foundation for the second or third time. 

 
Keywords: socio-educational measure of institutionalization, adolescents, youth, 
multiple passages, infraction. 
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INTRODUÇÃO 

 

De início, faz-se necessário um apontamento quanto à utilização do artigo 

masculino “o” no título desta dissertação, que se refere, de fato, à permanência 

reiterada do adolescente/jovem na Fundação Centro de “Atendimento Socioeducativo 

ao Adolescente (Fundação Casa)1, e não à moradia familiar do adolescente, referida 

como “a casa”.  

Neste estudo, objetiva-se apresentar o resultado da análise da trajetória de 

jovens a quem é atribuída a autoria de ato infracional e o consequente cumprimento 

reiterado de privação de liberdade, conforme dispõe a MSE de internação. 

O modo de referir-se à reiteração de MSE tem formas diferenciadas que se 

aproximam ou se afastam da concepção de uma medida que se quer orientada pela 

socioeducação. 

Este estudo assenta-se no exercício profissional do pesquisador envolvendo 

adolescentes a quem é atribuída a autoria de ato infracional e que recebem sentença 

judicial de execução de MSE de internação, o que os aparta do convívio com pessoas 

de seu conhecimento e afeto e os submete a relações institucionais por determinado 

tempo de suas vidas. Parte desses adolescentes, após o cumprimento da medida de 

internação, a ela retorna, uma ou mais vezes.   
Na vivência institucional, foi possível constatar que a utilização do termo 

“múltiplas passagens” se refere sempre, no âmbito institucional, ao jovem a quem é 

atribuída a autoria de ato infracional e que apresenta mais de uma execução 

(passagem) de medida de internação em um dos centros de atendimento da 

Fundação Casa. Contudo, o exame do histórico de vida desse jovem, geralmente, 

registra a execução de outras medidas socioeducativas elencadas no Art. 112 da Lei 

n. 8.069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente 
poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 
I - Advertência; 
II - Obrigação de reparar o dano; 
III - Prestação de serviços à comunidade; 
IV - Liberdade assistida; 
V - Inserção em regime de semiliberdade; 

                                            
1 Instituição de gestão estatal deixou de ser denominada Fundação do Bem-Estar do Menor (Febem) pela Lei 
estadual n. 12.469, de 22 de dezembro de 2006, passando assim a ser denominada de Fundação Casa, autarquia 
fundacional subordinada à Secretaria de Cidadania e Justiça do Governo de São Paulo. 
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VI - Internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

 

O estabelecimento educacional onde ocorre a medida de internação 

compreende diferentes áreas de ensino, que vão do campo da escolarização formal, 

arte e cultura, à educação profissional. No Estado de São Paulo, os estabelecimentos 

educacionais são os centros de atendimento da Fundação Casa, cuja administração 

está subordinada à Secretaria Estadual de Justiça e Cidadania e não exclusivamente 

à pasta correspondente à Educação.  

Embora, dentro das unidades, a escola formal seja a mesma dos que não se 

encontram em cumprimento de MSE de internação, a escola da comunidade em que 

a unidade da Fundação Casa se encontra inserida é denominada de “vinculadora”, 

pois são os professores que se dirigem até suas instalações para ministrar as aulas 

do ensino formal. 

Em 2009, no período de estágio na Fundação Casa, a unidade mantinha um 

programa institucional denominado “De Volta para Casa”. Pertencente à área da 

saúde da instituição, sob tal título, o programa mantinha o acompanhamento de 

servidores que, após longo período de afastamento médico, retornavam ao trabalho. 

Tratava-se, portanto, de um programa de Recursos Humanos, voltado para a 

adaptação funcional de servidores. Interessante que essa nominação não parece 

distinguir, ou estabelecer, o diferencial entre espaços público e privado. De fato, dá 

nominação privada a um espaço público e permite confundir relações afetivas 

familiares, ou do campo da privacidade individual, com o espaço institucional. A 

nomeação desse programa, portanto, serviu de inspiração para o título desta 

dissertação. 

A reiteração da medida de internação, para o mesmo jovem, tem recebido a 

nominação de “múltiplas passagens”, em consonância com a linguagem utilizada pelo 

Judiciário paulista, assim como pela ex-diretora técnica da Fundação Casa, Maria Eli 

Colloca Bruno, que, em 2013, a utilizou na construção dos Planos Político-

Pedagógicos (PPPs) dos centros de atendimento.  Todavia, no cotidiano do diálogo 

institucional, é utilizado o termo “reincidência”, ao fazer referência a essa situação, 

ainda que não seja considerado o mais adequado para um processo socioeducativo, 

ao remeter a uma linguagem de cunho punitivista e por emblemar situações 

processuais relacionadas aos adultos.   
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O Departamento Especial de Execuções da Infância e Juventude (DEIJ/SP) 

utiliza as terminologias múltiplas passagens ou “reiteradas passagens”, para designar, 

ou referir-se, jovens que cumprem, ou cumpriram, mais de uma vez, a MSE de 

internação.  

Consulta para este estudo, realizada nos resultados da pesquisa Aí eu Voltei 

para o Corre – Estudo da Reincidência Infracional do Adolescente no Estado de São 

Paulo, lançada em 27 de agosto de 2018, elaborada pelo Instituto Sou da Paz, em 

parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Social e o Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Condeca), detectou um paradoxo, pois são 

utilizadas nominações aplicadas a processos judiciários criminais próprios de adultos, 

portanto, não inscritas no ECA.  

A linguagem utilizada para processos que envolvem adultos não pode ser 

aplicada de forma espelhada para os processos relativos aos jovens que, por sua 

idade, é um ser humano em desenvolvimento, e exige a particularização do processo 

de apuração do ato infracional que lhe é atribuído.  Ao fundir distintos procedimentos, 

gera-se a ideia equivocada de que os processos jurídicos para adultos e adolescentes 

são equivalentes entre si. Um jovem, a quem é atribuído a autoria de ato infracional, 

e passa por todos os “ritos” judiciais de apuração, recebe um termo de audiência em 

que consta o resultado desse processo, ou seja, a aplicação de uma, ou mais, 

medida(s) socioeducativa(s), ou, ainda, nenhuma delas. 

No estudo Medida Socioeducativa entre A & Z, Lazzaroto (2014) propõe-se a 

construir um guia de verbetes da socioeducação, entretanto, não inclui a palavra 

“reincidência” dentre seus verbetes e expressões. 

A internação “por tempo indeterminado” é o termo utilizado pelo Poder 

Judiciário para referir-se à medida de internação, quando da sua aplicação na 

audiência judicial, que tem como indeterminado o período de cumprimento, dentro do 

limite de três anos máximos de duração dessa medida. 

O encerramento da medida de internação pode se dar em qualquer tempo, 

dentro desse período, respeitadas as metas contidas no Plano Individual de 

Atendimento (PIA) e segundo o desenvolvimento apresentado pelo adolescente. 
 

Para fins da presente pesquisa, o Instituto Sou da Paz adotou a definição de 
“reincidência” utilizada pela Fundação Casa, que define como reincidente o 
adolescente que é condenado a uma nova medida de internação, 
independentemente de ter cometido ato infracional diferente daquele que 
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ensejou a primeira condenação e o intervalo entre as internações.  (Instituto 
Sou da Paz, ano 2018, p.11). · 

. 

Ainda sobre a escolha de não utilizar frequentemente o termo reincidência, por 

entender que encerra certa obscuridade conceitual, manifesta-se Tejadas (2008), com 

base no Código Penal brasileiro, que também não define reincidência, e, sim, indica 

tão somente as condições de sua verificabilidade (CARVALHO, 2001). 
 

[...] é muito difícil fornecer conceito satisfatório de reincidência, pois toda a 
construção dogmática tende a centralizar o debate nas tradicionais relações 
entre reincidência genérica ou especifica, fictícia ou real, ou, ainda, nos 
países que adotam, na diferenciação e sistematização desta frente aos 
similares institutos da multirreincidencia, habitualidade, continuidade, 
profissionalidade ou tendência delitiva. A reincidência, aliás, é uma espécie 
de reiteração delituosa. (CARVALHO, 2001 apud TEJADAS 2008, p. 17). 

 

Portanto, a utilização da categoria reiteradas internações parece revelar 

proximidade com a realidade vivenciada pelos jovens que cumprem mais de uma vez, 

medidas privativas de liberdade em centros destinados à execução da MSE de 

internação.  

Entende-se que o termo múltiplo passagens não deveria ser empregado tão 

somente para a MSE de internação, mas, também, para outras medidas 

socioeducativas, como: Liberdade Assistida (LA), Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC), advertência, semiliberdade, etc. Entende-se que a aplicação da 

medida está relacionada diretamente à perspectiva de atribuir, a um adolescente ou 

jovem, a autoria de um ato infracional, o que implica sua inserção em um processo 

judicial. Por consequência desse processo, ele deverá cumprir medida 

socioeducativa. Esse é o entendimento dos juízes que atuam no processo de 

apuração da responsabilidade pelo ato infracional.  Esse entendimento ocorre mesmo 

quando o sentido de passagem múltipla registra uma ocorrência fugaz, sem 

permanência. É de se ter presente que, no linguajar popular, quando um adulto 

registra passagem pela polícia, seu currículo (ou capivara) não recebe o significado 

de que se trata de alguém “recomendável”.  

Roberto da Silva, livre-docente em Pedagogia Social (USP, 2009) e ex-interno 

da antiga Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (Febem) em entrevista 

concedida ao jornalista Fred Melo, em 23 de agosto de 2016, no programa Cidade 

Ocupada, discorre sobre o termo referindo que: 
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Só se conta “primariedade” e “reincidência” por entradas e saídas em 
unidades da Fundação Casa, não entrando, nessa conta, jovens que tenham 
recebido outras medidas como Liberdade Assistida e Prestação de Serviços 
à Comunidade (grifos do autor). 

 

O fenômeno de adolescentes envolvidos em atos infracionais é tema recorrente 

das matérias jornalísticas de mídias de massa, constantemente relacionando o 

cometimento de ações delituosas à impunidade a que estão sujeitos os adolescentes. 

Constantemente, vem à tona, nesses veículos jornalísticos, ou mesmo nas 

mídias sociais da internet, a discussão quanto à inimputabilidade dos jovens, que seria 

justificativa para a redução da maioridade penal de 18 para 16 anos, como forma de 

“combate” à criminalidade. 

O número de jovens em cumprimento de MSE, quando comparado à população 

total de adolescente, mostra-se residual.  Em dezembro de 2019, encontravam-se na 

Fundação Casa (6 de dezembro de 2019), 7.447 adolescentes. No mesmo período, a 

população adulta inserida no Sistema Penitenciário paulista registrava o total de 

231.287 pessoas (nos regimes provisório, semiaberto, etc.). Os jovens sob restrição 

de liberdade são pouco mais de 3% do total de adultos.  

O ato infracional é atribuído a uma ação delitiva, ou uma contravenção penal, 

do adolescente. Suas motivações incidem-se de forma multifacetária, desde influência 

de colegas, à reprodução de exemplos seguidos, passando por acesso aos bens de 

consumo propagandeados na sociedade contemporânea como “caminho” da 

felicidade material. Ocorre que, majoritariamente, os adolescentes são apreendidos 

pela atribuição dos atos infracionais equiparados ao tráfico de drogas e roubo, em 

suas formas variadas.   

O ato infracional equiparado ao tráfico de drogas está, de certa forma, 

relacionado à inserção em uma relação comercial, estabelecida entre venda, preparo, 

acondicionamento de drogas e demais funções que a empreitada exige para sua 

realização.  

O adolescente, geralmente, é a ponta de um esquema elaborado em toda essa 

cadeia de relações complexas, organizada por adultos, que atribuem ao jovem as 

incumbências de venda direta, ou ações que auxiliam na realização, sem 

necessariamente implicar diretamente a venda de entorpecentes. Por exemplo, a 

função de “campana”, ou de fogueteiro, descrito no livro e documentário Falcão 
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Meninos do Tráfico de MV Bill e Celso Athayde (2006). Na ação de campana, o jovem 

permanece em pontos estratégicos para observar a chegada da polícia, ou pessoas 

em condutas suspeitas, e repassa a informação, através de rádio, para os agentes do 

tráfico. O “fogueteiro” é aquele que, de posse de fogos de artifício, os dispara, na 

mesma situação quando há a incursão de forças estatais no território onde a ação 

ocorre, ou mesmo para avisar à comunidade que há fornecimento de entorpecentes.  

Há uma estrutura complexa, quanto à organização dessa atividade, imbricada 

pela hierarquização de relações e fluxo de papeis definidos a serem desempenhados. 

O envolvimento nesse tipo de ação atrai adolescentes e adultos pelos altos 

rendimentos financeiros que propicia, dificilmente alcançados por inserção em 

atividades laborais formais ou informais. 

O ato infracional equiparado a roubo, segundo motivador principal para 

inserção de jovens no sistema de justiça, implica tomar para si o bem de outrem, com 

coação, ameaça e/ou uso da força, etc. A ação é mais complexa e exige o 

deslocamento do agente que a impetra, mas o destaque dado aqui não tem o foco de 

descrever como a ocorrência se desenvolve, mas sim imprimir que o objeto do roubo 

já tem destino traçado, ou seja, a compra por terceiros. 

Fato é que as duas ações têm como motivador o acesso a dinheiro e ao poder 

de compra que conferem, possibilitando a saída da invisibilidade vivenciada devido 

aos parcos recursos para a notabilidade promovida pelos acessórios que se ostenta, 

da roupa ao celular, do tênis às correntes. O “ser” precedido pelo “ter”. 

A MSE de internação pode ser caracterizada, em maior destaque, pela 

condição em que ocorre, e a apartação drástica do jovem do conjunto de toda sua 

realidade anterior é um dos fundamentos para que ocorra; por se tratar de medida 

privativa de liberdade, é tida como a mais grave dentre as medidas socioeducativas 

elencadas no Art. 112 do ECA, nas palavras de Volpi (2015, p. 34): 
 

A internação, como a última das medidas na hierarquia que vai da menos 
grave para a mais grave, somente deve ser destinada aos adolescentes que 
cometem atos infracionais graves. Embora o Estatuto tenha enfatizado os 
aspectos pedagógicos e não os punitivos ou repressivos, a medida de 
internação guarda em si conotações coercitivas e educativas. 

 

Ainda de acordo com o mesmo diploma legal, deve ser regulada pelos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição do adolescente como 
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pessoa em fase peculiar de desenvolvimento. A medida de internação prevê, em seu 

cumprimento, a reclusão do adolescente em um espaço físico de contenção, com 

restrição de sua liberdade por um tempo considerável, que não poderá exceder o 

período máximo de três anos, ou, ainda, com o término compulsório da medida 

quando da completude dos 21 anos do jovem. 

As expressões da questão social acometem os jovens que tiveram seus 

prontuários analisados para a composição da presente dissertação. Assim como para 

a parcela majoritária da população, tenderam a manifestar-se de forma agudizada, 

devido ao desemprego, à precarização do ensino e restrição de acesso a direitos 

básicos. 

Há de se ter em conta o panorama da conjuntura contemporânea, marcada por 

forte movimentação da sociedade na luta e no combate ao racismo manifestado na 

sociedade, que perpassa estruturalmente as relações de Estado, não somente pela 

restrição de acesso a direitos, mas também pela criminalização da parcela com menor 

poder econômico, configurando a existência de territórios de morte (ADÃO, 2017), 

notadamente de jovens negros (pretos e pardos) e residentes em regiões extremas 

da cidade. 

Destaca-se, ainda, no cenário do final da segunda década do século XXI, os 

cortes de gastos com políticas sociais. A referência dessa afirmação está na Proposta 

de Emenda à Constituição n. 95, que trata do Teto dos Gastos Públicos, alcunhada 

por seus opositores de PEC da Morte.   

Este estudo procura objetivar as vivências do jovem que, após o cumprimento 

da primeira MSE de internação, tem decretado judicialmente, contra si, o cumprimento 

de nova MSE de internação nos centros da Fundação Casa. 

A ocorrência dessa reiteração é aqui colocada como objeto de investigação 

com o intuito de entender os fatores que contribuíram para isso. Uma perspectiva que 

leve em conta mais do que o fato da reiteração, ignorando os elementos fundantes 

das particularidades dessa faixa etária e os contextos sócio históricos em que estão 

inseridos, pode remeter a uma visão linear e mecânica de causa e efeito (TEJADAS, 

2008). 

Parte significativa da adolescência desses jovens seguiu desenvolvida e 

vivenciada sob o signo da restrição de liberdade. Essa perspectiva abre os seguintes 

pontos a serem analisados como objetivos específicos:  
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 Destacar se houve agravo no ato infracional atribuído gerador do retorno 

para a MSE de internação em decorrência dos motivos que levaram ao 

cumprimento da primeira medida de internação; 

 Identificar quais as contribuições ou os retrocessos que a reiteração da 

medida de internação traz para a vida desses jovens;  

 Identificar quais apoios e suportes o jovem conta para elaborar seu 

projeto de vida durante o reiterado cumprimento; 

 Aprofundar o conhecimento sobre a situação de jovens que têm 

decretado judicialmente o cumprimento da medida de internação novamente, 

ou, ainda, outras medidas;  

 Identificar, nas trajetórias de vida dos adolescentes/jovens, o histórico 

atrelado à reiteração da MSE de internação; 

 Identificar marcos legais que versam sobre o atendimento dos jovens 

com vistas a apresentar as especificidades desse espaço sócio-ocupacional e 

socioeducativo, assim como as particularidades que caracterizam a incidência 

de múltiplas passagens de jovens pela medida de internação.  

 

Os jovens que compõem a base empírica desta pesquisa vivenciaram o 

cumprimento da MSE de internação na Fundação Centro de Atendimento 

Socioeducativo (Casa) Nova Aroeira, unidade inaugurada em 3 de novembro de 2003, 

portanto, há 17 anos, situado na Rodovia Raposos Tavares, no limite da cidade de 

São Paulo com os municípios paulistas de Cotia, Carapicuíba, Osasco e Taboão da 

Serra.   

O centro é um dos locais destinados ao atendimento de jovens com múltiplas 

passagens por MSE de internação. Em 14 de novembro de 2019 foi publicada, no 

Diário Oficial (DO) do Estado de São Paulo, a Portaria Administrativa n. 1.332, que 

estabelece, em seu § 2o, a caracterização do atendimento nesse centro destinado à 

execução da MSE de internação, com destaque para as seguintes especificações: a) 

capacidade para atender a 64 adolescentes no programa de internação (Lei 

8.069/1990, Art. 122); b) faixa etária de 12 a 21 anos incompletos; c) gênero 

masculino; d) adolescente que já tenha cumprido internação provisória; e) adolescente 

que já cumpriu programa de semiliberdade; f) adolescente que já cumpriu programa 
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de LA; g) adolescente que já cumpriu programa de internação sanção; h) adolescente 

que já tenha cumprido mais de um programa de internação.  

A utilização da palavra “programa” está colocada no documento em 

substituição a “medida socioeducativa”, possivelmente pela redação contida no Art. 

90 do capítulo II do ECA, que regulamenta as atribuições das instituições de 

atendimento2. 

O documento ainda define a área de abrangência de atendimento dos jovens 

em cumprimento da MSE de internação, como os municípios das circunscrições 

judiciárias de Osasco, Itapecerica da Serra e bairros das zonas oeste e sul do 

município de São Paulo. 

Os dados pertinentes ao conjunto de jovens que compunham a população do 

Centro Nova Aroeira, no ano de 2019, foram extraídos de seu PPP, segundo o qual a 

população geral era de 63 jovens, que ocupavam as 64 vagas disponíveis.   

 

Gráfico 1 - Distribuição etária dos jovens internos no Centro Nova Aroeira em 2019 

 
Fonte: Plano Político-Pedagógico do Centro Nova Aroeira, 2020. 

 

No Gráfico 1, estão dispostas as características dos socioeducandos que 

compunham a população total do Centro Nova Aroeira. 

Dos socioeducandos no Centro Aroeira, 46 ( 73,01%) se encontravam na faixa 

etária de 15 a 18 anos, e 24 (38,09%) já haviam atingido a maioridade civil, 

                                            
2  Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim como pelo 
planejamento e execução de programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, em 
regime de: [...] VII – semiliberdade; e VIII – internação. (Incluído pela Lei n. 12.594, de 2012); (destacadas 
somente as medidas executadas pela Fundação Casa). 
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representada pela idade de 18 anos completos. Além desses 46 adolescentes,  17 

(26,98%) outros internos tinham 19 e 20 anos.  

Não foi registrada a presença  de adolescentes de 12 a 14 anos como 

regulamentado na portaria administrativa sobre a caracterização de atendimento do 

Centro. A população do Casa Nova Aroeira estava composta, majoritariamente, por 

41 (65%) jovens adultos de seu público nessa condição. Formalmente adolescentes, 

por recorte de faixa etária, havia somente 22 deles (34,92%).  

Os jovens acompanhados na MSE de internação, nesse Centro, em sua 

maioria, adentravam, ou já haviam adentrado  o “mundo adulto”,  pois  haviam atingido 

a maioridade civil, com a particularidade  de que  estavam sob cumprimento de MSE 

de internação para adolescentes. O que implica afirmar ser esse, possivelmente, o 

último acompanhamento realizado dentro da temática da Fundação Casa.  

A única possibilidade de uma nova inserção, após a internação, ocorreria pela 

medida de internação sanção, que se dá em decorrência do não cumprimento de 

outras medidas;  entre elas, a LA, PSC, ou semiliberdade, caso, ao término da medida 

de internação, os jovens fossem inseridos nas medidas descritas. Ainda assim, a 

internação sanção não ultrapassaria três meses. Nas situações em que o jovem atinge 

21 anos de idade, encerra-se completamente qualquer possibilidade de inserção em 

MSE e acompanhamento do Poder Judiciário na dinâmica da infância e juventude. 

Com o alcance da  maioridade civil, qualquer outra atribuição de suposto 

envolvimento infracional implica processos jurídicos criminais, para esses “recém 

jovens adultos”, nos quais o resultado de inserção em presídios se configura como 

potencial resultado. 

O ato infracional equiparado a “roubo” apresenta mais incidência, entre os 

jovens que cumpriam a MSE de internação, no Centro Nova Aroeira, seguido do ato 

infracional equiparado a “tráfico de drogas” (Gráfico 2). 
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Gráfico 2 - Distribuição dos jovens internos por ato infracional atribuído 

Fonte: Plano Político-Pedagógico do Casa Nova Aroeira, 2020. 
 

O Levantamento Anual do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase), publicado em 2019, referente aos dados do ano de 2017, mostra que a 

ocorrência que levou a maioria de jovens à privação de liberdade decorreu da 

incidência dos cinco atos infracionais (Tabela 1). 

 

Tabela 1 - Atos infracionais de maior incidência na Medida de Restrição e Privação 
de Liberdade em 2017 

Atos Infracionais 

Jovens do Centro 
Aroeira Jovens do Sinase 

No % No  % 

Roubo qualificado - - 4.504 27 
Tráfico e associação ao tráfico 
de drogas 

18 28 3.601 22 

Roubo 383 60 3.045 18,5 
Homicídio 1 1,5 1.074 6,5 
Homicídio qualificado 14 1,5 696 4 
Outros atos infracionais  6 9 3.513 22 

Total  63 100 16.433 100 
Fonte: Elaboração do autor a partir de dados da pesquisa e do Sinase, 2019. 

 

Do total de 16.433 adolescentes e jovens em privação de liberdade, no 

levantamento anual do Sinase, a incidência dos sujeitos concentra-se no ato 

infracional denominado roubo qualificado; no Centro Nova Aroeira, não havia registro 

da mesma prática; possivelmente, os atos de roubo e roubo qualificado tenham sido 

                                            
3 No PPP do Centro Nova Aroeira não constava a diferenciação entre roubo qualificado e roubo. 
 
4 Como se percebe na tabela 1 a menção a “latrocínio” foi qualificada em dados comparativos a homicídio 
qualificado, em consideração à gravidade do ato que resultou em morte. 
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arrolados sem a mesma distinção, dado o montante apresentado no Centro de 38 

(60%) jovens.  

A segunda maior incidência indicada no Levantamento Anual do Sinase refere-

se ao ato infracional, equiparado ao tráfico de drogas (22%). Essa incidência é 

também superior, no Centro Nova Aroeira, pois 28% dos jovens praticaram o mesmo 

ato infracional. Repete-se,  no Centro Nova Aroeira, a tendência de menor incidência 

de atos infracionais violentos.  

Os dados  do Centro Nova Aroeira coincidem com as demais  pesquisas  

relativas aos atos infracionais atribuídos a adolescentes. Embora exista forte apelo 

midiático quanto à incidência de jovens envolvidos com práticas “violentas”, os fatos 

vão na contramão do que é proferido e propagado pelo senso comum.  

No Gráfico 3, está demonstrado o nível de escolaridade dos sujeitos que 

compunham a população do Centro Nova Aroeira, em 2019. A defasagem escolar é 

um fenômeno que afeta a maioria desses jovens, se considerados o período de 

entrada na escola, o ano cursado e a  idade do adolescente.  A vivência escolar dos 

jovens demonstra defasagem quanto à frequência escolar.  

 

Gráfico 3 - Quantidade de adolescentes por escolaridade no Centro Nova Aroeira 

Fonte: Plano Político-Pedagógico do Casa Nova Aroeira, 2020. 
 

Na aplicação das medidas socioeducativas, proferidas nas sentenças no 

âmbito judicial quanto, há a recomendação judicial para Ressocialização, Educação e 

Trabalho (RET) (SPOSATI et al, 2019). Nesse sentido, no Centro Nova Aroeira, 
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repetem-se alguns fatores de risco e proteção indicados na pesquisa Aí Eu Voltei para 

o Corre (INSTITUTO SOU DA PAZ, 2018), que são tanto a defasagem escolar quanto 

a distorção entre idade e série ideal, conforme Resolução do Conselho Nacional de 

Educação da Câmara de Educação Básica n. 3, de 3 de agosto de 2005, que estipula 

como meta para cursar os anos finais do Ensino Fundamental (8a série), a idade de 

14 anos.  

Embora 63% dos jovens do Centro Nova Aroeira já tivessem ultrapassado a 

idade de conclusão do Ensino Médio, somente um dos jovens já havia concluído o 

ciclo escolar; 39% estavam inseridos no Ensino Médio; 57% dos jovens estavam 

inseridos no Ensino Fundamental. O único jovem matriculado na 4a série tinha 18 

anos, na época. Segundo o documento do Conselho de Educação Básica, a faixa 

etária para frequência da 4a série corresponde a 10 anos de idade. 

O Gráfico 4 Ilustra a proporcionalidade das regiões de moradia dos 

adolescentes que compunham a população do Centro Nova Aroeira. Chama a 

atenção o fato de que a unidade está situada na região oeste da cidade de São Paulo, 

e, dos 63 jovens atendidos, somente cinco moram na mesma região em que o centro 

está localizado. 
 

Gráfico 4 - Adolescentes por região de moradia 

Fonte: Plano Politico-Pedagógico do Casa Nova Aroeira, 2020. 
 

Dos adolescentes internados, 19 (30%) residiam na Grande São Paulo. Os 

outros jovens moravam nas zonas leste, oeste, norte, sul e centro da capital 

paulistana. A Portaria 1.332/2019, que caracteriza o atendimento do Centro Nova 
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Aroeira, abrange as regiões de municípios pertencentes às circunscrições judiciárias 

de Osasco, Itapecerica da Serra e bairros das zonas oeste e sul do município de São 

Paulo.  Possivelmente, a entrada desses jovens de regiões distintas da apontada na 

portaria, se deva à disponibilidade de vaga na época em que foram encaminhados 

para a MSE de internação, segundo o perfil característico em que se encontravam 

identificados (reiteração de medida). 

Ao longo desses anos de atuação profissional, deparei-me com diversas 

pessoas acometidas pelas mais diferentes e radicais expressões da questão social. 

Foi perceptível que a aproximação com o sistema sociojurídico deu-se como forma de 

acesso a direitos básicos de cidadania das famílias dos jovens inseridos na MSE de 

internação, ou, em outras medidas socioeducativas. Visto que parte dos adolescentes 

vivenciaram situações diversas de violação de direitos, como alimentação precária, 

falta de escolarização, não acesso à saúde e cultura, entre outros, antes pareciam 

invisíveis aos olhos do Estado e passaram a ter visibilidade quando lhes foi atribuída 

a autoria de ato infracional e consequente inserção em cumprimento de MSE. 

É exemplo dessa visibilidade a inserção dos grupos familiares em políticas 

públicas de redistribuição de renda; aproximação com o tratamento de drogadição; 

inclusão em grupos de apoio familiar; tratamento de saúde (odontológico, clínico, 

ortopédico, etc.) dos adolescentes em cumprimento de MSE e acessos à formação 

educacional, de arte e cultura, e educação profissional. Direitos que, se realizados 

anteriormente à inclusão do jovem nos processos legais e de MSE, talvez mitigassem, 

ou diminuíssem significativamente a incidência de jovens a quem se atribui a autoria 

de ato infracional.   

A cobertura estatal da proteção integral constante nos diplomas legais que 

conformam os direitos sociais de que são titulares os adolescentes, como o Sistema 

de Garantia de Direitos (SGD), possibilitaria o exercício de seus direitos de cidadania, 

que, em dados momentos, foram negados na realidade vivenciada, pautada ainda na 

manutenção da vida desses jovens e seus grupos familiares, com insuficientes 

recursos para a conservação existencial familiar, ou mesmo acesso ao consumo, 

como forma de visibilidade social e reconhecimento dos grupos de pertencimento.  

A atuação do assistente social, ainda que inserido em um sistema caracterizado 

pela contradição de cerceamento da liberdade e proposta (re) educativa dentro das 

unidades da Fundação Casa, pode ofertar uma contribuição para acesso a direitos, 

assim como viabilizar reflexões que busquem novas formas de existências, por meio 
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de reavaliação dos modos de vida relacionados às condições reais em que se 

encontram os jovens. Haja vista o estágio socioeconômico em que parcela da 

população pauperizada encontra-se. Situação que afeta significativa parte dos jovens 

que adentram os portões dos Centros de Internação, ao reduzir as possibilidades de 

ascensão social por meio do estudo, de forma minimizada, ou do 

“empreendedorismo”, que parecem retroceder aos níveis estamentais tidos como 

superados. 

Na leitura dos prontuários para subsidiar relatórios ou, ainda, para ter uma 

percepção das particularidades dos jovens que se encontram no Centro de 

Atendimento, nota-se que parte deles tem a vida marcada por trajetórias conotadas 

por acontecimentos trágicos.  

Um dos últimos jovens recebido no Centro foi apreendido sob a atribuição de 

ato infracional equiparado a roubo de veículo e sequestro. Na ação descrita no Boletim 

de Ocorrência (B.O) constava que três jovens realizaram a ação delitiva atribuída e 

que dois deles estavam no banco do motorista e do passageiro enquanto o terceiro 

ocupava o banco de trás com a vítima. Na abordagem da polícia, o jovem que estava 

no banco de trás teria apontado a arma para um dos policiais, por isso o agente estatal 

disparou, atingindo-o no pescoço. O jovem caiu desfalecido e quando a ambulância 

chegou para prestar os primeiros socorros, já não havia o que ser feito. O adolescente 

morto na ação tinha 15 anos de idade.  

Esta dissertação é desenvolvida em três capítulos. No capítulo I, são 

caracterizadas as medidas socioeducativas executadas pela Fundação Casa nas 

unidades em que são inseridos os adolescentes a quem se atribui a autoria de ato 

infracional, e também a análise de dissertações, teses e livros que versam sobre o 

tema, com ênfase na medida de internação e na replicação dessa medida.  Ainda 

nesse primeiro capítulo, constam os percursos metodológicos utilizados para a 

realização da pesquisa e as particularidades contemporâneas do atendimento 

socioeducativo na medida de internação. 

No capítulo II, apresenta-se a coleta de dados feita nos prontuários de 20 

jovens do Centro de Atendimento Nova Aroeira, que é destinado a adolescentes que 

tenham passado mais de uma vez pela MSE de internação. 

No capítulo III, são analisados os dados coletados da base empírica, no caso, 

os prontuários, confrontados com formulações e questionamentos elaborados ainda 

na primeira parte, com a apresentação dos resultados de informações sobre a vida 
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dos jovens a partir das categorias que emergiram da análise documental, entre as 

quais, a relação com o Poder Judiciário; os avanços, ou retrocessos, na sociabilidade; 

o acesso, ou decesso, às propostas educacionais e culturais e as possibilidades de 

futuro para os sujeitos da pesquisa. 
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CAPÍTULO I 

Elementos de Reiteração da Medida de Internação na Fundação Casa 
 

O presente capítulo centra-se nas particularidades da trajetória de jovens 

encaminhados ao atendimento da Fundação Casa, bem como na exposição de dados 

que possibilitem vislumbrar a dimensão do fenômeno. A reiteração infracional e a 

subsequente inserção em MSE são manifestações expressivas dos modos de 

vivência contemporânea, no país e no Estado, quando proporcionalmente 

comparadas ao total dos adolescentes. Há, na sociedade brasileira, a falsa percepção 

da significativa ocorrência da infração entre adolescentes. Interessante notar que, 

embora a vida dos adolescentes seja invisível aos olhares da sociedade brasileira, a 

hipótese da infração juvenil recebe lupas que as engrandecem.  Essa leitura 

tendenciosa é ampliada com as operações policiais em comunidades periféricas, cuja 

violência tem registrado constantes mortes de jovens, sobretudo de ascendência 

negra.   

Neste capítulo, são mostrados os números totais de atendimento na MSE de 

internação, com tendência de redução na ocupação de vagas na Fundação Casa no 

Estado de São Paulo, entre os anos de 2014 e 2019. 

 
1.1 Socioeducandos e a população de jovens do Estado de São Paulo  

 

Segundo projeção disponibilizada em 1o de julho de 2020, pela Fundação 

Sistema Estadual de Análise de Dados (Seade), em seu portal de estatísticas do 

Estado de São Paulo, a população de jovens dos gêneros masculino e feminino, na 

faixa etária de 15 a 19 anos, é de 2.903.045 habitantes, total que representa 6,50% 

da população do Estado (Tabela 2).  O número de jovens na mesma faixa etária, que 

se encontrava sob medida de internação na Fundação Casa, em julho de 2020, atingia 

0,15% desse total.  

Comparando-se o número de jovens sob medida de internação na Fundação 

Casa, constata-se que os internos do gênero masculino, são 0,29% do total de jovens 

do mesmo gênero e na mesma faixa etária, no estado paulista. As jovens internas nos 

Centros da Fundação Casa atingem 0,02% do total de jovens do gênero feminino e 

da mesma idade.  
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Tabela 2 - Projeção da população jovem em julho de 2020 (15 a 19 anos). Totais do 
Estado de São Paulo 

Jovens 
de 15 a 19 Anos 

Homem Mulher Total 

No % No % Nº %
% 

Total 1.478.779 3,31 1.424.266 3,19 2.903.045 6,50 

Na Fundação Casa* 4.381 0,29 237 0,02 4.618 0,01 

Total da População 21.724.289 48,66 22.915.610 51,33 44.639.899 100 
Fonte: Fundação Seade. Projeção gerada em 16 de junho de 2020 (Disponível em:  
produtos.Seade.gov.br/produtos/projpop/mostrar2_print.php). 
 
NOTA: *Jovens em restrição e privação de liberdade nos centros destinados ao Atendimento Inicial, 
Internação Provisória, Internação, Internação sanção e semiliberdade, em 29 de maio de 2020 (Fonte: 
Boletim Estatístico Semanal). 

 

 Os dados destacados dimensionam a quantidade de adolescentes inseridos 

nos atendimentos executados na Fundação Casa, e verifica-se tratar-se de parcela 

reduzida do total de jovens no estado paulista. Informação inferior aos ecos midiáticos, 

que vez ou outra trazem à tona a discussão sobre a redução da maioridade penal, 

utilizando como justificativa a identificação de que esses grupos se encontram no bojo 

da criminalidade.  

 
É preciso ter claro que, ao analisar dados de adolescentes aos quais é 
atribuida a autoria de ato infracional, lida-se com um numero residual de 
sujeitos. Essa afirmação não reduz a importancia da questão, mas exige 
considerar que a ressonancia social dessa situação é muito mais forte que a 
quantidade dos fatos. (SPOSATI et al., 2019, p. 68).  

 

1.2 A contextualização nacional e do Estado de São Paulo sobre a medida 
de internação 

 

Todo processo de conhecimento é oriundo de algo já construído a respeito de 

determinado fato, trazendo assim elementos que passaram ou, mesmo, não foram 

abordados, visto o enfoque dado anteriormente.  
 

Lefèbvre (1987), ao abordar a questão da “teoria do conhecimento”, pontua 
que o conhecimento é um fato que se constrói na vida prática dos sujeitos, 
havendo uma interação constante entre o sujeito cognoscente e o objeto do 
processo de conhecimento. Todo conhecimento possui um caráter prático, 
pois, antes de elevar-se ao nível teórico, apresentou-se na vida concreta dos 
sujeitos, na realidade objetiva. É, também, social, porque se estabelece na 
relação entre seres humanos que se transformam mutuamente, e histórico, 
pois se desenvolve em um caminhar da humanidade que atravessa os 
tempos. Nesse contexto de análise, o autor efetiva a crítica ao ideal metafisico 
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de construir o conhecimento apartado das relações estabelecidas entre seres 
humanos, assim como questiona o idealismo que entende a ideia como 
anterior a natureza e ao homem real. (TEJADA, 2008, p. 110, grifos do autor). 

 

É certo que a incidência de jovens a quem se atribui autoria de ato infracional 

é um fenômeno multifacetado, complexo em suas relações e vivências, e dotado de 

possibilidades diversas. Contudo, ao analisar a realidade do cumprimento da medida 

de internação, por mais de uma vez, quais os impactos reais e as possibilidades 

concretas de ressignificação da própria existência em uma vivência que não se 

encerra na reiteração de modos de vida que conduziram ao cumprimento da medida 

de internação? 

 A adolescência refere-se a um breve período na fase do desenvolvimento 

humano, com duração de seis anos, dos doze aos dezoito anos, da vida dos sujeitos 

(SPOSATI, 20195) e o cumprimento de reiteradas medidas de internação pode vir a 

corresponder à vivência dessa fase da vida, a adolescência, em privação de liberdade 

total, no caso dos adolescentes com múltiplas passagens, ou, ainda, de parte 

considerável desse período da vida, se considerada a brevidade do adolescer.  

Sob um ambiente controlado, quais são as possiblidades e os resultados para 

o desenvolvimento do adolescente? Até que ponto a punição e a socioeducação se 

confundem, se opõem ou se amalgamam? 

O Estatuto da Criança e do Adolescente –ECA - (Lei 8.069/1990) versa sobre 

os direitos dessa parcela da população e inaugura a doutrina da proteção integral, 

superando o anterior Código de Menores, de 1979, que era pautado na doutrina da 

situação irregular. 

No Art. 112, o ECA disciplina as medidas socioeducativas a serem aplicadas a 

adolescentes a quem se atribui a autoria de ato infracional, sendo a internação, 

privação da liberdade, a mais grave, pois implica a estada do jovem em 

estabelecimento restritivo de liberdade com intuitos educativos e de aprendizagem de 

outras possibilidades para elaboração de um projeto de vida diferente do anterior ao 

cumprimento da medida. A medida está regulamentada nos Arts. 121 e 122 do mesmo 

diploma legal: 
 

                                            
5 A autora proferiu essa reflexão no encontro Socioeducação em Debate II – Tempos Divergentes: Execução das 
Medidas Socioeducativas em São Paulo, transmitido pelo YouTube do Portal do Centro de Estudos e Pesquisas 
em Educação, Cultura e Ação Comunitária (Cenpec), em 29 de maio de 2019. (Disponível em: 
https://www.youtube.com/watch?v=8Hiq-RyGZqg. Acesso em: 20 de maio de 2020). 
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Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento. 
§ 1o Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe 
técnica da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 
§ 2o A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção 
ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis 
meses. 
§ 3o Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três 
anos. 
§ 4o Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá 
ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. 
§ 5o A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 
§ 6o Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização 
judicial, ouvido o Ministério Público. 
§ 7o A determinação judicial mencionada no §1o poderá ser revista a qualquer 
tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela Lei no 12.594, de 2012) (Vide) 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 
I - Tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência 
à pessoa; 
II - Por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 
imposta. 
§ 1o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá 
ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o 
devido processo legal. (Redação dada pela Lei n. 12.594, de 2012) (Vide) 
§ 2o Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada. 
 

Durante esse período máximo de três anos, o adolescente pode sair a qualquer 

momento, por indicação fundamentada pela equipe de referência de seu 

acompanhamento nos Centros de atendimento, e com a anuência da autoridade 

judicial encerrando a aplicação da medida ou, ainda, substituindo por outra MSE, 

como semiliberdade, LA e/ou PSC. Embora, nesse sentido, não exista qualquer 

menção no ECA ou no Sinase, sobre possível progressão de medida, os textos 

parecem erigir o contrário, transparecendo que as medidas são independentes entre 

si, inclusive na forma de custeio e execução pelos diferentes entes federativos. 

 O encerramento da medida de internação pode ocorrer ainda mediante a 

impetração de habeas corpus por parte da Defensoria Pública, ou de advogado de 

representação particular, em instância superior do Poder Judiciário. 

Quanto à periodicidade de envio de relatórios elaborados durante 

acompanhamento da medida de internação, embora conste no Art. 121, § 2o do ECA, 

o prazo máximo de seis meses para reavaliações de medida, o Deij/SP regula, em 

sua Portaria 01/2015, elaborada e emitida pela juíza diretora, Dra. Luciana Antunes 

Ribeiro Crocomo, em 9 de março de 2015: 
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1.3. A remessa do Plano Individual de Atendimento no prazo de 45 dias, 
conforme artigo 55, parágrafo único da lei 12.594/2012. 

1.4 A remessa dos relatórios de acompanhamento a cada 90 dias, salvo 
estipulação judicial em contrário. 

 

A determinação exposta na citação configura um ato “normativo”, emitido pelo 

Poder Judiciário, por meio do DEIJ/SP, regulando ações do Poder Executivo, 

representado pela Fundação Casa. 

Conforme estabelecido no regulamento, os relatórios elaborados sobre o 

acompanhamento dos jovens seguem conforme a periodicidade estipulada e o não 

envio nos prazos estabelecidos é passível de processos na Corregedoria-Geral da 

Fundação Casa. Como a elaboração não se regula somente pelo prazo trimestral, 

mas pelo desenvolvimento do jovem dentro da medida, é possível encaminhar ao 

Poder Judiciário relatório indicando a conclusão da medida em qualquer tempo, sem 

necessariamente ser obrigatória a espera do prazo de três meses para envio de novo 

relatório indicando que foram alcançadas as metas estipuladas no PIA. Assim, é 

possível o encerramento da medida de internação com extinção do processo judicial 

ou, ainda, a substituição por MSE em meio aberto. 

A nona e mais recente edição do Levantamento Anual do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase) foi publicado em 2019, com dados pertinentes 

ao ano de 2017, e data de referência para a elaboração do estudo como 30 de 

novembro de 2017.  

Segundo esse levantamento do Sinase, em 2017, havia 24.803 adolescentes e 

jovens incluídos no sistema socioeducativo em todo o território nacional. Desse total, 

17.811 estavam sob medida de internação (71,8%), e 2.160 em regime de 

semiliberdade (8,7%).  

Os restantes 4.832 (19,5%) são adolescentes e jovens que se encontravam em 

internação provisória. Além de 1.295 adolescentes inseridos em outras modalidades 

de atendimento (atendimento inicial: 937; internação sanção: 306; medida protetiva: 

63), com um total geral de 26.109 adolescentes e jovens em meio fechado. Em meio 

aberto, existiam 117.207 adolescentes em cumprimento de LA (84.755) e/ou PSC 

(69.930). No geral, 143.316 adolescentes estavam no Sistema Socioeducativo (meio 

aberto e meio fechado). 

Em São Paulo, a Fundação Casa é o órgão responsável pela execução dessas 

medidas socioeducativas, caracterizadas, primordialmente, pela restrição ou privação 
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da liberdade. As MSE em meio aberto foram municipalizadas, a partir de 2005, salvo 

exceções, dentre os 645 municípios paulistas.   

Quando comparados os dados nacionais com os de São Paulo, pelo recorte 

das medidas de internação e semiliberdade, nota-se significativa representatividade 

quantitativa, quanto aos socioeducandos inseridos nas medidas de restrição e 

privação de liberdade no Estado de São Paulo. Os dados paulistas foram extraídos 

do Boletim Estatístico de 24 de novembro de 2017, data mais próxima da referência 

utilizada no levantamento anual do Sinase. 

 

Tabela 3- Incidência por tipo de medida em cumprimento pelos adolescentes em MSE 
em 2017, medidas de internação e semiliberdade 

Adolescentes/Jovens em MSE com Restrição de Liberdade em 2017 
 

Tipo de Medida  
Brasil  São Paulo Incidência SP/ 

Brasil 

Nº % Nº % % 

Internação 17.811 89,1
8 7.267 94,4

2 40,8 

Semiliberdade 2.160 10,8
2 430   

05,58 19,9 

Total 19.971 10
0 7.697 10

0 38,5 

Fontes: Pesquisa do Levantamento Anual (SINASE, 2017) e Boletim Estatístico (FUNDAÇÃO CASA, 
24 nov. 2017). Sistematizado pelo autor. 

 

De acordo com os dados da Tabela 3, 40% dos jovens que cumpriam medidas 

restritivas e privativas de liberdade estavam sediados, exclusivamente, no Estado de 

São Paulo. Note-se, ainda, que o levantamento não contempla a quantidade de jovens 

em reiterações de medida, portanto, não foi possível dimensionar a incidência do 

fenômeno no país.  

 

1.3 Atos infracionais: a origem da aplicação da medida socioeducativa 

 

Dentre as medidas executadas pela Fundação Casa e registradas em 24 de 

novembro de 2017, foi verificado que, dos 9.229 adolescentes na Fundação Casa, 

4.035 (43,72%) participaram de ocorrências equiparadas ao tráfico de drogas, 

portanto, o maior número de jovens internados. Em seguida, o roubo qualificado foi 

praticado por 3.620 (39,22%) indivíduos. Os dois atos infracionais mais incidentes 
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totalizam 7.655 (82,94%) e, conforme o Boletim Estatístico da Fundação Casa, os 

demais atos infracionais, 1.574 registrados nessa data, equivalem a 17,06%. 

Embora resumidas todas as outras caracterizações de ato infracional em 

outros, destaca-se que os atos infracionais equiparados às formas diversas de 

homicídio, do atentado ao qualificado, representam um total de 3,21%, ou 297 

adolescentes, contrariando, assim, o propagado na grande mídia de que os atos 

infracionais “horrendos” são cometidos, em sua maioria, por adolescentes. Se assim 

fosse, os números demonstrariam uma incidência mais elevada e menos residual. 

Com isso, não se quer diminuir a gravidade dos atos atribuídos, mas demonstrar o 

real volume da ocorrência na realidade. 

No acervo consultado, foi possível acessar reflexões profundas quanto à 

relação da juventude com a violência (COSTA, 2005); a cobertura tendenciosa da 

mídia (SALES, 2007) e de grupos políticos que percebem, nesse segmento da 

sociedade, a razão das mazelas e a necessidade de coibir o comportamento violento 

por meio da redução da idade para a imputabilidade legal/penal (VOLPI, 2015), 

coincidindo com os dados expostos neste subcapítulo.  

O fenômeno de jovens envolvidos com o meio delitivo se faz de maneira 

multifacetária (VOLPI, 2001 apud COSTA, 2005), com causalidades diversas e 

distintas. Tomando-se por objeto o envolvimento reiterado com atos infracionais e a 

reentrada de jovens em medidas privativas de liberdade, evidencia-se uma realidade 

reverberada, marcada pelo desenvolvimento sob condições restritivas do exercício de 

experimentações e novas experiências.  

 
1.4 Tendências à redução de entradas na Fundação Casa 

 

Uma das características particulares ligadas à conjuntura, no momento da 

pesquisa, foi a redução do número de jovens inseridos na Fundação Casa, ao 

contrário do fato histórico sempre relacionado à admissão de jovens acima da 

capacidade total da oferta de vagas.  

Para explicar esse fenômeno, foi realizada a análise das informações contidas 

nos Boletins Estatísticos mensais disponibilizados no site da Fundação Casa6, embora 

                                            
6 Nas palavras da antiga diretora técnica da Fundação Casa, Maria Eli Colloca Bruno, sobre a disponibilidade das 
informações: “É importante publicar o boletim estatístico da instituição”. “Diante da discussão sobre a redução da 
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se constatem lacunas nas emissões semanais, em alguns períodos, tal qual o ano de 

2019, em que, de maio a novembro, o boletim não consta no site para consulta. Ainda 

assim, ali estão informações oportunas para esta análise. 

 O Boletim Estatístico contém informações sobre a população de adolescentes 

inseridos nos Centros de Atendimento, assim como dados pertinentes ao gênero, tipo 

de infração, dentre outras informações. O documento é elaborado pela Assessoria de 

Inteligência Organizacional (AIO); antes denominado Núcleo de Produção de 

Informações Estratégicas (Nuprie). 

O documento mais antigo constante na fonte citada data de 1o de novembro de 

2013, inclusive com informações sobre etnia/cor da pele. O último boletim a conter 

esse dado é datado de 12 de junho de 2015, a partir dessa data, os boletins seguintes 

deixaram de divulgar essa informação.  

Não há registro de jovens com múltiplas passagens pela medida de internação, 

no documento, somente os números totais de adolescentes internados, assim como 

os atos infracionais que geraram a inserção nas medidas executados pela Fundação 

Casa. 

Após aproximações utilizando os boletins, chega-se à conclusão que, para 

dimensionar o número de jovens atendidos, no período de 2014 a 2019, apesar da 

contribuição, os dados não foram suficientes.  Foi solicitada, com base na Lei de 

Acesso à Informação, os atendimentos anuais realizados na Fundação Casa, e de 

posse dos dados fornecidos foi possível elaborar o Gráfico 5, com os dados então 

coletados. Note-se que a curva quanto ao número de jovens atendidos anualmente 

mostra declínio no período analisado. 

Também foi realizada solicitação pelo mesmo caminho quanto ao número de 

adolescentes em situação de reiteração de medida. A resposta permitiu compor a 

Tabela 4, que mostra que, entre 2014 e 2019, apesar da redução de entradas totais 

de adolescentes na Fundação Casa, o número de jovens inseridos na medida de 

internação apresentou curva ascendente, com crescimento do percentual de jovens 

em reiteração da medida. 

O mesmo movimento também é percebido no número de jovens com reiteração 

na medida de internação, visto que, apesar de apresentar variação nos números 

totais, mantém em crescimento o número de adolescentes nessa condição na série 

                                            
maioridade penal é importante que a sociedade e os formadores de opinião saibam qual é realidade da Fundação 
Casa”. 
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histórica.  A proporção de jovens com reiteração na medida de internação evolui de 

um décimo para quase um quarto do total de jovens em internação, no intervalo de 

cinco anos. 

 
Gráfico 5 - Número de adolescentes atendidos na Fundação Casa no decorrer dos 

anos de 2014 a 2019 

 
Fonte: Dados fornecidos pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC.SP), Protocolo n. 
530252013212. 
 

Tabela 4 - Distribuição de jovens com reiteração em MSE de internação 

Períodos 
Anuais 

Total de 
Entrada de 

Adolescentes 
na Fundação 
Casa (anual) 

Adolescentes 
em MSE de 
Internação 

Percentual 
de Jovens 

em 
Internação 

(%) 

Média7 de 
Jovens 

em 
Reiteração 
na MSE de 
Internação 

Percentual de 
Jovens com 

Reiteração em 
Internação (%) 

2014 24.912 13.001 52,2 1.349 10,4 
2015 22.856 13.508 59,1 1.823 13,5 
2016 21.294 13.717 64,4 1.896 13,8 
2017 19.777 13.068 66,1 2.020 15,4 
2018 17.775 12.290 69,1 1.948 15,8 
2019 16.286 9.842 60,4 1.804 18,3 

Fonte: Dados fornecidos pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC) /SP, Protocolos n. 
530252013212 e 602262013906. 

                                            
7 Na Fundação Casa, é considerado Adolescente em Reiteração aquele com duas ou mais passagens pela 
Internação, em processos distintos. A reiteração é calculada pela razão entre o número total de adolescentes com 
reiteração na Internação, não importando em qual artigo do ECA estejam custodiados, e o número total de 
adolescentes custodiados na Fundação Casa, em virtude da sazonalidade da população retida; a reiteração é 
calculada na forma da média diária da população em atendimento.  
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Esses dados apontam para maior rigor, por parte do Poder Judiciário, na 

aplicação da medida de internação. Se, por um lado, diminui o número de entradas, 

por outro, aumenta a inserção na medida privativa de liberdade. Esse maior rigor 

parece acentuar-se no decorrer dos anos, quando se atenta aos jovens com reiteração 

na medida de internação. O que leva à hipótese de que, para os jovens já “conhecidos” 

do sistema de justiça, a resposta a cada entrada tende a se agravar. 

Esse maior rigor pode estar relacionado a um agravamento nos tipos de atos 

infracionais atribuídos aos jovens, passando por um aumento da violência nas ações 

que geram a inserção, nos processos judiciários, de apuração de atos infracionais e 

aplicação de MSE. Para tecer essa análise, destaca-se, na Tabela 5, a série histórica 

dos atos infracionais no período de 2014 a 2019 que ensejaram a entrada de 

adolescentes e jovens na Fundação Casa. 

Embora exista forte variação nos números de atos infracionais, ainda são 

imperativos os equiparados ao “tráfico de drogas”, com variação ascendente, de 2014 

a 2019 (39,37% e 52,83%), e “roubo qualificado”, com variação decrescente no 

mesmo período (40,58% e 29,01%), como principais motivadores para a entrada de 

jovens na Fundação Casa.  

 

Tabela 5– Série histórica dos atos infracionais atribuídos a adolescentes 

Ato Infracional 2014 
(%) 

2015 
(%)  

2016 
(%)  

2017 
(%) 

2018 
(%) 

2019 
(%)  

Tráfico de Drogas 39,37 42,74 42,09 46,70 49,05 52,83 

Roubo Qualificado 40,58 38,42 39,51 35,10 30,86 29,01 

Roubo Simples 3,60 3,83 4,09 3,55 4,73 3,21 
Homicídio Doloso 
Qualificado 0,32 0,42 0,42 0,40 0,47 0,46 
Latrocínio - Roubo 
Qualificado pelo Resultado 
Morte 0,28 0,21 0,27 0,21 0,30 0,19 

Homicídio Simples 0 0,14 0,21 0,26 0,30 0,23 

Homicídio Doloso 0,26 0,20 0,16 0,10 0,12 0,12 
Demais Atos Infracionais 
 15,55 14,00 13,21 13,63 14,12 13,91 

Total 24.912 22.856 21.294 19.777 17.775 16.286 
Fonte: Dados fornecidos pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC.SP), Protocolo n. 
530252013212. 

 

Não há o que dizer, quanto à mudança na tipificação dos atos infracionais. No 

Gráfico 6, está reafirmado o que foi constatado em outras pesquisas que têm por 
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temática adolescentes a quem se atribui autoria de ato infracional, e também, como 

demonstrado nos subcapítulos anteriores, os adolescentes que adentram as MSEs, 

em sua maioria, não o fazem por envolvimento em atos conotados exclusivamente 

por ações marcadas pela violência. 

 

Gráfico 6 – Evolução histórica de atos infracionais para entrada na Fundação Casa, 
série histórica de 2014 a 2019 

Fonte: Dados fornecidos pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC.SP), Protocolo n. 
530252013212. 

Não se conta, ainda, na Fundação Casa, com uma explicação para a queda no 

número de jovens inseridos nos atendimentos de medidas restritivas e privativas de 

liberdade, nos últimos anos, ou seu comportamento por sexo, idade, por tipo de 

ocorrência, que tenham levado à apreensão, por região das ocorrências, por 

incidência primária ou reincidente na internação. Não se sabe se essa é uma 

ocorrência específica do Estado de São Paulo ou de amplitude nacional. Não há, 

ainda, estudo específico que analise se essa redução tem, ou não, a ver com o 

crescimento de mortes de jovens. 

Hipótese possível de ser formulada, surgiu do diálogo com o juiz de direito de 

Execução de medidas do Deij/SP, Dr. João Luís Calabrese, em vistoria fiscalizatória 

ocorrida em 19 de fevereiro de 2020, no Centro Nova Aroeira. Perguntado sobre a 

queda nos números de entradas de jovens, o magistrado atribuiu a redução ao 

emprego, pelos juízes das Varas de Apuração de atos infracionais, da Súmula 492 do 
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Superior Tribunal de Justiça (STJ) que disciplina o não encaminhamento para a 

medida de internação quando o ato infracional atribuído for equiparado ao tráfico de 

drogas na primeira apreensão: 
 

O ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz 
obrigatoriamente à imposição de medida socioeducativa de internação do 
adolescente. (STJ. Súmula 492, Terceira Seção, julgado em 8 ago. 2012, 
DJE, 13 ago. 2012). 

 

Os juízes das Varas da Infância e da Juventude (VEIJs) de São Paulo, por 

decorrência e amparados pela Sumula STJ 492/2012, têm se utilizado menos do 

instituto da Internação, dando prioridade às medidas em meio aberto aplicadas aos 

adolescentes a quem se atribui a autoria de ato infracional nos moldes já expostos8. 

No entanto, a não inserção de adolescentes nas medidas, provoca um alerta 

para todo o SGD: Se o adolescente não se enquadra nos procedimentos legais para 

verificação e apuração de atos infracionais, quais destinos têm sido reservados ao 

seu futuro? Ou, ainda, quantos desses jovens têm seu futuro negado pela interrupção 

abrupta de suas existências pela violência perpetrada e motivada pela tonalidade da 

cor de seus corpos? Nesse sentido, vale destacar a reflexão de Mendez (2000, p. 8 

apud TEJADAS, 2008), amparado no teórico Luigi Ferrasoli, que afirma “a ausência 

de regras nunca é tal; a ausência de regras é sempre a regra do mais forte”. 
 

Os adolescentes são e devem seguir sendo inimputáveis penalmente, quer 
dizer, não devem estar submetidos nem ao processo, nem às sanções dos 
adultos e, sobretudo, jamais e por nenhum motivo devem estar nas mesmas 
instituições que os adultos. No entanto, os adolescentes são e devem seguir 
sendo penalmente responsáveis por seus atos (típicos, antijurídicos 
culpáveis). Não é possível nem conveniente inventar aforismos difusos, tais 
como uma suposta responsabilidade penal. Contribuir com a criação de 
qualquer tipo de imagem que associe adolescência com impunidade (de fato 
ou de direito) é um desserviço que se faz aos adolescentes, assim como, 
objetivamente, uma contribuição irresponsável às múltiplas formas de justiça 
com as próprias mãos, com as quais o Brasil desgraçadamente possui uma 
ampla experiência. (MENDEZ, 2000, p.5 apud TEJADAS, 2008, p. 61).  

 

                                            
8 Há de se registrar que, a partir de março de 2020, esses números sofreram influência, em sentido de sua redução, 
mediante o provimento da Magistratura 2.546/2020, que, em resumo, sugere a restrição da entrada de jovens aos 
Centros de Internação em face da pandemia de covid-19, bem como suas liberações ou suspensões de medidas 
fundadas no mesmo dispositivo. De acordo com o Boletim Estatístico de 13 de março de 2020, o número total de 
jovens na Fundação Casa era de 7.015, em todas as modalidades de atendimento. Portanto, a redução de vagas 
ocupadas não pode ser atribuída tão somente à pandemia da covid-19, que assola a humanidade na 
contemporaneidade. 
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De toda forma, cabe, pelos dados demonstrados até aqui, a adoção de análise 

criteriosa quanto à diminuição da entrada de jovens na Fundação Casa, para que o 

SGD não incorra, por indulgência ou desconhecimento, na tutela da perpetração e 

continuidade de injustiças e fatalidades direcionadas àqueles a quem se infere 

prioridade. 

 

1.5 A reiteração na medida de internação  

 

Para falar do percurso de retorno para a medida de internação, como é a 

proposta contida no título desta dissertação, há de se indicar o caminho de “chegada” 

percorrido pelos jovens que adentram pela primeira vez os Centros de Internação da 

Fundação Casa. Não há somente um tipo de internação e o intuito dos próximos 

parágrafos é destacar as particularidades de cada tipo de serviço executado pela 

instituição paulista, caracterizada pela restrição e privação de liberdade de 

adolescentes. 
 

[...] Internação provisória diz respeito à aplicação de medida cautelar, ou seja, 
traduz a internação do adolescente no curso do processo. Por outro lado, 
prevista do art.122, III do ECA, a internação sanção diz respeito à aplicação 
de espécie de punição quando o adolescente descumpre, de modo reiterado 
e injustificado, os termos de medida socioeducativa aplicada. Não se trata, 
portanto, de cometimento de novo ato infracional. (CNJ, 2019) 9 

 

O jovem, quando apreendido pela polícia (geralmente militar na realização de 

rondas, atendendo a chamados de ocorrência, operações específicas, etc.) sob a 

acusação de autoria de ato infracional, é conduzido até a Delegacia de Polícia Civil 

(judiciária) para apuração dos fatos. No local, é lavrado o BO, com os pormenores do 

ato atribuído, assim como o enquadramento equivalente às contravenções contidas 

no Código Penal e o detalhamento das circunstâncias em que a ação atribuída 

ocorreu.   

Em São Paulo/Capital, não há delegacias específicas para a infância e 

juventude10. É de imediato, a figura do/a delegado/a que, em face do fato, se reveste 

                                            
9 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Reentradas e reiterações infracionais: um olhar sobre os sistemas 
socioeducativo e prisional brasileiros. – Brasília: CNJ, 2019 
10 Segundo o serviço de informações ao cidadão (SIC), da Policia Civil do Estado de São Paulo, as Delegacias da 
Infância e Juventude que se encontram em funcionamento, subordinadas às Delegacias Seccionais sedes de 
Diretorias da Polícia Civil, são: Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior (Deinter) 1 (Seccional 
São José dos Campos), Deinter 2 (Secc. Campinas), Deinter 3 (Secc. Ribeirão Preto), Deinter 4 (Secc. Bauru), 
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de autoridade judiciária, e adota providências como: A convocação dos responsáveis 

legais ou do conselheiro tutelar durante a elaboração do auto de apreensão; 

encaminhamento para os exames e laudos pertinentes (Instituto Médico Legal - IML, 

laboratórios da polícia científica); solicitação de vaga à Fundação Casa para inserção 

em um dos Centros de Atendimento Inicial (CAIs), para a devida apresentação ao 

Ministério Público; ou, ainda, a entrega para os responsáveis mediante o termo de 

responsabilidade para apresentação própria ao Ministério Público. 

Todas as ações descritas não ocorrem de maneira linear, embora sejam 

disciplinadas pelo ECA em seus Arts. 171 a 175: 
 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde 
logo, encaminhado à autoridade judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, 
desde logo, encaminhado à autoridade policial competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento 
de adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em coautoria 
com maior, prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após 
as providências necessárias e conforme o caso encaminhará o adulto à 
repartição policial própria. 

 Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência 
ou grave ameaça à pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto 
nos arts. 106 parágrafos únicos, e 107, deverão: 

I - Lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 

II - Apreender o produto e os instrumentos da infração; 

III - requisitar os exames ou perícias necessárias à comprovação da 
materialidade e autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto, 
poderá ser substituída por boletim de ocorrência circunstanciada. 

 Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente 
será prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de 
compromisso e responsabilidade de sua apresentação ao representante do 
Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil 
imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua repercussão 

                                            
Deinter 5 (Secc. São José do Rio Preto), Deinter 6 (Secc. Santos), Deinter 7 (Secc. Sorocaba), Deinter 8 (Secc. 
Presidente Prudente), Deinter 9 (Secc. Piracicaba), Deinter 10 (Secc. Araçatuba). Departamento de Polícia 
Judiciária da Capital (Decap), com oito delegacias seccionais da Capital); Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo (Demacro), com nove delegacias seccionais em: Carapicuíba, Diadema, Franco da Rocha, 
Guarulhos, Mogi das Cruzes, Osasco, Santo André, São Bernardo do Campo e Taboão da Serra. Os seguintes 
Deinters possuem Delegacias da Infância e Juventude em instalações físicas separadas: Deinter 1 (Secc. São José 
dos Campos), Deinter 2 (Secc. Campinas), Deinter 3 (Secc. Ribeirão Preto) e Deinter 7 (Secc. Sorocaba). Nas 
demais Delegacias da Infância e Juventude, as atribuições envolvendo crianças e adolescentes são cumuladas pelas 
respectivas Delegacias da Defesa da Mulher de cada Delegacia Seccional. A Polícia Civil de São Paulo conta com 
a 5a Delegacia de Repressão aos Crimes contra a Criança e ao Adolescente, subordinada ao Departamento Estadual 
de Homicídios e de Proteção à Pessoa, e responsável por apurar a autoria de crimes contra a vida e a pessoa, em 
que seja vítima a criança ou o adolescente, conforme Decreto Estadual n. 57.537, de 23 de novembro de 2011. 
(Fonte: Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. Acesso em 17 jun. 2020, Protocolo 31762012322). 
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social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 
segurança pessoal ou manutenção da ordem pública. 

 Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde 
logo, o adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com 
cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência. 
 

A Fundação Casa dispõe, em seu site, a sequência de atenções prestadas ao 

adolescente, a partir do momento em que a Justiça o designa para as dependências 

de um Centro.  

Atendimento Inicial (ECA, Art. 175) – característico de período breve de 

privação de liberdade, com a finalidade de apresentação ao representante do 

Ministério Público, no prazo de 24 horas, para o qual os adolescentes são conduzidos, 

em caso de não liberação nas delegacias. Nesse tipo de internação, é atribuído o 

prontuário da Fundação Casa e os cuidados iniciais de higiene, alimentação e contato 

com os familiares, são prestados.  

Internação Provisória (ECA, Art. 108) – ocorre antes da sentença, visto que 

haverá a apuração do ato infracional atribuído e posterior decisão do Poder Judiciário 

quanto à aplicação ou não de medida socioeducativa; o prazo de duração máximo é 

de 45 dias.  

Internação (ECA, Art. 122, inciso I) – medida de privação de liberdade com o 

prazo máximo de 3 anos de duração; nessa medida é que se encontra a maioria dos 

adolescentes na Fundação Casa.  
Semiliberdade (ECA, Art. 120) – tem como principal característica o fato de o 

adolescente poder realizar atividades externas, como frequentar a escola; manter 

relações de emprego; participar de atividades culturais; retornar ao grupo familiar, em 

fins de semana.  

Internação Sanção (ECA, Art. 122, inciso III) – quando ocorre o descumprimento 

reiterado e injustificável por parte do adolescente de medida anteriormente imposta, o 

prazo da sanção não pode superar três meses11. 

 

No Atendimento Inicial, o estudo social realizado por assistentes sociais 

fundamenta o Relatório Inicial que acompanha o adolescente na apresentação ao 

representante do Ministério Público, no período de 24 horas.  

                                            
11 Fonte: http://www.fundacaocasa.sp.gov.br/CartaServicos.aspx. Acesso em 22/05/2020.  
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Apresentado ao representante do Ministério Público, o jovem é encaminhado 

para a oitiva informal, acompanhado de seu representante legal. Com base na oitiva 

e nos documentos apresentados (auto de apreensão, BO, Relatório Inicial, laudo do 

IML e demais documentos), o representante do Ministério Público decide quais os 

próximos passos a serem dados na direção do futuro breve do adolescente. A 

possibilidade de Remissão, regulamentada pelo ECA (Arts. 126 a 128)12, de efetivar 

o arquivamento do processo, ou, ainda, representar a autoridade judicial para 

aplicação de MSE, são ações regulamentadas no ECA (Art.  180)13. 

Na última possibilidade, a autoridade judiciária (juiz) conferida à admissibilidade 

da representação, pode liberar o adolescente, seja para aguardar convocação em seu 

domicílio, ou encaminhá-lo para a internação provisória. 

O adolescente, durante esses procedimentos, permanece com sua liberdade 

restrita, ainda que inicialmente nos CAIs. Caso não haja liberação, até a audiência de 

apresentação, e a decisão judicial for pela inserção na internação provisória, o jovem 

retorna para a Fundação Casa. 

Ressalte-se que outras hipóteses podem ocorrer nessa trajetória inicial, tal 

como a liberação do jovem para seu responsável legal, com apresentação posterior 

em audiência de continuação e, caso o jovem não compareça a essa audiência, 

passados dois, três meses, ou mais, pode incorrer na decisão judicial pela emissão 

de “mandado de busca e apreensão”. Contudo, para o objeto deste estudo, destaca-

se o caminho percorrido pelos jovens que estão no Centro de Internação selecionado 

como lócus da pesquisa. 

Na audiência de continuação, após todo o trâmite de apuração do ato 

infracional, ouvidos o Ministério Público, a Defensoria Pública, as testemunhas, o 

                                            
12 Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o representante do 
Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, atendendo às circunstâncias 
e consequências do fato, ao contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor 
participação no ato infracional. 
Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária importará na 
suspensão ou extinção do processo. Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 
comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semiliberdade e a internação. 
Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante 
pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério Público. 
 
13  Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do Ministério Público poderá: 
I - Promover o arquivamento dos autos; II - Conceder a remissão; III - Representar à autoridade judiciária para 
aplicação de medida socioeducativa. 
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adolescente e seu representante legal, compete à autoridade judicial decidir pela 

aplicação de MSE ou mesmo pela liberação do jovem. 

Caso a decisão enseje a aplicação de MSE de internação, ou semiliberdade, o 

jovem retorna para o Centro de Internação Provisória para aguardar a disponibilidade 

de vaga para iniciar a medida.  Se a decretação for pela aplicação de medida em meio 

aberto, ou mesmo remissão, o adolescente é liberado, da própria audiência em 

continuação, para seu representante legal; na ausência do representante, o 

adolescente retorna para a Fundação Casa e aguarda seu representante ir buscá-lo 

no Centro de Internação Provisória.  
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CAPÍTULO II 

Reinternações no Centro Nova Aroeira: vivência de 20 jovens 

 

Neste capítulo, é feita a análise das características de 20 jovens sob reiteração 

da MSE de internação no Centro Nova Aroeira da Fundação Casa. A escolha de 20 

jovens, dentre os 63 conviventes em igual condição, teve por referência um padrão do 

Sinase14 adotado pela instituição que designa um profissional de formação superior, 

funcionário da unidade, para o acompanhamento de 20 socioeducandos15.  

O estudo abrange 20 jovens, que estiveram sob o acompanhamento do 

pesquisador, funcionário assistente social da Fundação Casa, quando de suas 

passagens pela reiteração de MSE de internação entre janeiro a junho de 2019.  

A abordagem dos dados desses 20 jovens deu-se de forma indireta, isto é, a 

partir do que foi registrado (sobre o acompanhamento de cada adolescente, no 

decorrer do cumprimento da medida) e arquivado na pasta de Serviço Social, 

componente de seus respectivos prontuários16·. Também foi consultada a pasta de 

Execução de Medida, para coletar informações relativas ao Poder Judiciário, tais 

como sentenças, Boletins de Ocorrência (B.Os) e os relatórios elaborados pelas 

equipes de referência da Fundação Casa. 

Como se percebe, o estudo se dedica aos elementos colhidos pelo Serviço 

Social, por consequência, não possui características interprofissionais limitando-se 

aos registros deste profissional assistente social.   

O prontuário acompanha o jovem em todas as medidas operacionalizadas e 

executadas na Fundação Casa. Visando a preservar, neste estudo, a identidade de 

cada um deles, seus nomes foram substituídos por letras do alfabeto correspondente 

de “A” a “T”.  

                                            
14 De acordo com o Sinase (2006, p. 44): “Para atender até quarenta adolescentes na medida socioeducativa de 
internação, a equipe mínima deve ser composta por: 01 diretor, 01 coordenador técnico, 02 assistentes sociais, 02 
psicólogos, 01 pedagogo, 01 advogado de defesa técnica”. Acresce, ainda, quanto às MSE-MA, que “cada técnico 
acompanhará, simultaneamente, no máximo, vinte adolescentes”. Depreende-se que a cada 20 jovens sob 
internação deve ser designado um assistente social e um psicólogo.  
15 Este estudo poderá vir a indicar se esse padrão de um profissional para 20 jovens é ou não o mais adequado em 
situações de reincidências de internação.  
16 O prontuário é dividido em pastas nominadas por área profissional: segurança, serviço social, psicologia, 
pedagogia, enfermagem e execução de medida. Nas primeiras cinco, estão contidas as documentações sobre o 
jovem correspondentes a cada área sobre o jovem.   
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Para realizar a coleta de dados dos prontuários, foi utilizado um instrumental 

de (Apêndice A), o qual garantiu a unidade entre as informações recolhidas para cada 

um dos prontuários examinados (Quadro 1). 

 

Quadro 1- Tipo de dados coletados nos prontuários dos 20 jovens em estudo 

Aspecto a Identificar no 
Prontuário Detalhamento Quantiqualitativo da Informação 

Número de internações Quantitativo de entradas, saídas e reentradas, quando o ato 
infracional resultou em restrição de liberdade 

Número de vezes sob 
internação provisória 

Quantitativo de entradas em internação antes do trânsito em 
julgado 

Tempo entre apreensão e 
sentença 

Tempo decorrido entre atribuição do ato infracional até a sentença 
judicial e os desdobramentos da sentença 

Encaminhamento do jovem ao 
Centro de Atendimento Inicial 
pós-apreensão 

Quantitativo de entradas nos Centros de Atendimento Inicial 
anteriores à internação provisória 

Ato infracional atribuído 
Tipo de ato infracional atribuído motivador da aplicação da MSE 

de internação pelo Poder Judiciário 
Tipos de ato infracional atribuídos a cada reintegração 

Comparação de gravidade e 
diversidade quanto ao ato 
infracional tipificado entre as 
internações 

Um jovem que cumpriu a MSE de internação por ato infracional 
equiparado ao tráfico de drogas (venda e forte ligação territorial); 

ao retornar, por ato infracional equiparado a roubo, há 
agravamento na ação, pois esta implica a abordagem de 

terceiros de quem bens são subtraídos 

Tempo de Internação (contado 
em meses) 

Período em que o jovem permaneceu privado de liberdade, a 
contar da custódia pela atribuição do ato infracional até a saída da 

MSE de internação em cada uma das vezes que ocorreu 
Foro que aplicou a primeira 
internação Identificação do foro de origem do processo sobre o jovem 

Local de internação Caracterização dos locais onde cumpriu a MSE de internação e 
a sua distância do local da moradia da família 

Meses fora da internação Tempo transcorrido até nova reinserção na Fundação Casa 
 

Outras MSE além da 
internação 

Verificar se houve, na história de vida do jovem, uma gradação 
entre as medidas socioeducativas aplicadas e o número de 

vezes em que foi inserido nessas medidas 

Pós-internação Indicação de MSE-MA pós-internação 
 

Dados a serem obtidos para cada internação 
 

Idade do jovem em cada 
apreensão Desde a primeira até a atual 

Idade na primeira Internação Base para relacionar o percurso do jovem 

Local de moradia Identificar o território de pertencimento e de convívio do jovem 
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Local da apreensão  Identificar se houve locomoção de seu local de moradia até o 
local em que se deu a atribuição do ato infracional 

Composição familiar do jovem  Caracterizar o grupo familiar de pertencimento do jovem e suas 
relações 

Pessoas com quem divide a 
moradia e a provisão  

Caracterizar com quem convive o jovem em seu cotidiano, e os 
provedores do grupo. 

Escolaridade  Identificação do acesso e permanência no ensino formal durante 
a adolescência e juventude (12-18 anos) 

Outras MSE além da 
internação 

Verificar se houve, na história de vida do jovem, uma gradação 
entre as medidas socioeducativas aplicadas e o número de 

vezes em que foi inserido nessas medidas. 

Pós-internação Indicação de MSE-MA pós-internação 

Fonte: Elaboração do autor com base nos dados coletados dos prontuários de 20 jovens do Centro 
Nova Aroeira. 
 

2.1 Diferenciais na incidência da reinserção na medida de internação 

dentre os 20 jovens  

 

Dos 20 jovens, 15 (75%) estavam em cumprimento da segunda MSE de 

internação e, 5 (25%), em sua terceira passagem pela mesma medida. Portanto, a 

ocorrência de duas reinserções na MSE é de incidência bastante superior à de três.  

Quanto às faixas etárias, registra-se que sete (35%) deles já haviam 

completado os 18 anos; 12 (60%) jovens estavam com 19 anos; e somente um (5%) 

contava 20 anos e idade. Desse modo, esse conjunto está em outro patamar etário, 

para além da proteção integral do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Encontram-se em situação excepcional, conforme o parágrafo único de seu artigo 2o: 

“Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 

entre dezoito e 21 anos de idade”.  

Consideradas as idades que os 20 jovens tinham quando adentraram pela 

primeira vez na MSE de internação, verifica-se que dois (10%) jovens tinham 14 anos; 

13 (65%) deles tinham 15 anos; e cinco (25%) jovens já adentravam aos 16 anos. 

Portanto, a primeira MSE de internação se deu quando esses jovens tinham entre 14 

e 16 anos.  

Todos os jovens em estudo são do gênero masculino, moradores da capital e 

Região Metropolitana de São Paulo, 19 (95%) deles nasceram no Estado de São 

Paulo; somente um (5%) jovem nasceu no Estado do Maranhão, e passou a residir na 

Região Metropolitana de São Paulo com sua família a partir dos 8 anos.  
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As redes de sociabilidade primária, representadas pelos grupos familiares aos quais 

pertenciam, quando adentraram a primeira vez na MSE de internação, mostram que 

sete (35%) deles viviam com a mãe e o padrasto; cinco (25%) deles somente com a 

mãe; dois (10%) jovens com os pais; três (15%) com as avós; um (5%) deles com uma 

tia; um (5%) com os irmãos mais velhos; e um se encontrava em situação de vivência 

nas ruas. Percebe-se, portanto, que a maioria 14 (70%) conviviam com suas mães; 

cinco (25%) com a parentela; e um (5%) sob abandono. A predominância de cuidados, 

nesse grupo de 20 jovens, esteve vinculada às mulheres, mães, avós e irmãos. Note-

se que somente dois adolescentes convivem com a figura paterna; 16 (80%) jovens 

contam com o nome de registro dos pais biológicos; quatro (20%) deles têm o registro 

paterno ignorado. 

Para esclarecimento quanto à inserção de cada um dos 20 jovens no processo 

de reiteração da MSE de internação, apresenta-se, no Quadro 2, o registro geral   

dessas ocorrências.    

 
Quadro 2 - Caracterização da reincidência da medida de internação entre os 20 
jovens em estudo 

A Uma reincidência: Na primeira internação, estava com 16 anos, era natural de Cotia/SP; 
morava com os pais; escolaridade: 6o ano; atribuído o ato infracional de roubo; liberado 
após 12 meses da MSE de Internação sem encaminhamento para outra medida 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: um mês 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; permaneceu na companhia dos pais – ato 
infracional de tráfico de drogas; liberado recentemente para a MSE de LA; conclusão da 
MSE em 24 meses; idade atual: 19 anos; escolaridade: 9o ano do Ensino Fundamental  
 
Não conta com MSEs anteriores à primeira internação 

B Duas reincidências: Na primeira internação, contava com 16 anos; natural de São Paulo, 
morava com a mãe; escolaridade: 6o ano; atribuído o ato infracional de roubo; liberado 
após 11 meses da MSE de LA 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: dois meses 
 
Segunda internação: Contava com 16 anos; permaneceu na companhia da mãe – ato 
infracional de roubo; liberado para LA; conclusão da MSE em 16 meses  
 
Intervalo de tempo entre a segunda e terceira internações: oito meses 
 
Terceira internação: Contava com 17 anos; permaneceu na companhia da mãe – ato 
infracional de roubo; liberado para LA; conclusão da MSE em 16 meses; idade atual: 19 
anos; escolaridade: 9o ano do Ensino Fundamental 
 
Conta medida de LA, antes da internação 

C Uma reincidência: Primeira internação contava com 15 anos; natural de Embu das 
Artes/SP; morava com a avó; escolaridade: 6o ano; atribuído o ato infracional de tráfico de 
drogas; liberado após 11 meses da MSE de Internação para a LA 
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Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações 10 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; permaneceu na companhia da avó – ato 
infracional de tráfico de drogas; liberado para LA; conclusão da MSE em 28 meses; idade 
atual: 19 anos; escolaridade: 1o ano do Ensino Médio 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

D Uma reincidência: Primeira internação contava com 15 anos; natural de São Paulo; 
morava com a mãe; escolaridade: 7o ano; atribuído o ato infracional de roubo; liberado 
após 8 meses da MSE de Internação para a LA 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: um mês 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; permaneceu na companhia da mãe – ato 
infracional de roubo; idade atual: 19 anos; escolaridade: 1o ano do Ensino Médio; 
permanece na medida há 23 meses 
 
Incidência de outras medidas; semiliberdade 

E Uma reincidência: Primeira internação contava com 15 anos; natural de Carapicuíba/SP, 
morava com a avó; escolaridade: 9o ano; atribuído o ato infracional de tráfico de drogas; 
liberado para LA após 12 meses 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 11 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; permaneceu na companhia da avó – ato 
infracional de homicídio doloso; idade atual: 19 anos; escolaridade: 2o ano do Ensino 
Médio; permanece na medida há 19 meses 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

F Primeira reincidência: Na primeira internação, contava com 15 anos; natural de Taboão 
da Serra/SP, morava com a mãe; escolaridade:  6o ano; atribuído o ato infracional de 
tráfico de drogas; liberado para LA após 12 meses 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 4 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; situação de vivência nas ruas – ato infracional 
de tráfico de drogas; idade atual: 19 anos; escolaridade: 7o ano do Ensino Fundamental; 
permanece na medida há 26 meses. 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

G Primeira reincidência: Na primeira internação contava com 15 anos; natural de São 
Paulo/SP; morava com a avó; escolaridade: 6o ano; atribuído o ato infracional de roubo; 
liberado após 8 meses da MSE de Internação sem encaminhamento para medida 
posterior. 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 11 meses. 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; permaneceu na companhia da avó – ato 
infracional de tráfico de drogas; liberado para LA; conclusão da medida em 26 meses; 
idade atual: 19 anos; 8o ano do Ensino Médio 
 
Incidência de outras medidas anteriores à internação: LA e semiliberdade 

H Primeira reincidência: Primeira internação, contava com 16 anos; natural de São Paulo; 
morava com a genitora e o padrasto; escolaridade: 5o ano; atribuído o ato infracional de 
roubo; liberado após 12 meses da MSE de Internação para a LA 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 2 meses 
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Segunda internação: Contava com 17 anos; acolhimento institucional/situação de vivência 
nas ruas; ato infracional de roubo; idade atual: 19 anos; 6o ano do Ensino Médio; 
permanece na medida há 17 meses 
 
Incidência de outras medidas anteriores à internação: LA e semiliberdade 

I Primeira reincidência: Primeira internação, contava com 16 anos; natural de São 
Paulo/SP; morava com a mãe; escolaridade: 8o ano; atribuído o ato infracional de roubo; 
liberado para LA após 10 meses 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 5 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; morava com a mãe; ato infracional de roubo; 
idade atual: 19 anos; escolaridade: 9o ano do Ensino Fundamental; liberado para LA; 
conclusão da MSE em 19 meses. 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

J Primeira reincidência: Primeira internação, contava com 16 anos; natural de São Paulo; 
situação de vivência nas ruas; escolaridade: 6o ano; atribuído o ato infracional de roubo; 
liberado após 4 meses da MSE de Internação para a LA 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 6 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos: situação de vivência nas ruas; ato infracional 
de tráfico de drogas; idade atual: 19 anos: escolaridade: 8o ano do Ensino Fundamental; 
Permanece na medida há 23 meses 
 
Incidência de outras MSE anteriores à internação: LA e semiliberdade 

K Primeira reincidência: Primeira internação, contava com 15 anos: natural de São 
Paulo/SP; morava com a tia; escolaridade: 6o ano; atribuído o ato infracional de 
roubo/homicídio culposo; liberado para LA após 11 meses 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 10 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; morava com a tia; ato infracional de roubo; 
idade atual: 19 anos; escolaridade: 7o ano do Ensino Fundamental; permanece na medida 
há 20 meses 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

L Duas reincidências: Primeira internação contava com 14 anos; natural de Barueri/SP, 
morava com a mãe e o padrasto; escolaridade: 8o ano; atribuído o ato infracional de roubo; 
liberado após 10 meses da MSE de Internação para a LA 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações:  5 meses 
 
Segunda internação: Contava com 15 anos; permaneceu na companhia da mãe e do 
padrasto; ato infracional de roubo; liberado para LA; conclusão da medida em 28 meses 
  
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 2 meses 
 
Terceira Internação: Contava com 17 anos; permaneceu na companhia da mãe e do 
padrasto; ato infracional de roubo; idade Atual: 19 anos; escolaridade: 1o ano do Ensino 
Médio; Permanece na medida há 15 meses 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

M Primeira reincidência: Primeira internação contava com 15 anos; natural de São 
Paulo/SP; morava com a irmã; escolaridade: 7o ano; atribuído o ato infracional de roubo; 
liberado após 11 meses da MSE de Internação para LA 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 8 meses 
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Segunda internação: Contava com 16 anos: situação de vivência nas ruas; ato infracional 
de roubo; Idade atual: 18 anos; escolaridade: 1o ano do Ensino Médio: permanece na 
medida há 19 meses  
 
Não conta com MSEs anteriores à primeira internação 

N Primeira reincidência: Na primeira internação contava com 16 anos; natural de São 
Paulo/SP; morava com a mãe; escolaridade: 8o ano; atribuído o ato infracional de lesão 
corporal; liberado para LA após 7 meses 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 17 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; morava com a genitora; ato infracional de 
tráfico de drogas; idade atual: 19 anos; escolaridade: 1o ano do Ensino Médio; liberado 
após 29 meses da MSE de Internação para a Medida de LA 
. 
Incidência de outras medidas anteriores à internação: LA/PSC e internação-sanção 

O Duas reincidências: Primeira internação contava com 15 anos; natural de Cotia/SP; 
morava com a mãe e o padrasto; escolaridade: 8o ano; atribuído o ato infracional de roubo; 
liberado após 6 meses da MSE de Internação para a Medida de LA 
 
Intervalo de tempo entre primeira e segunda internações: 2 meses 
 
Segunda internação: Contava com 16 anos; permaneceu na companhia da mãe e do 
padrasto; ato infracional de roubo; liberado para LA; conclusão da medida em 12 meses 
  
Intervalo de tempo entre segunda e terceira internações de 7 meses para o ato infracional 
e 18 meses para apreensão (evadido do Foro) 
 
Terceira Internação: Contava 19 anos; permaneceu na companhia da namorada; ato 
infracional de latrocínio; idade atual: 20 anos; escolaridade: 1o ano do Ensino Médio; 
liberado após 19 meses da MSE de Internação sem indicação de medida (próximo de 
completar 21 anos) 
 
Não teve MSEs anteriores a 1º internação 

P Primeira reincidência: Na 1ª internação, contava com 15 anos; natural de São Paulo/SP; 
morava com a genitora e o padrasto; escolaridade: 1o ano do Ensino Médio; atribuído o ato 
infracional de roubo; liberado para LA após 10 meses 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 5 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; morava com a genitora e o padrasto; ato 
infracional de roubo; idade atual: 19 anos; escolaridade: 3o ano do Ensino Médio; liberado 
após 20 meses da MSE de Internação para a LA 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

Q Primeira reincidência: Na primeira internação contava com 15 anos; natural de 
Maranhão/SP; morava com a mãe e o padrasto; escolaridade: 7o ano; atribuído ato 
infracional de roubo; liberado para LA após 10 meses 
 
Intervalo de tempo entre primeira e segunda internações: 18 meses 
 
Segunda internação: Contava com 17 anos; morava com a mãe e o padrasto; ato 
infracional de extorsão; idade atual: 19 anos; 8o ano do Ensino Fundamental; liberado após 
13 meses da MSE de Internação para a LA 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

R Duas reincidências Primeira internação, contava com 14 anos; natural de São Paulo/SP; 
morava com os pais; escolaridade: 7o ano; atribuído ato infracional de roubo; liberado após 
8 meses da MSE de Internação para a LA 
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Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações:  6 meses 
 
Segunda internação: Contava com 15 anos; permaneceu na companhia dos pais; ato 
infracional de roubo; liberado para a Medida de LA; conclusão da medida em 25 meses 
  
Intervalo de tempo entre segunda e terceira internação de 6 meses  
 
Terceira Internação: Contava 17 anos; permaneceu na companhia dos pais; ato infracional 
de latrocínio; idade atual: 19 anos; escolaridade: 2o ano do Ensino Médio; permanece na 
medida há 21 meses 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

S Duas reincidências: Primeira internação contava com 15 anos; natural de Itapecerica da 
Serra/SP; morava com a mãe e padrasto; escolaridade: 6o ano; atribuído o ato infracional 
de roubo; liberado após 6 meses da MSE de Internação para a Medida de LA 
 
Intervalo de tempo entre primeira e segunda internações:  4 meses 
 
Segunda internação: Contava com 16 anos; permaneceu na companhia da mãe e do 
padrasto; ato infracional de roubo; liberado para Medida de LA; conclusão da medida em 
10 meses. 
  
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações:  6 meses 
 
Terceira Internação: Contava com 17 anos; permaneceu na companhia da mãe e do 
padrasto; ato infracional de roubo; idade atual: 19 anos; 1o ano do Ensino Médio; 
permanece na medida há 21 meses 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

T Uma reincidência: Na primeira internação, contava com 15 anos; natural de São 
Paulo/SP; morava com a mãe; escolaridade: 5o ano; atribuído ato infracional de roubo; 
liberado para LA após 8 meses 
 
Intervalo de tempo entre a primeira e segunda internações: 3 meses 
 
Segunda internação: Contava com 16 anos; morava com a mãe; ato infracional de tráfico 
de drogas; idade atual: 18 anos; 6o ano do Ensino Fundamental; permanece na medida há 
19 meses 
 
Não teve MSEs anteriores à primeira internação 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

A internação provisória é aplicada pelo Poder Judiciário, após a apreensão, 

antes do trânsito em julgado, para instauração do processo de apuração do ato 

infracional atribuído, ou seja, antes da aplicação de MSE, configurada na permanência 

do jovem sob privação de liberdade pelo período máximo de até 45 dias, em um dos 

Centros da Fundação Casa.  

Para os 20 jovens que tiveram seus prontuários analisados, a diferença quanto 

ao número de vezes em que estiveram em internação provisória tem incidências 

distintas, variando de duas a cinco vezes para cada jovem: duas = 11 jovens; três = 4 

jovens; quatro = 3 jovens e cinco = 2 jovens. 
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Portanto, não ocorre necessária correspondência entre internação provisória e 

internação definitiva.  A internação provisória, cujo limite é de até 45 dias, a cada vez, 

não tem relação direta com a incidência e reincidência da internação definitiva. Dentre 

os 20 jovens aqui analisados, 15 estavam em segunda internação, e cinco em sua 

terceira passagem pela mesma medida.  

Outra situação que caracteriza a privação de liberdade, anteriormente à 

aplicação da internação provisória se dá pelo encaminhamento do adolescente, após 

a apreensão, a um dos Centros de Atendimento Especial da Fundação Casa. 

Regulamentada no artigo 175 do ECA, na Fundação Casa, esse tipo de atendimento 

recebe o nome de Centro de Atendimento Inicial (CAI) ou Centro de Atendimento 

Especial (CAE) – nomenclatura atualizada. 

O jovem é encaminhado para esses centros em caso de não liberação na 

delegacia. Ali ocorre a coleta de informações do jovem para encaminhamento, em 24 

horas, para apresentação ao Ministério Público. Em caso de não liberação, o jovem 

retorna para a unidade para aguardar a deliberação dos juízes. Ocorre que, no Estado 

de São Paulo, não foram implantadas Delegacias Especiais para Atenção do 

Adolescente, e nem todas as regiões contam com um CAE, por isso, a apresentação 

ao Ministério Público é realizada diretamente pelos policiais das delegacias onde 

ocorreu a apreensão e o ato infracional foi elencado no BO. 

Dos 20 jovens em estudo, somente 11 deram entrada no Sistema por meio dos CAEs: 

por duas vezes = 4 jovens; três vezes = 2 jovens; quatro vezes = 2 jovens; cinco vezes 

= 1 jovem; sete vezes = 2 jovens. Esses 11 jovens tiveram seus processos de 

apuração nas Varas da Capital de São Paulo. 

Dentre os demais nove jovens, cinco foram diretamente da delegacia para a 

internação provisória, e os demais quatro, frequentaram o CAE, somente uma vez a 

partir da segunda apreensão foram da delegacia para a internação provisória: uma 

vez no CAE e uma vez em delegacia = 1 jovem; uma vez no CAE e duas vezes em 

delegacia = 1 jovem; uma vez no CAE e três vezes em delegacia = 2 jovens; duas 

vezes direto da Delegacia para a internação provisória = 4 jovens; três vezes direto 

da Delegacia para a internação provisória = 1 jovem 

Esse segundo grupo, cujos componentes aguardaram o encaminhamento para a 

internação provisória por, pelo menos uma vez, direto da delegacia, registra-se que 

seus processos apuratórios foram realizados pelos foros da região metropolitana de 

São Paulo.  
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Dos 20 jovens, 12 (60%) residiam na capital paulista em bairros das regiões: 

Zona leste - Vila Guilhermina, Itaquera, Sapopemba, Jardim Elba, Chácara Três 

Meninas, Jardim Pantanal; Zona central - Liberdade, Bom Retiro; Zona Oeste - 

Perdizes; Zona Sul - Vila Fachini, Jardim Paquetá, Jardim Três Corações.  

Os outros 8 jovens (40%) residiam na Grande São Paulo. Dois em Cotia, e os demais 

seis em Embu das Artes, Carapicuíba, Taboão da Serra, Barueri, Osasco e Itapecerica 

da Serra. 

Quanto à escolaridade, quando da primeira internação, estavam no Nível 

Fundamental básico: 12 (60%) jovens; dentre os quais 2 (10%) no 6o ano; 3 (15%), no 

7o ano; 4 (20%) no 8o ano; 3 (15%) no 9o ano. No Nível Médio, estavam 8 (40%) 

jovens, dos quais 5 (25%), no 1o ano; 2 (10%), no 2o ano; e 1 (5%) no 3o ano. A 

maioria, portanto, no Ensino Fundamental.  

Dos atos infracionais atribuídos, 4 (20%) - C, E, F e J - foram apreendidos e 

tiveram a medida de internação aplicada pela primeira vez pela atribuição de ato 

infracional equiparado ao tráfico de drogas. Desses mesmos 4 jovens, 3 (75%) foram 

inseridos na medida de internação, pelo mesmo ato infracional, na segunda 

internação. Somente o jovem E foi internado pela atribuição de ato infracional 

equiparado a homicídio doloso, em sua segunda entrada na medida de internação. 

Nesse caso, destaca-se a forma como se deu a ocorrência.  

Enquanto o jovem retornava para casa, vindo de um baile, dirigindo um 

automóvel de sua família, abaixou-se para pegar o celular que havia caído; ao retomar 

a direção, acabou atropelando um senhor.  Esse jovem permaneceu no local e 

chamou o resgate, contudo, começou a ser ameaçado de linchamento pelos 

populares que se aglomeravam em torno do acontecido; ele tentou sair da multidão e 

conseguiu encontrar segurança nos bombeiros que atenderam ao chamado e 

buscaram protegê-lo. Policiais militares chegaram para atender a ocorrência e 

conduziram o jovem até a delegacia mais próxima. No local, o jovem e seu 

responsável legal receberam a notícia de que a vítima do atropelamento não havia 

resistido aos ferimentos e veio a óbito.  

Nesse recorte dos 4 jovens, nota-se que 3 deles - C, F e J - retornaram para a 

mesma ação delitiva que originou o primeiro encaminhamento para a medida de 

internação, assim, não se destaca agravamento no ato infracional atribuído, e sim um 

retorno à prática anterior, possivelmente pelo ganho de dinheiro que essa ação 

proporciona, não equiparado ao equivalente obtido em trabalhos lícitos. 
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Já na última situação, o agravo parece ligado à casualidade, visto a 

adversidade do ocorrido, visto que o uso do celular é motivo de diversas campanhas 

pelos órgãos de trânsito que alertam para o perigo dessa prática. O pai do jovem E 

também sofreu atropelamento, o que o levou a óbito, ainda quando o adolescente era 

criança e contava tenra idade. 

Dos jovens pesquisados, 14 (70%) deles foram inseridos (na primeira medida 

de internação) por ato infracional equiparado a “roubo”. Essas ações são registradas 

e descritas de formas diversas, como roubos de celular, veículos e a estabelecimentos 

comerciais.  

Desses 14 jovens, dois, os jovens A e T, adentram a segunda medida de 

internação por atribuição de ato infracional equiparado ao tráfico de drogas. Nesse 

sentido, ressalta-se que esse tipo de ação se encontra, geralmente, ligada aos 

territórios de pertencimento dos jovens. É possível admitir a hipótese de que, na 

ausência de uma forma de auferir dinheiro, sem retomar a ação atribuída de outrora, 

eles teriam buscado, na realização dessa outra atividade, uma forma de reprodução 

material da vida, desvinculada da dependência financeira dos responsáveis legais. 

Onze desses 14 jovens foram apreendidos e encaminhados para a segunda 

internação por atribuição do mesmo ato infracional equiparado à ocorrência de roubo, 

dentre eles: B, D, G, H, I, L, M, O, P, R e S. Cinco, desses onze jovens, foram 

encaminhados ainda pela terceira vez para a medida de internação, sendo B, L, R e 

S pela atribuição de ato infracional de roubo e o jovem O pela atribuição da ocorrência 

de latrocínio.  

O jovem Q, pertencente a esse grupo de 14 jovens que adentraram a primeira 

vez na internação por ato infracional de roubo, teve, em sua segunda internação, 

atribuída a autoria de extorsão, pois, a acusação constante no prontuário, aponta que, 

em parceria com outros colegas, havia tentado realizar compras em um mercado com 

o cartão de crédito de um sujeito que teria permanecido sob a guarda de outras 

pessoas, por um período, ação conhecida como “sequestro relâmpago”. 

Dentre os 20 jovens, verifica-se que o jovem L adentrou, pela primeira vez, na 

medida de internação por ato infracional, equiparado a lesão corporal, ocorrida 

enquanto se encontrava acolhido institucionalmente. A atribuição versa sobre a 

agressão coletiva dos jovens do acolhimento institucional perpetrada contra um 

colega, também acolhido. O ato infracional gerador de sua segunda medida de 

internação foi de tráfico de drogas.  
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O jovem K adentrou a internação por roubo/homicídio culposo pela primeira 

vez. Na leitura dos prontuários, o ato infracional é descrito que o jovem, e mais um 

colega, realizaram o roubo de uma moto. Durante a evasão do local, passaram a ser 

perseguidos por policiais em motos também. Os jovens perderam o controle da 

motocicleta e atropelaram um rapaz de 34 anos, que foi socorrido, mas não resistiu 

aos ferimentos e faleceu. A segunda internação tem como ato infracional atribuído a 

acusação de envolvimento do jovem K no roubo de caminhões de carga. 

Os atos infracionais motivadores da aplicação da medida de internação incorrem para 

cada um dos 20 jovens da maneira descrita no Quadro 3. 

 

Quadro 3 – Atos infracionais em cada medida de internação para os 20 jovens do 
Centro Nova Aroeira 

Identificação 1a Internação 2a Internação 3a Internação 

Jovem A Roubo Tráfico de Drogas  

Jovem B Roubo Roubo Roubo 

Jovem D Roubo Roubo - 

Jovem G Roubo Roubo - 

Jovem H Roubo Roubo - 

Jovem I Roubo Roubo - 

Jovem K Roubo/Homicídio 
culposo 

Roubo - 

Jovem L Roubo Roubo Roubo 

Jovem M Roubo Roubo - 

Jovem O Roubo Roubo Latrocínio 

Jovem P Roubo Roubo - 

Jovem Q Roubo Extorsão - 

Jovem R Roubo Roubo Roubo 

Jovem S Roubo Roubo Roubo 

Jovem T Roubo Tráfico de Drogas - 

Jovem C Tráfico de Drogas Tráfico de Drogas  -  

Jovem E Tráfico de Drogas Homicídio Doloso - 

Jovem F Tráfico de Drogas Tráfico de Drogas - 

Jovem J Tráfico de Drogas Tráfico de Drogas - 

Jovem N Lesão Corporal Roubo - 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

A ação originária motivadora da aplicação da primeira medida de internação, 

para 14 (70%), dentre os 20 jovens, é o ato infracional de roubo, mas 4 (20%) tem  
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essa primeira medida causada por ato infracional de tráfico de drogas, e para 2 (10%), 

os atos infracionais são de lesão corporal e roubo/homicídio culposo. 

Na aplicação da segunda medida de internação a incidência do ato infracional 

de roubo diminui para 65% (13 jovens); a incidência de jovens com reiteração por 

tráfico aumenta para 25% (5 deles), embora 3 jovens (C, F e J) tenham reiteração por 

mesmo ato infracional, os jovens A e T têm o tráfico de drogas como motivação para 

a segunda internação, diferentemente da primeira, em que a atribuição fora de roubo. 

Dois deles ainda têm alteração na prática infracional atribuída na segunda internação, 

pois o jovem Q, em sua primeira entrada, teve atribuída a pratica infracional de roubo 

e retomou a medida de internação por atribuição de ato infracional de “extorsão”; já o 

jovem E, em sua primeira medida privativa de liberdade, tem a atribuição do 

envolvimento com o tráfico de drogas, e seu retorno para cumprir a mesma medida se 

dá pela atribuição de envolvimento em homicídio doloso. 

Ainda considerando os atos infracionais motivadores da aplicação da medida 

socioeducativa de internação a esses 20 jovens, verifica-se que 5 deles - os jovens B, 

L, O, R e S -  estiveram nessa mesma medida por 3 vezes; 4 deles têm todas as 

medidas de internação aplicadas por envolvimento em roubo, e somente o jovem O 

retorna à medida de internação pela terceira vez por ato infracional equiparado ao 

latrocínio. 

Uma segunda aproximação analítica para exame do processo de reincidência 

da medida de internação foi construída adotando-se a variável tempo, entre as 

reincidências na trajetória dos 20 jovens. Tenta-se, com essa análise, sobre a variável 

intervalo de tempo, entender se há alguma situação que possa indicar tendência de 

correlação entre ocorrência de reincidência e condições da vivência do adolescente.  

Para criar uma medida do intervalo de tempo entre as reincidências de 

internações, foi considerado o período compreendido entre a data em que ocorreu a 

conclusão da primeira medida de internação e o tempo, contado em meses, 

transcorrido até a data do ingresso na segunda medida de internação. 

O período de intervalo entre a primeira internação e as demais variou de 1 a 18 meses, 

para os 20 jovens. Trata-se de tempo com significância, na medida em que a 

adolescência abrange 6 anos de vida. Esse intervalo permitiu agregar os 20 jovens 

em quatro subgrupos: Subgrupo 1 = de 1 a 4 meses, composto por 8 jovens; 
Subgrupo 2 = de 5 a 10 meses, composto por 8 jovens; Subgrupo 3 = de 11 a 18 
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meses, composto por 4 jovens; Subgrupo 4 = de 2 a 8 meses após a segunda 

internação, composto por 5 jovens. 

Os 4 jovens que compõem o subgrupo 3, permaneceram maior intervalo de 

tempo distantes da reiteração na medida de internação.  Maior intervalo configura-se 

em menor incidência de jovens. Por contraponto, 16 jovens não ultrapassaram a 10 

meses fora da medida. Na segunda reincidência, o intervalo cai ainda mais, para 8 

meses.  

 

2.2 Análise do subgrupo 1: jovens com menor tempo de intervalo entre 

reincidências da medida de internação  
 

O subgrupo 1 é composto por oito jovens (A, B, D, F H, O, S e T) cujos 

fenótipos são descritos no prontuário como pretos ou pardos. Nesse grupo, não há 

incidência de jovens descritos como brancos. Quatro deles residem na capital e os 

demais procedem da região metropolitana. 

Nesse subgrupo, estão aqueles com atos infracionais equiparados a tráfico de 

drogas e roubo, como motivadores da inserção na medida de internação pela primeira 

vez. Na primeira condição, somente o jovem F teve o tráfico de drogas como ato 

infracional. Todos os outros sete foram apreendidos e encaminhados para a 

internação por ato infracional de roubo. Seis deles tinham 15 anos completos e os 

outros dois 16 anos. 

Os locais em que ocorreram as primeiras apreensões geradoras da inserção 

na medida de internação apresentam variação, quanto à distância dos locais de 

moradia. Para o jovem F, único apreendido por ato infracional equiparado ao tráfico 

de drogas, a atividade atribuída se deu em local próximo à sua residência, no mesmo 

bairro de moradia. Esse jovem reside na região metropolitana de São Paulo, em bairro 

afastado da região central do município. Na análise de seu prontuário, constam 

registros de diálogo entre o profissional assistente social e o Centro de Referência 

Especial da Assistência Social (Creas) do qual é munícipe (Taboão da Serra). A 

descrição informa que o grupo familiar é acompanhado de longa data no serviço e que 

perpassa percalços diversos e tragédias familiares, como a morte do irmão mais velho 

de F, com 17 anos à época, vítima de uma overdose pelo consumo abusivo de 

cocaína; ele teria sofrido uma parada respiratória enquanto tomava banho. O jovem F 
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contava pouco mais de 13 anos, quando ocorreu o falecimento precoce e repentino 

do irmão. 

A mãe de F passara a ter problemas psicológicos, como depressão, síndrome 

do pânico e uso abusivo de álcool, após a perda, conforme os registros no prontuário, 

e passou a ser acompanhada pelos serviços de saúde do município, inclusive 

internada algumas vezes. 

O jovem F tinha duas irmãs que residiam com ele, uma mais velha e outra mais 

nova. Na ausência da mãe, durante os períodos de internação, os três jovens 

passaram a viver por conta própria, com o fornecimento de cestas básicas de 

entidades religiosas e assistenciais do próprio município e auxílio da família extensa. 

O jovem F passou então a conviver basicamente por conta própria; a irmã mais nova, 

no início da adolescência, já acolhida institucionalmente, fugiu do local para estar com 

os irmãos. 

A casa em que residiam passou a ser frequentada por pessoas ligadas à venda 

e ao consumo de drogas.  

O jovem F não possui registro de pai em seus documentos e nas entrevistas 

consultadas informa desconhecer a história de sua concepção. O convívio com a mãe 

é descrito como afetivo, pelo jovem, porém, os contatos, durante o período da primeira 

internação, são precários. 

Pelos registros consultados, a impressão que se depreende das folhas avulsas 

é a que o jovem F, no início da adolescência, viveu rupturas severas e, a partir dali, 

passou gradativamente ao consumo de álcool e outras drogas, como forma de 

entorpecer a realidade trágica vivenciada. A venda de drogas seria uma forma de 

manter-se, tanto no consumo de drogas, como em outros consumos inerentes à 

existência. 

Em sua primeira medida de internação, cumprida no Centro Jacarandá, F 

recebeu poucas visitas, alternadas entre a mãe e um irmão de filiação materna com 

um pai diferente do de F. Durante o cumprimento da medida, são descritas limitações 

de F, quanto a reflexões mais profundas, e dificuldades de convívio com servidores e 

adolescentes, chegando a ter registros de ocorrências internas relativas a brigas com 

outros socioeducandos e xingamentos aos agentes que o acompanharam no dia a 

dia. Em todas as ocorrências, o jovem pediu desculpas e comprometeu-se a não se 

envolver novamente nelas; durante esse período, foram propostas atividades 

pedagógicas, como a leitura de textos e reforço escolar. 
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O processo socioeducativo tem, no total, a duração de 12 meses, contados da 

apreensão até o término da medida de internação.  

A saída da primeira internação está fundada no cumprimento da medida sem 

envolvimento em atos de indisciplina e por apresentar evolução na escola, e nos 

cursos de educação profissional. 

Passados quatro meses de sua saída da internação, com encaminhamento 

para a MSE-MA de LA, F dá entrada na internação provisória oriundo de uma 

delegacia de sua região de moradia. O ato infracional atribuído é de tráfico de drogas 

novamente e ocorreu praticamente no mesmo local da primeira atribuição. 

A segunda internação é aplicada após o período de 41 dias de sua apreensão. 

Passados cinco meses de cumprimento, o jovem empreende fuga após ser levado ao 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPs-AD) de sua região de moradia. 

Quatro meses após a fuga, o jovem é apreendido pela polícia novamente 

próximo à região de moradia com base no mandado de busca e apreensão emitido 

pelo Poder Judiciário.  

A condição física do jovem F é descrita como frágil, com perda de peso 

acentuada, dificuldade de concentração e comunicação. O jovem informa nos 

registros que, durante o período em que esteve fora da interação, o uso abusivo de 

drogas e precária alimentação eram sua rotina diária; mantinha o consumo com a 

venda de drogas e favores prestados aos entes do tráfico, como a busca de marmitex. 

Todos os demais jovens apreendidos e encaminhados para a medida de 

internação na primeira vez têm o ato infracional atribuído de roubo. 

O jovem A, morador da região de Cotia/SP, foi apreendido no município de 

Vargem Grande Paulista/SP, acusado de participação em assalto a um ônibus 

intermunicipal. Na apreensão, o jovem assumiu a participação na ação atribuída 

relatando que aquela era a primeira vez em que pisara na delegacia. Estava sem 

estudar por volta de 1 ano, por ter sido expulso da última escola. No registro da 

entrevista com a mãe, ela refere que o jovem teve diversos problemas 

comportamentais no período escolar; briga com colegas e professores; na última vez 

em que foi chamada na escola, teve uma discussão com o diretor do estabelecimento 

e começou a chorar; o jovem, vendo a mãe em lágrimas, partiu para cima do diretor, 

tentando agredi-lo, e esse teria sido o motivo da expulsão. 

Na entrevista, a mãe revela, ainda, que, embora vivesse com o pai do jovem 

sob o mesmo teto, ambos estavam separados há cerca de três anos e que ele não ia 
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embora por dificuldades financeiras. O pai é descrito como um sujeito muito nervoso 

e que o diálogo com os filhos era pouco e severo, chegando a bater nos filhos por 

motivos triviais como falta de organização do lar e respostas truncadas. 

Nesse sentido, conforme o jovem A foi adentrando a adolescência, a distância com o 

pai também foi se asseverando. 

Sem frequentar a escola, o jovem passou a permanecer por longos períodos 

diários fora da residência. O pai não exercia trabalho regular e se mantinha bastante 

tempo dentro de casa, conforme o registro da entrevista com a mãe. 

Durante o período de internação no Centro Osasco, em sua primeira 

internação, o jovem A teve envolvimento em ocorrências de brigas com outros jovens 

e servidores; conforme registros consultados, após as ocorrências, parece se adequar 

as regras e normas do local.  Suas visitas são realizadas basicamente pela mãe; o 

registro de visitas, ou mesmo os contatos telefônicos com o pai, são escassos. 

Esse primeiro processo socioeducativo na medida de internação tem a duração 

total de 12 meses e o jovem é encaminhado para a família sem cumprir medida em 

meio aberto. 

Em sua segunda internação, o jovem A tem a atribuição de ato infracional 

equiparado ao tráfico de drogas, e a apreensão ocorre somente 1 mês após a saída 

de sua última medida de internação. Em novo registro de entrevista, consta que, de 

seu grupo familiar, somente a irmã mais velha estava trabalhando; tanto o pai quanto 

a mãe estavam com dificuldades para inserção em trabalhos, ainda que esporádicos. 

Basicamente, a renda que mantinha o lar era auferida pela irmã e complementada 

com o benefício Bolsa Família. 

A mãe registrou em entrevista que, ao sair, o jovem A passou um período em 

casa e foi até a escola para matricular-se, mas não chegou a frequentar os estudos, 

pois passou a conviver com jovens vizinhos que detinham envolvimento com o tráfico 

de drogas.  

Nesse período, o convívio com o pai tornou-se mais conflituoso e as discussões 

mais constantes, chegando o pai a dizer que se flagrasse o filho envolvido com coisas 

erradas ele mesmo iria denunciá-lo. Não tardou para que a advertência paterna se 

transfigurasse em fato real. Durante uma abordagem policial ao jovem A, nas 

proximidades de sua casa, o pai informou aos policiais que achava que o filho estava 

envolvido em coisas erradas e franqueou a entrada deles na casa, e as drogas 

apreendidas estavam no quintal da casa, próximo à casinha do cachorro. O jovem A 
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assumiu, no ato da apreensão, que os tóxicos encontrados eram de sua pertença e 

que vinha realizando a venda de entorpecentes há algumas semanas.  

Conduzido para a delegacia, para a lavratura do boletim e apresentação ao 

Ministério Público, o jovem teve a internação provisória aplicada, para nova apuração 

de ato infracional, dois dias depois da ocorrência. 

Durante sua segunda internação no Centro Nova Aroeira, os contatos e visitas foram 

realizados com e pela mãe; o pai referiu que não o visitaria enquanto perdurasse a 

medida de internação. No cumprimento da medida, o jovem registrou poucas 

ocorrências e parece ter desenvolvido um relacionamento mais próximo com 

servidores e demais adolescentes. O contato com o pai só foi retomado próximo do 

final da medida de internação. 

Em sua liberação para o cumprimento da medida de LA, aplicada após 23 

meses de duração da segunda medida de internação, os pais se recusaram a buscá-

lo, por suspeita de estarem contaminados pela covid-19. A mãe pediu para que o 

jovem não fosse levado, pelos servidores da Fundação Casa, para seu local de 

moradia por ser “perigoso”; o jovem recebeu, então, dinheiro dos servidores para 

pagar o ônibus e voltou sozinho para casa.  

O jovem B tem a medida de internação aplicada por três vezes, por atribuição 

de ato infracional de roubo. As três ocorrências deram-se em locais distantes de sua 

moradia, em Itaquera, pois os atos constam nos bairros do Itaim Paulista, Jardins e 

Ponte Rasa, todos na capital paulista. 

Nos registros sobre o jovem B, consta que seus pais se separaram quando ele 

contava 2 anos de idade e que, durante a infância, mantinha um bom relacionamento 

com o pai, porém, na entrada da adolescência, o pai se afastou. 

Durante o desenvolvimento escolar, B apresentou problemas comportamentais, 

referidos como brigas com outros jovens de sua idade, e que acabou “expulso” de 

uma escola por ter machucado um colega durante uma “brincadeira”; carecem de 

informações detalhadas sobre esse episódio. 

Consta ainda a informação de que sua mãe teria pedido um teste de DNA para 

que o pai assumisse a paternidade, foi então que o pai começou a se afastar mais 

ainda da família. O jovem B conta com outros quatro irmãos e um teria sido 

assassinado em uma chacina, aos 15 anos de idade; à época, o jovem B tinha 13 

anos. 
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Os registros indicam que as entrevistas com a mãe foram marcadas por uma 

postura defensiva e limitada no fornecimento de informações sobre o histórico da 

família. Quando orientada, ela frisava: “Já sei, fui orientada por minha filha que estuda 

serviço social”; “É para isso que ela está estudando, porque queremos tirar B dessa 

vida errada”. 

Todo o acompanhamento do jovem B é realizado pela mãe e pela irmã mais 

velha; nos registros, constam ainda que os outros filhos também possuíam 

envolvimento com o meio delitivo e que teriam iniciado após o assassinato do irmão, 

conforme informado pela mãe. 

O jovem D é o que possui o maior número de entradas na Fundação Casa, com 

um total de sete atribuições de ato infracional de roubo. Todas julgadas pelas Varas 

da capital paulista, e foi liberado para o grupo familiar por quatro vezes, “mediante 

termos de responsabilidade”; em uma das vezes foi encaminhado para a medida de 

Semiliberdade e, nas outras duas, para a medida de internação. 

Em seu prontuário, constam entrevistas realizadas com sua mãe e em uma ela 

informou que D, aos 9 anos, passou a ter comportamento agressivo na escola; aos 12 

anos, foi encaminhado para acompanhamento psicológico, mas “fugiu” no dia da 

consulta, que não aconteceu. Aos 11 anos interrompeu os estudos. Iniciou o uso de 

maconha aos 13 anos e de lança-perfume.  

A mãe acrescentou que percebeu as primeiras mudanças em D após sua 

separação do pai dele, devido aos relacionamentos extraconjugais. O pai e o jovem 

tinham muita afinidade e houve um distanciamento entre eles, devido ao envolvimento 

pregresso do jovem D, que o qual o pai não admitia.   

Os pais estão separados há 10 anos, e têm dois filhos dessa união. O jovem 

possui 3 irmãos mais velhos, de relacionamentos anteriores da mãe.   

Em um dos registros, também consta que a mãe relatou que, devido ao fato do jovem 

ter cometido roubo próximo à sua região de moradia, D corria risco de morte. Segundo 

a mãe, um rapaz, supostamente envolvido no meio delitivo, a procurara e disse que 

“o filho iria sumir caso voltasse a roubar no bairro”. Por isso, a mãe precisou assumir 

a dívida de uma moto, a fim de evitar que o filho corresse risco, caso volte a roubar 

na região de moradia.  

O jovem D adentra a segunda medida de internação com um ferimento de 

disparo de arma de fogo em seu ombro efetuado durante a tentativa de fuga em seu 

último ato infracional.  
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O jovem H, residente na região de Sapopemba, zona leste de São Paulo, tem 

suas 4 apreensões ocorridas na região central de São Paulo, nos bairros da Bela Vista 

e República; nas duas primeiras, é encaminhado para as medidas de LA e 

Semiliberdade; as outras duas apreensões se convertem na aplicação da medida de 

internação. 

Constam, nos registros consultados, visitas domiciliares durante as quais a mãe 

do jovem forneceu informações a respeito da dinâmica familiar. 

Está registrado que a mãe do jovem conviveu com o pai dele por cinco anos, até seu 

falecimento em decorrência de câncer. Segundo a mãe, na época da morte, já estava 

separada dele, mas descreve que ele era um bom pai e companheiro.  

O jovem possui um irmão mais velho e outros dois irmãos mais novos, frutos 

de outros relacionamentos de sua mãe.  

A mãe trabalha como diarista, compondo renda com seu atual companheiro e 

padrasto do jovem H; relata ainda que o padrasto é responsável com a família e supre 

as necessidades de modo satisfatório.  

O local de moradia é descrito pela mãe, durante a entrevista, como um lugar 

tranquilo; contudo, com muitos jovens envolvidos com práticas negativas, o que, 

segundo ela, contribuiu para o envolvimento do jovem H com o consumo de drogas.  

A mãe expôs, durante uma das entrevistas, que o jovem H foi fruto de uma 

gravidez não planejada, e que, na época em que engravidou, o filho mais velho era 

muito pequeno e ela não aceitava outro filho, por isso fez uso de alguns medicamentos 

para interromper a gravidez, o que culminou em complicações no parto e também ao 

filho, que, quando recém-nascido, devido ao pouco peso e saúde frágil, ficou por 3 

meses na UTI. Ao sair da internação hospitalar, H ainda sofreu de refluxo, que atacou 

o pulmão, e acabou voltando para o hospital. Depois de um ano, o jovem apresentou 

estabilidade em sua saúde. Aos 12 anos, passou mal e caiu numa fogueira, tendo 

queimaduras de 1o, 2o e 3o graus, e que na época o jovem sofreu muito e ficou em 

tratamento por mais de 5 meses; sofreu ainda um acidente com motocicleta, aos 16 

anos, com muitas fraturas no rosto e ficou internado em coma. A genitora refere que 

“por milagre de Deus, o filho sobreviveu”. Ainda informou que H sofreu muito na vida, 

e que ela se sente muito triste por ele ter passado por essa problemática de privação 

de liberdade, mas reconhece que, em virtude do consumo de drogas, ele estava sem 

controle e não a reconhecia como figura de autoridade, e passava dias em situação 

de rua. 
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Expôs que, por causa do comportamento de H, procurou acolhimento 

institucional para ele, já que não estava dando conta de acompanhar a rotina do filho; 

o jovem chegou a ser encaminhado para o serviço de acolhimento por intermédio do 

Conselho Tutelar de sua região, mas fugiu do local. 

Segundo a mãe, foram várias as tentativas para auxiliar H, mas devido ao 

consumo de drogas, que o deixava transtornado e violento com os irmãos, ela sentia-

se cansada, e sem saber o que fazer para que ele deixasse o consumo; não tinha 

condições de pagar pela internação em uma clínica particular e o jovem não 

apresentava adesão ao tratamento em CAPs-AD. 

O jovem H permanecia na medida de internação até a coleta dos dados; sua 

permanência estaria atrelada a agressões que teria cometido contra outros jovens. 

O jovem O, residente no município de Cotia/SP, cumpriu a medida de 

internação por três vezes; nas duas primeiras, por ato infracional de roubo e a última 

versada em latrocínio. Todos os atos infracionais geradores do cumprimento da 

medida de internação ocorreram em localidades distantes de sua residência, em 

Caucaia do Alto/SP, Granja Viana/SP e no bairro de Rosalândia/Cotia/SP. 

Nos registros de seus prontuários, constam que os pais moraram juntos antes 

de seu nascimento e que o pai não registrou o filho por ter sido inserido no Sistema 

Prisional; a mãe permaneceu nesse relacionamento por cerca de 5 anos, quando o 

rompeu. O pai permaneceu por cerca de 12 anos preso, tendo sido liberado para a 

liberdade condicional em 2014. Segundo informação do jovem, seu pai reabilitou-se, 

trabalhava em microempresa de dedetização e encerrara o envolvimento ilegal.  

O jovem O chegou a residir com o pai por 6 meses, devido ter se envolvido em 

uma briga no bairro de residência da mãe e ter sido ameaçado de morte.  

A mãe, em entrevista, conta que, quando da primeira interação, o jovem estava 

envolvido no meio infracional e “totalmente sem controle social”, abandonando os 

estudos e sem trabalhar, apesar de todas as orientações dadas por ela, pelo pai e o 

padrasto. Não consta, nos registros, qualquer vinculação com serviços de assistência 

social ou Conselho Tutelar. 

Em sua última entrada na Fundação Casa, consta em registro que o jovem 

estava ameaçado de morte em sua região de moradia pelo envolvimento no último ato 

infracional, que resultou na morte de seu colega e em troca de tiros com a vítima do 

assalto. 
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O jovem O passou por um período residindo com uma moça em um imóvel 

alugado, mas estava com mandado de busca e apreensão em aberto por não ter sido 

inserido na medida de internação.  

Durante a internação, houve apontamento da equipe da Fundação Casa para 

avaliação do Programa de Proteção à Criança e ao Adolescente Ameaçado de Morte, 

mas não constam, nos registros, os desdobramentos do encaminhamento quando de 

sua liberação no cumprimento da última medida de internação. 

O jovem S, morador de Itapecerica da Serra/SP, esteve por três vezes na 

medida de internação; todos os atos infracionais a ele atribuídos foram de roubo e 

ocorridos no mesmo município, porém em bairros diferentes de sua residência. Nos 

registros consultados, consta que o jovem S foi concebido de um relacionamento 

breve de sua mãe, e que o pai não reconheceu a paternidade e não manteve contato 

e convivência com o jovem. Tem duas irmãs mais velhas, trabalhadoras e com vidas 

independentes. 

A mãe manteve relacionamento com o padrasto do jovem por 7 anos e manteve 

vínculo afetivo com o jovem S. 

Constam também informações que o jovem teve uma infância tranquila, sem 

problemas comportamentais ou de convívio.  

No início da adolescência, teria passado a conviver com pessoas ligadas ao meio 

delitivo. Como a mãe e as irmãs passavam os períodos diurnos trabalhando, o jovem 

foi se desenvolvendo dentro nas relações em que se encontrava inserido, passando 

a fazer uso de drogas e, posteriormente, a se envolver em ocorrências de furto. 

Durante o cumprimento das duas primeiras medidas, o vínculo familiar se 

manifestou em visitas e contatos telefônicos com sua mãe e irmãs. Contudo, na última 

medida, o distanciamento familiar parece se agravar, com diminuição das visitas e 

dificuldades na efetivação dos contatos telefônicos. 

Consta, nos registros, articulação com o serviço de proteção especial por meio 

do Creas de seu município; contudo, a ausência do grupo familiar ainda permaneceu. 

São registrados envolvimentos do jovem em brigas com outros jovens, durante 

o cumprimento da medida de internação e com servidores, resultando em sua 

transferência para o Centro Nova Aroeira. 

Durante o cumprimento, não constam ocorrências, e próximo do período de 

saída do jovem, o padrasto falece, em decorrência de complicações de saúde. A 
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família o informa pelo telefone e passam a realizar mais visitas e contatos, até a data 

de sua saída da medida de internação para a medida de LA. 

O jovem T é morador da zona leste de São Paulo, nos limites do município 

paulista. Esteve em internação por duas vezes. Na primeira, o ato infracional atribuído, 

de roubo, ocorre em bairro vizinho ao de sua moradia; na segunda entrada, o ato 

infracional atribuído é de tráfico de drogas – que ocorre próximo de sua região de 

moradia, no mesmo bairro. Mora com a mãe, com o padrasto e possui oito irmãos; 

dentre eles, um com deficiências física e intelectual, portanto, beneficiário do Benefício 

de Prestação Continuada. 

De acordo com os registros dos prontuários, o pai do jovem T faleceu quando 

ele estava com 1 ano de idade, vítima de homicídio. Em entrevista, a mãe revelou que 

o pai do jovem era dono de uma biqueira e foi morto em um “acerto de contas com 

outro traficante”. A família reside em construção de madeira. A mãe do jovem T 

revelou que constituiu união marital aos 14 anos de idade para fugir da violência 

doméstica que sofria de sua mãe, pois viu no casamento uma oportunidade para livrar-

se de situação de maus-tratos; começou a trabalhar como diarista, profissão que 

exerce até os dias atuais.  

Informou que o jovem T chegou a trabalhar em mercado, empacotando sacolas, 

e também na feira, no início da adolescência. Aos 14 anos, o jovem T passa a fazer 

uso de drogas e a conviver com entes ligados ao meio delitivo de sua região de 

moradia. É conduzido à delegacia cinco vezes por porte de drogas e atribuição de 

furtos, conforme informado por sua mãe, nos registros. 

Durante a primeira internação, o jovem recebe visitas e contatos telefônicos de 

sua mãe e da irmã mais velha. 

Já na segunda medida, os contatos são mais raros, assim como as visitas. Até 

o término da coleta de dados, o jovem continuava no cumprimento da medida de 

internação e lhe foi informado o falecimento da irmã mais velha (23 anos) por 

complicações respiratórias. 

A variação de tempo sem retornar à internação, desse subgrupo 1, equivale ao 

período de 1 a 4 meses. Sob o intervalo de tempo: 2 jovens (A e D) retornaram para 

a medida de internação no intervalo de um mês após a conclusão da medida anterior; 

3 deles (B, H e O) levaram dois meses até o retorno; 1 jovem (T) levou três meses 

também, até seu retorno; e 2 jovens (F e S) levaram quatro meses. Portanto, 5 dos 8 
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jovens retornaram no curto espaço de até 60 dias. E 3 (B, O e S), dos 8 jovens, 

tiveram, ainda, uma terceira internação aplicada (Quadro 4). 

Dentre os jovens do subgrupo 1, 6 (75%) deles - D, B, O, H, T e F - deixaram a 

primeira medida de internação com encaminhamento para a MSE-LA.  O jovem S 

(12,5%) teve a medida de MSE-LA acumulada com a de PSC. Apenas o jovem A 

(12,4%) deixou a internação por extinção de medida, sem encaminhamento para 

acompanhamento posterior. 

 

Quadro 4 - Jovens do subgrupo 1, aqueles com vivência de curto intervalo na 
ocorrência de reiteração da medida (1 a 4 meses) 

Identificação N. de Internações Meses Fora após a 
Primeira Internação Pós-internação 

Jovem A 2 1 Extinção de Medida 

Jovem D 2 1 MSE-MA-L.A 

Jovem B 3 2 MSE-MA-L.A 

Jovem O 3 2 MSE-MA-L.A 

Jovem H 2 2 MSE-MA-L.A 

Jovem T 2 3 MSE-MA-L.A 

Jovem F 2 4 MSE-MA-L.A 

Jovem S 3 4 MSE-MA L.A+PSC 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
  

Embora ocorra o encaminhamento do juiz para a MSE-MA, não há relação 

estabelecida entre a equipe que trabalha com o adolescente sob internação e aquela 

que trabalha no meio aberto. Nem o PIA é intercomunicado. Não há mecanismo de 

referência e contrarreferência que permita acompanhar se o adolescente se 

apresentou, ou não, para cumprir a medida em meio aberto. A brevidade com que 

foram reinseridos sob internação aponta para uma possível não adesão, ou uma 

adesão incipiente da medida em meio aberto. O prazo da medida de MSE-LA, de 6 

meses, é superior ao tempo em que ficaram fora da internação.   

No subgrupo 1, a quase totalidade, 7, foram encaminhados para a medida de 

internação, pela primeira vez, por ato infracional equiparado a roubo; um deles pela 

atribuição versada em tráfico de drogas. Quando do cumprimento da segunda 

internação, ocorreu a atribuição de ato infracional equiparado a roubo, como na 

primeira internação, para 5 deles (B, D, H, O e S). Para 2 deles (A e T) ocorreu uma 

alteração, pois foi atribuído o ato infracional de tráfico de drogas. O jovem “F”, que na 
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primeira internação teve atribuído o tráfico de drogas, na segunda, repetiu-se (Quadro 

5). 

Outra aproximação, agora de natureza mais processual, após a apreensão do 

jovem, e sua remoção para o Distrito Policial, todos os jovens do subgrupo 1 deram 

entrada na Fundação Casa pela internação provisória (Art. 108, ECA) na qual o jovem 

deve aguardar, privado de liberdade, pelo período máximo de até 45 dias, enquanto 

tramita seu processo para definição de sua responsabilidade e aplicação, pelo juiz, do 

tipo de medida. 

 

Quadro 5 – Jovens do subgrupo 1 - Permanência sob internação provisória, em 
período anterior à medida de internação. 

Jovem N. de Internações antes da Aplicação de Medida 
Socioeducativa (Arts. 108 e 175) 

Permanência na Internação 
Provisória/Dias 

 
 1a 

   
2a 

  
3a 

  
4a 

 
5a 

 
6a 

 
7a 

T 2 26                  32      

A 2 30  43      

F 2 40  41      

O 2 41  37      

S 4  3  41 25 15    

H 4 40  32 35 42    

B 5 18  43 18 47 39   

D 7 1  2 9 45 35 45 40 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Nota-se que há discrepância entre o número de internações provisórias e o 

cumprimento de medida de internação. Os jovens T, A, F, O estiveram por duas vezes 

sob internação provisória, que antecedeu a primeira e a segunda medida de 

internação. O prazo variou de 26 a 43 dias, com exceção de um dos quatro jovens 

(O), para todos os demais, o prazo da internação provisória é mais longo, quando 

antecede a segunda internação. Esse jovem, embora tenha cumprido por duas vezes 

a internação provisória, esteve por três vezes sob medida de internação.  
Chama a atenção a permanência do jovem S, por 3 dias sob internação 

provisória. Apreendido em sua primeira passagem no limite do munícipio de São Paulo 

com seu local de moradia, situado na região metropolitana, foi encaminhado para uma 

delegacia da capital e, após a lavratura do registro do BO, para um dos CAE da 

Fundação Casa, e, após 24 horas, foi apresentado ao representante do Ministério 
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Público e retornou para o CAE para aguardar a decisão. No terceiro dia, foi liberado 

para os responsáveis legais “mediante termo de responsabilidade” sem aplicação de 

medida. Todas as outras três vezes em que foi apreendido resultaram no cumprimento 

da internação provisória e MSE, todas aplicadas pelo Foro da Comarca de moradia, 

na Região Metropolitana paulista. 

O jovem H registra quatro passagens pela internação provisória. Nas duas 

primeiras, foi encaminhado para execução de MSE-MA, sendo LA e Semiliberdade. 

Nas duas outras permanências sob internação provisória, resultaram na aplicação da 

medida de internação por atribuição de ato infracional de roubo. O processo de 

apuração deu-se nas VEIJs, coordenadas pelo DEIJ-SP. 

O jovem B teve todos os seus processos apurados nas VEIJs da capital, e as 

cinco apreensões levaram à internação provisória. Em uma delas, o jovem foi 

encaminhado para a MSE-MA de LA. Ressalte-se que, em sua primeira internação 

provisória, foi entregue aos responsáveis legais Mediante Termo de Responsabilidade 

(MTR), sem encaminhamento para MSE. Na segunda, o resultado da audiência foi a 

aplicação das medidas de MSE-MA de LA e de PSC. As outras três internações 

provisórias resultaram no encaminhamento para a medida de internação após o 

processo judicial de apuração; todos os atos infracionais atribuídos foram de roubo. 

Esse jovem foi o único, entre os demais, em que o tempo de custódia não foi absorvido 

pela aplicação da internação provisória. Permaneceu dois dias no CAE, após 

apreensão, e mais 45 dias a partir da aplicação da internação provisória até a 

sentença, totalizando, nesse período, 47 dias. 

O jovem D também teve todos seus processos de apuração de ato infracional 

julgados pelas VEIJs da Capital, e esteve sob privação de liberdade em todas as sete 

vezes. Nas duas primeiras, foi encaminhado aos responsáveis legais, sem aplicação 

de MSE e sem a necessidade de encaminhamento para a internação provisória. Nas 

outras cinco entradas, o jovem foi encaminhado para a internação provisória; contudo, 

duas delas se encerraram sem a aplicação de medida e o adolescente foi entregue 

aos responsáveis legais mediante termo de responsabilidade, e as três últimas 

passagens se converteram na aplicação da medida de semiliberdade e duas vezes 

na medida de internação.  

Pela leitura do prontuário, depreende-se que as metas contidas no PIA do 

jovem D foram atingidas em meados de dezembro de 2019 e que, portanto, foi 

considerado desnecessária a continuidade da medida de internação e que o jovem já 



74 
 
 

 

reunia condições necessárias e possibilidades reais de retornar para seu grupo 

familiar, com sugestão para inserir-se na MSE-MA de LA. 

Passados pouco mais de um mês do peticionamento do Relatório Conclusivo 

no Poder Judiciário, o juiz da execução indicou que o jovem deveria ser avaliado pela 

Equipe Técnica Judiciária (ETJ). A entrevista com assistente social e psicólogo 

forenses foi agendada para ser realizada no início do mês de março de 2020, nas 

dependências do Deij-SP. Os laudos elaborados apresentaram discordância entre si, 

pois o primeiro corroborava a indicação da equipe da Fundação Casa e o segundo 

indicava a manutenção da medida com a justificativa de que havia demandas ainda a 

serem trabalhadas com o jovem, tanto a criticidade quanto o ato infracional atribuído.  

Mesmo mediante concordância do Ministério Público e da Defensoria, para a 

conclusão da medida, o juiz da execução, levando em conta a negativa apresentada 

em um dos laudos dos profissionais da ETJ, sentenciou, em abril de 2020, pela 

continuidade da medida em voga, e aguardar pela elaboração e envio de novos 

relatórios da equipe da Fundação Casa. Passados quatro meses do protocolo do 

relatório indicativo de conclusão, o jovem teve a medida de internação mantida. 

Apesar dos outros entes (Ministério Público e Defensoria) atuantes no processo serem 

favoráveis ao encerramento da medida de internação, o juiz fundou sua decisão na 

gravidade do ato infracional originário da atual medida de internação e no número 

elevado de envolvimentos em atos infracionais, representado pelas múltiplas 

passagens na Fundação Casa, do inicial ao provisório, das medidas em meio aberto 

ao fechado. Todas as entradas são versadas pelo ato infracional equiparado a roubo  

Outra categoria analisada foi a possível relação entre a escolaridade do jovem e o 

tempo entre as reincidências de medida de internação. Todos estavam no Ciclo 

Fundamental, entre o 5o e o 8o ano.  Quando da primeira internação, os jovens H e T 

cursavam o 5o ano; A, B, F e S, o 6o; o jovem D, o 7o ano; e somente o jovem O 

frequentava o 8o ano. 

Nesse conjunto, os jovens H e T, que contavam com a menor escolaridade, no 

início da medida de internação (5o), foram reconduzidos após dois e três meses do 

término da medida anterior e cada um tem duas passagens pela internação. 

Dos quatro jovens (A, B, F e S) que adentraram na medida cursando o 6o ano, 

o retorno se deu entre 1 e 4 meses.  A e F foram reconduzidos para a segunda medida 

de internação e B e S adentrariam, ainda, pela terceira vez, na medida privativa de 

liberdade. 
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O jovem D, no 7o ano, também permaneceu um mês fora da internação, e o 

Jovem O, no 8o ano, passou 2 meses fora da medida de internação e seria conduzido 

ainda pela terceira vez para o cumprimento da mesma medida. 

Com tão curto intervalo entre as internações e o tempo fora da medida, é de se 

entender que pouca frequência pode ter ocorrido, pelo jovem, ao sistema educacional 

e, portanto, o resultado da maior reincidência é a precarização educacional. Portanto, 

menos tempo entre as internações significa menor avanço no processo educacional 

do jovem.  

Quadro 6 – Jovens do subgrupo 1 - relação entre o intervalo de tempo entre as 
reincidências de internação e a escolaridade 

Jovem 
 N. de Internações Meses de Intervalo entre 1a 

e 2a Internações 
Escolaridade na 1a 

Internação 

H 2 2 5o 

T 2 3 5o 

A 2 1 6o 

B 3 2 6o 

F 2 4 6° 

S 3 4 6° 

D 2 1 7° 

O 3 2 8° 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Há aqui, portanto, uma correção positiva entre menor intervalo entre 

reincidência da medida de internação e maior precarização educacional.  

Outro aspecto destacado diz respeito à distância entre o local de moradia e o 

Centro de Atendimento em que os jovens cumpriram a primeira medida de internação. 

A hipótese é que a menor distância facilitaria no acompanhamento mais efetivo dos 

responsáveis legais e, portanto, indicaria que o preceito da brevidade do cumprimento 

da medida teria mais possibilidade de ocorrer.  

O tempo de permanência na primeira medida de internação, correlacionado à 

distância do local de vivência do jovem, e o local em que cumpriu a medida, 

hipoteticamente, indicaria que a menor distância possibilitaria um acompanhamento 

mais próximo do grupo familiar e, por consequência, menos necessidade de 

prolongamento da medida de internação. Contudo, a hipótese não se sustentou, 

segundo os dados, uma vez que no menor tempo constatado, de 6 a 8 meses, 4 jovens 
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(O, S, D e T), nessa situação, somente um (T) esteve a uma distância menor de sua 

região de moradia em relação ao Centro em que cumpriu a medida de internação; dois 

deles (O, S) estiveram a uma distância maior, de 40 quilômetros. Os outros quatro 

jovens desse subgrupo 1 (B, A, F e H) permaneceram por 11 meses e 12 meses; 

enquanto as distâncias variaram, da menor para a maior, de 7,1 a 53,1 quilômetros 

(Quadro 7). 

Quadro 7 - Jovens do subgrupo 1 - Distância entre o local de cumprimento da medida 
de internação e local de moradia da família do jovem 

Jovem  
Local de Moradia 

na 
1a Internação 

Local da 1a Internação 

Distância da 
Moradia até o 

Local de 
Internação (em 

km)17 

Tempo da 
Primeira 

Internação 
(em 

meses)  

O Cotia/SP  Franco da Rocha/SP (Casa 
Jacarandá) 55  6 

S Itapecerica da 
Serra/SP 

São Bernardo do Campo/SP 
(Casa São Bernardo I) 45  6 

D Jd. Três Corações - 
zona sul 

São Bernardo do Campo/SP 
(Casa São Bernardo I) 26,8  8 

T Jd. Pantanal Capital - zona leste -   
(Casa Encosta Norte) 6  8 

B Itaquera Capital – zona leste - (C. 
Fazenda do Carmo) 7,1  11 

A Cotia/SP  Osasco/SP (Casa Osasco) 18,1  12 

F Taboão da Serra/SP Franco da Rocha  
(Casa Jacarandá) 53, 1  12 

H Sapopemba - zona 
leste 

Capital - zona norte (Casa 
João do Pulo - Vila Maria) 12, 7  12 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Na primeira internação, os jovens B, D, F e T moravam com a mãe e os irmãos; 

três deles (O, S e H) residiam com a mãe e o padrasto; somente o jovem A residia 

com os pais. Os provedores do lar são, para cinco deles, as mães; dois registram que 

a mãe e o padrasto são os responsáveis pela vida financeira da família; e somente 

um tem na figura do padrasto o provedor principal.  

Na segunda internação, o jovem H passou a ter como referência o acolhimento 

institucional; o jovem F passou a viver em situação de rua; e entre o restante dos seis 

jovens, as mudanças na família apresentaram poucas diferenças em relação à 

primeira medida em meio fechado. O número de provedoras mulheres exclusivas 

                                            
17 As distâncias foram retiradas do Google Maps a partir dos trajetos mais curtos entre o bairro de moradia e não 
exatamente o endereço dos jovens pertencentes a esse grupo. A distância é a provável e não a exata. 
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passou de 5 para 4. Na família do jovem O, o padrasto era o provedor principal, em 

suas duas primeiras internações; já na terceira internação, passou a viver em união 

estável com uma jovem. 

 
2.3 Análise do Subgrupo 2: jovens com intervalo entre reincidências em 

medida de internação de 5 a 10 meses  

 

O subgrupo 2 é composto por oito jovens (C, I, J, K, L, M, P e R) cujos fenótipos 

são descritos no prontuário como brancos, pretos e pardos. Seis deles residem na 

capital e dois na Região Metropolitana. 

Foram apreendidos e encaminhados pela primeira vez para a MSE de internação por 

três tipos de ato infracional, diferentemente do primeiro subgrupo, que tinha, nas 

ações delitivas equiparadas ao tráfico de drogas e no roubo, os principais atos 

infracionais originários para aplicação da MSE de internação. A única diferença nessa 

temática, para esse subgrupo, imprime-se na classificação do ato infracional 

equiparado ao roubo/homicídio culposo. Distribuídos da seguinte maneira: 5 dos 8 

jovens (I, L, M, P e R) foram apreendidos por ato infracional equiparado a roubo; 2 ( 

C e J) por ato infracional de tráfico de drogas e um jovem (K) por roubo/homicídio 

culposo. As idades que contavam, quando da aplicação da primeira medida de 

internação, eram, para dois deles, 14 anos; para quatro, 15 anos; e dois jovens com 

16 anos. 

Os locais em que ocorreram as primeiras apreensões geradoras da inserção 

na MSE de internação apresentam variação quanto à distância das moradias, assim 

como na análise do subgrupo 1. 

O jovem C, residente no município de Embu das Artes, adentrou a medida de 

internação por ato infracional de tráfico de drogas por duas vezes; nas ocasiões, a 

apreensão deu-se no mesmo bairro de residência, próximo da casa da avó com quem 

o jovem residia. Antes de ser encaminhado para a internação pela primeira vez, teve 

duas outras passagens em delegacia por porte e acusação de venda de drogas; foi 

liberado, para a avó, da própria delegacia; contudo, essas passagens geraram 

processos que estavam em andamento na mesma Vara de Embu das Artes antes do 

cumprimento da internação provisória.   
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Os pais do jovem separaram-se quando ele contava 8 anos de idade; ambos 

se encontravam presos, na inserção do jovem na primeira e na segunda medida de 

internação; esteve sob os cuidados da avó materna; os irmãos mais novos foram 

encaminhados para acolhimento institucional, pois estavam sob os cuidados da irmã 

mais velha do jovem. Durante o cumprimento da MSE de internação, visitou a mãe no 

presidio de Franco da Rocha/SP; contudo, ela foi transferida para um presido no 

interior de São Paulo. 

Devido ao distanciamento da avó materna, registrado na segunda internação 

do jovem C, uma tia materna passou a acompanhá-lo durante sua segunda medida 

de internação.  

Após os contatos realizados pela equipe da Fundação Casa, somado o período 

transcorrido de internação, a avó retomou contato com o jovem. Ela também 

conseguiu tirar os irmãos mais jovens do acolhimento institucional e todos ficaram sob 

sua guarda.  

Os contatos com a avó são descritos, no início da segunda internação, como 

“difíceis”; nos primeiros contatos, a avó teria dito: “Ele que fique aí". Ao final da medida 

de internação, o jovem C retornou para a casa da avó. 

O jovem J, morador da região de Perdizes, zona oeste da capital paulista, também 

teve duas medidas de internação aplicadas por atribuição de ato infracional de tráfico 

de drogas. Na primeira medida de internação, foi apreendido no mesmo bairro de 

moradia; já, na segunda, a apreensão ocorre no bairro do Limão. 

Os pais do jovem viveram juntos por dois anos e, quando se separaram, a mãe 

encontrava-se gestante do jovem J; consta, nos registros de seus prontuários que ela 

chegou a pensar em abortar, mas prosseguiu com a gestação, sem tentar interrompê-

la. O jovem tem duas irmãs mais velhas. Uma trabalhava e tinha dois filhos pequenos 

e a outra se encontrava presa no Centro de Detenção de Franco da Rocha, por 

envolvimento com roubo. 

O pai do jovem foi embora para o Estado do Rio de Janeiro, teve envolvimentos 

com atividades ilícitas, conforme as informações prestadas pela mãe, chegando a 

passar pelo sistema prisional. 

O jovem passou alguns finais de ano na companhia do pai, no Estado do Rio 

de Janeiro; períodos esses os únicos registrados da vinculação paterna.  
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Ao adentrar a adolescência, o Jovem J distancia-se da escola e passa a utilizar 

drogas; a mãe refere que, devido às atividades laborais que exercia, passava muito 

tempo fora e, assim, o jovem J foi se envolvendo cada vez mais com ilicitudes. 

Esse jovem tem múltiplas passagens, tanto pela Fundação Casa, nas medidas 

de semiliberdade e internação, quanto pelas medidas em meio aberto; esteve 

acompanhado por CAPs AD, durante sua trajetória, e possui histórico de fugas das 

medidas restritivas e privativas de liberdade. Apresenta, ainda, em seu histórico de 

vida na adolescência, a situação de vivência nas ruas em duas internações e outras 

medidas. 

No cumprimento mais recente da medida de internação, teve a conclusão de 

medida negada pelo Poder Judiciário, que apontou demandas a serem ainda tratadas, 

como a “crítica” do jovem quanto ao seu histórico de vida e vinculação familiar. 

O jovem I, morador do bairro do Bom Retiro, na região central de São Paulo, 

foi apreendido por duas vezes pelo ato infracional versado em roubo. As ocorrências 

atribuídas dão-se nos bairros do Brás e Perdizes e são descritas como roubo de 

residência. 

A mãe concebeu o jovem I ainda adolescente; engravidou aos 16 anos de um 

relacionamento breve, no qual o pai não assumiu a criança; o jovem I não possui 

registro de pai, e carecem de informações mais detalhadas a esse respeito em seus 

prontuários. 

Consta, ainda, que, devido à mãe ser muito nova, quando de seu nascimento, 

a avó e a tia do jovem teriam sido as principais figuras de referência em seus cuidados 

durante a infância. Como na canção:  
 

She was just sixteen and all alone, 
When I came to be 
So, we grew up together 
My mama child and me 
(tradução) 
Ela tinha apenas 16 anos e completamente só 
Quando eu passei a existir 
Então nós crescemos juntos 
Minha mamãe criança e eu  
(B. J. Thomas, Rock and Roll Lullaby, 1972) 

 

A mãe estabeleceu outro relacionamento, quando o jovem I tinha por volta de 

4 anos, e tem três filhos dessa união com o padrasto do jovem, com quem ele passa 

a residir somente no início da adolescência; contudo alternava a moradia entre a casa 



80 
 
 

 

da mãe e da avó. Durante o cumprimento da segunda medida de internação o jovem 

recebe a notícia que sua namorada estava grávida, e três meses depois é informado 

que ela sofrera um aborto natural.  

Apesar de período de silêncio e tristeza, o jovem cumpre a medida sem 

qualquer tipo de problemas de convívio com servidores ou demais adolescentes. É 

acompanhado pela mãe, que realizava visitas em todos os fins de semana, a avó e o 

padrasto e conclui a medida sem passar por avaliação da ETJ. 

Quanto ao jovem L, morador da região metropolitana, no município de 

Barueri/SP, tem suas três medidas de internação aplicadas por ato infracional de 

roubo, todas elas ocorrem no mesmo munícipio, mas distantes de sua região de 

moradia. 

Consta, nos registros dos prontuários, que os pais se uniram ainda na 

adolescência e formaram a família com três filhos. O relacionamento familiar, depois 

de um tempo, tornou-se tenso, devido ao uso abusivo de álcool e drogas pelo pai, 

além de envolvimento em ações delitivas. Com o dinheiro que conseguia no tráfico e 

em roubos, sustentava a casa. Em duas ocasiões, cumpriu pena em regime fechado, 

porém o relacionamento sempre era retomado. A separação do casal ocorreu quando 

o jovem estava com 6 anos e, depois de dois anos, a genitora iniciou união com o 

padrasto do jovem. Ocorre que, após um tempo, o rapaz passou a consumir álcool, 

fato que comprometeu o relacionamento familiar por causa do comportamento 

agressivo do padrasto. O convívio familiar é descrito como marcado por “um clima de 

medo e apreensão”, que teve como consequência um distanciamento do jovem L do 

grupo familiar.  

Descrito nos registros que, em relação ao pai, o jovem L mantinha contato 

frequente com ele, assim como a família recebia pensão alimentícia. Possui cinco 

irmãos, sendo que um cumpre MSE de internação também por roubo. Namora uma 

jovem de 17 anos, que também cumpriu medida de internação; contudo, se 

relacionava com outra jovem, também de 17 anos, que ficou gestante. 

Nos registros, consta que o jovem L tem um histórico de resistência ao processo 

socioeducativo, com relatos de dificuldade no cumprimento de regras e normas, 

comportamento agressivo com servidores e demais adolescentes, em medidas 

anteriores.  
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Liberado de sua segunda medida de internação, retorna, para o cumprimento 

da terceira, dois meses depois de sua saída. Permanecia internado até o final da 

coleta de dados. 

Quanto ao jovem M, residente em Pirituba, tem suas duas medidas de 

internação aplicadas por atribuição de ato infracional de roubo, ocorridas em bairros 

distantes da sua moradia.  

Em seus prontuários, consta entrevistas com a irmã mais velha, informando 

que o jovem reside com três irmãos e três sobrinhos. Conta, ainda, com outros dois 

irmãos, que estão presos. 

O pai faleceu quando o jovem tinha 12 anos, vítima de homicídio por 

envolvimento com o meio delitivo. A mãe vivia em situação de rua; consta dos registros 

que era usuária de drogas e permanecia na região da Cracolândia. 

Ao adentrar na primeira internação provisória, há relatos de dificuldades com os 

parentes, que, no caso, seriam a irmã mais velha e a avó paterna; ambas deixaram 

de comparecer ou mesmo atender ao telefone, durante o processo de apuração.  

A vinculação com a irmã vai se construindo durante a primeira internação. Já 

na segunda, o vínculo se apresenta esgarçado, com a irmã acusando o jovem de 

roubo dentro de casa. Tenta viver com a avó paterna e tem problemas com o 

companheiro dela. Passa por situação de vivência nas ruas e chega a dormir em um 

carro abandonado, antes da segunda apreensão. 

No decorrer da segunda medida de internação, os investimentos da equipe 

para o aprofundamento do vínculo familiar, centram-se na avó paterna, pois a irmã 

apresenta negativa quanto a oferecer moradia e respaldo para o jovem. 

Durante o período de internação, a avó assume a guarda dos irmãos mais 

novos do jovem L e passa também a frequentar as reuniões do grupo de 

fortalecimento de vínculos familiares Amor Exigente.  

A mãe do jovem chega a comparecer para uma entrevista, durante a segunda 

medida, mas os contatos são perdidos posteriormente; segundo informações 

registradas no prontuário e fornecidas pela avó, após a entrevista, a mãe retornara 

para a região da Cracolândia e perdera o contato com o grupo familiar.  

O jovem é liberado de sua segunda medida de internação para MSE-MA de LA 

próximo à região de moradia. 
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Quanto ao jovem P, morador da Vila Fachini, zona sul de São Paulo, é 

encaminhado para a medida de internação, por duas vezes, por atos infracionais 

equiparados a roubo; ambos ocorrem em regiões distantes de seu bairro de moradia. 

Nos prontuários consultados, consta que o jovem P trabalhou registrado 

durante 6 meses, como Jovem Aprendiz, em um clube esportivo, em aulas de Tênis, 

na qual auxiliava os professores pegando bolinhas e esticando as redes; também teria 

trabalhado como ajudante de marceneiro por 7 meses. 

O jovem P residia em companhia da mãe, do padrasto e três irmãos. Como o 

padrasto trabalhava no mesmo clube, como jardineiro, facilitou a contratação do jovem 

P. O relacionamento com o padrasto é descrito como afetivo, pois também realizava 

visitas ao jovem. Manteve contato com o pai biológico desde a separação dos pais, e 

ia para a casa dele, nas folgas, com os outros irmãos. 

Nos registros, constam ainda que os pais têm bom relacionamento e realizavam 

a visita ao jovem, juntos, durante as duas medidas de internação. 

Durante o cumprimento da medida, não apresentou dificuldades no convívio com 

servidores e demais adolescentes.  

O jovem foi liberado para o cumprimento da MSE-MA de LA próximo à sua 

região de moradia, sem passar por avaliação de ETJ. 

Quanto ao jovem R, morador da região sul da capital paulista, detém em seu histórico 

três internações, pela atribuição de ato infracional de roubo; um ocorrido na cidade de 

Diadema e os outros dois na região litorânea de Itanhaém/SP, na qual a avó materna 

tem residência. 

Mora com os pais e um irmão mais novo; a avó materna também mora no 

mesmo quintal e acompanha o desenvolvimento do jovem. 

Em entrevista registrada no prontuário, realizada em situação de visita domiciliar, 

consta que o jovem esteve desde a infância até o começo da adolescência matriculado 

em escola particular. Seu comportamento com os pais teria piorado em 2014, com a 

idade de 13 anos, quando o adolescente foi para uma escola pública situada na 

mesma região de trabalho do pai.  

Nesse início de adolescência, também começou a andar com “más 

companhias” e que as orientações dadas pelos pais e pela avó não surtiram efeito, 

porque o seu comportamento piorava a cada dia.  

Durante um final de semana, a família foi passear na casa de praia da avó, em 

Itanhaém, no litoral paulista, e, um pouco antes da família ir embora, o jovem R saiu 
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de bicicleta e não voltou. Depois de um tempo, chegou a polícia e contou à família que 

ele fora apreendido em flagrante, tentando roubar um aparelho telefônico celular de 

um transeunte.  

Os pais contam, em entrevista, que desde criança o jovem sempre apresentou 

um comportamento inadequado, brigando com colegas e deixando de fazer as lições 

que lhe eram passadas. 

Apesar das condições econômicas do grupo familiar serem mais favoráveis que 

a dos outros jovens aqui analisados, o jovem R conta três medidas de internação e 

um desgaste dos vínculos familiares registrados em seus prontuários. É o único dos 

20 jovens que possui deficiência física congênita, pois os dedos de uma das mãos 

são mais curtos. Durante as medidas de internação, envolveu-se em ocorrências 

diversas de tentativa de esconder pertences e discutir com outros jovens. Até o 

término da coleta de dados, permanecia na medida de internação. 

O jovem K, morador da zona leste de São Paulo, teve a medida de internação 

aplicada por duas vezes; na primeira, por roubo/homicídio culposo e, na segunda, por 

roubo de carga. 

No primeiro ato infracional gerador da aplicação da medida de internação, o 

jovem K quando acompanhado de um colega, tentando fugir com a moto roubada, 

envolveu-se no atropelamento de um homem que veio posteriormente a óbito. 

A mãe do jovem K, com quem sempre viveu, faleceu repentinamente, quando ele tinha 

12 anos, devido a sucessivas paradas cardíacas. 

A tia materna cuidou de todos os sobrinhos; no total de cinco irmãos. Na época 

da apreensão de K, que contava 15 anos de idade, seu irmão mais velho, na época 

com 18, havia falecido, acometido de um mal súbito, na ocasião em que tentava roubar 

um motorista de aplicativo. Apesar do esforço, não houve êxito na tentativa de socorrê-

lo. 

Em registro de entrevista, a tia contou que dois irmãos do jovem permaneciam 

morando com ela e que o outro irmão residia com o pai, o mesmo de K. 

O jovem K, ao término da primeira medida de internação, residiu por um período 

de quatro meses com o pai e acabou retornando para a casa da tia, pois o pai exigia 

sua frequência na igreja onde congregava e também impunha regras quanto às saídas 

do jovem. 

Ao retornar para a casa da tia, permaneceu na escola e viveu por um período 

sem maiores problemas, até voltar a frequentar colegas com envolvimento no meio 
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infracional. Passou, então, a sair constantemente de casa e não dar satisfação de seu 

paradeiro, até ser novamente apreendido pela atribuição de ato infracional de roubo 

de carga de caminhão. 

Durante a segunda medida de internação, envolveu-se em agressão a um 

colega em cumprimento de medida.  

Teve indicação para a conclusão da medida, porém, foi negado pelo Poder 

Judiciário com base em seu histórico anterior e também ao episódio da agressão. 

Permanecia em medida de internação até o final da coleta de dados. 

Os jovens do subgrupo 2 passaram um período de até 10 meses, antes do 

retorno à medida de internação (Quadro 8). Isso poderia indicar a possiblidade de 

contar com maior suporte das redes de apoio e acompanhamento, tanto do grupo 

familiar quanto de apoio profissional na aplicação de medidas em meio aberto. 

Todavia, aqui também aparece a distância e falta de referência e contrarreferência 

entre a operação da medida de internação com a do meio aberto.  

 
Quadro 8 - Jovens do subgrupo 2 com vivência de intervalo de 5 a 10 meses na 
ocorrência de reiteração da medida 

Identificação N. de Internações Meses Fora Após a 1a 
Internação Pós-internação 

I 2 5 MSE-MA de LA 

L 3 5 MSE-MA de LA 

P 2 5 Extinção de Medida 
J 2 6 MSE-MA de LA 
R 3 6 MSE-MA de LA+PSC 
M 2 8 MSE-MA de LA 
C 2 10 MSE-MA de L A 
K 2 10 MSE-MA de LA 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Seis dos oito jovens do subgrupo 2a ao deixarem a medida de internação, foram 

encaminhados para a MSE-MA de LA. O Jovem R recebeu a MSE-MA de LA 

acumulada com a medida de MSE-MA Prestação de Serviços à Comunidade. O jovem 

P recebeu a extinção da medida de internação.  

Repetiu-se, nesse subgrupo 2, a situação do subgrupo 1. Todos os jovens não 

chegaram a concluir as MSEs em MA após o cumprimento da primeira medida de 
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internação, embora o período antes da apreensão por atribuição de autoria de outro 

ato infracional fosse maior. 

Assim como no subgrupo 1, os jovens do subgrupo 2 estiveram, conforme a 

rotina processual, sob internação provisória, mas com menor incidência. No subgrupo 

1, as internações provisórias ocorreram até sete vezes, e no subgrupo 2, em até 

quatro vezes (Quadro 9).  

O número de jovens que estiveram em internação provisória por duas vezes é 

comum a cinco deles, e todos cumpriram duas internações em tempos distintos. O 

fato que chama a atenção é que o jovem J, nessa situação, teve outras medidas 

aplicadas sem necessariamente cumprir a internação provisória.  Esteve por cinco 

vezes no atendimento inicial, oriundo da delegacia. As entradas vão se alternando 

entre apreensão por atribuição de novos atos infracionais correspondentes a furto e 

tráfico de drogas. 

 

Quadro 9 – Jovens do subgrupo 2 com internação provisória, em período antecedente 
à medida de internação e sua reiteração 

Jovem N. de Internações Provisórias  
 1a 

   
2a 

  
3a 

  
4a 

C 2 37                 42   

I 2 24 31   

J 2 41 40   

K 2 45 44   

M 2  42 42   

L 3 35 43 40  

P 3 43 6 32  

R 4 41 9 43 39 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Essas entradas têm como resultado o encaminhamento direto para a medida 

de semiliberdade por duas vezes; por duas vezes para a internação-sanção, em cujo 

término é encaminhado de volta para a medida de semiliberdade; a segunda medida 

de semiliberdade foi interrompida para que o jovem fosse para uma clínica para 

tratamento de drogadição (medida protetiva); findo o prazo, retorna para a medida e 

na sequência se evade.  
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Posteriormente, apreendido novamente, é encaminhado para a internação-

sanção e frequenta o CAPs AD, empreende fuga enquanto era encaminhado para o 

serviço; retorna para a internação-sanção em decorrência do descumprimento, 

contudo, ao término do período de sanção, a audiência tem como resultado a 

aplicação da medida de internação em decorrência do histórico de fugas, 

descumprimentos e novos atos infracionais atribuídos nesse período. O jovem passa 

quatro meses em medida de internação e é liberado com encaminhamento para o 

cumprimento de MSE-MA de LA, no SMSE/MA Ages Lapa; transcorridos seis meses, 

é aplicado seu descumprimento, apontado ao Poder Judiciário pelo serviço de medida. 

Um dia depois da notificação do descumprimento, o jovem é apreendido novamente 

pela atribuição de ato infracional equiparado ao tráfico de drogas. 

Os registros sobre esse jovem o descrevem como tendo problemas com o uso 

abusivo de drogas. As fugas e os descumprimentos das medidas teriam como pano 

de fundo a dificuldade em lidar com o período de abstinência. 

Os registros também indicam esgarçamento dos vínculos familiares, dadas as 

negativas dos responsáveis pelo jovem em aderir também aos encaminhamentos 

propostos pelas equipes dos serviços. Os registros apontam, ainda, que a motivação 

para o afastamento do grupo familiar se deu por furtos que o jovem teria realizado 

dentro da própria casa e também as buscas que a família fizera para tirá-lo de 

territórios de uso abusivo de drogas, tal qual a Cracolândia.  

Na última medida de internação, o jovem também empreendeu fuga enquanto 

era conduzido para o serviço de saúde para o tratamento de drogadição; retornou 

depois de dois meses, apreendido por mandado de busca e apreensão. A condição 

de saúde do jovem é descrita como deplorável, pois havia emagrecido 20 quilos, 

desde sua saída. Em um dos registros de atendimento, referia o uso abusivo de 

drogas e alimentação precária.  Devido à execução de medidas na capital de São 

Paulo ser realizada pelo Deij-SP, o acompanhamento específico desse jovem em 

questão é impresso de realizações de audiências no decorrer do cumprimento, seja 

para indicação de retorno às medidas anteriores, ou mesmo para o agravamento na 

aplicação de medida, resultando na primeira aplicação da medida de internação. 

A escolaridade dos jovens do subgrupo 2 difere daquela do subgrupo 1; é um 

pouco maior do que no subgrupo 1, pois três se encontravam na sexta série; dois, na 

sétima; dois, na oitava; e um jovem no Ensino Médio quando da primeira internação. 

Embora a variação do tempo fora da medida de internação versus o acesso à 
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escolaridade represente tempos distintos, fora da replicação da medida, o fato é que, 

nesse subgrupo 2, os que tinham mais escolaridade permaneceram maior tempo fora 

da medida de internação, comparados ao subgrupo 1. Há de se considerar que o 

acesso, e as condições para permanência na escola, contidos na CF de 1988, e 

também nos demais diplomas legais, como o ECA e a LDBN, configuram-se como 

direitos dos cidadãos e devem ser garantidos pelo Estado (Quadro 10).  

Preliminarmente, infere-se que esse “não acesso” à educação pública, somente 

destacada a escola, expõe os cidadãos ao risco social, configurando-se em uma 

situação de desproteção social, por parte do Estado. 

 

Quadro 10 - Jovens do subgrupo 2 - relação entre o intervalo de tempo entre as 
reincidências de internação e a escolaridade 

Jovem 
 N. de Internações Meses de Intervalo entre 

1a e 2a Internações 
Escolaridade na 1a 

Internação 

C 2 10 6o 

J 2 6 6o 

K 2 10 6o 

M 2 8 7o 

R 3 6 7o 

I 2 5 8o 

L 3 5 8° 

P 2 5 1o EM 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Quando fora da política pública de educação, a vida continua se desenvolvendo 

no tempo, e esse período vai sendo preenchido pelos sujeitos de outras formas. Tal 

como as respostas às demandas da vida cotidiana, em que o consumo se manifesta 

contemporaneamente como forma de sair da invisibilidade. 

Destaca-se a relação entre o local de moradia da família do jovem e a 

localização das unidades da Fundação Casa em que cumpriram a primeira medida 

socioeducativa de internação. Entendeu-se que a menor distância entre um e outro 

poderia possibilitar o acompanhamento mais próximo dos responsáveis legais e, 
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portanto, o período de duração da medida de internação seria, em tese, também mais 

curto.  

 

Quadro 11 – Jovens do subgrupo 2 e a distância entre o local de cumprimento da 
medida de internação e local de moradia da família do jovem 

Jovem  Local de Moradia 
na 1a Internação Local da 1a Internação 

Distância da 
Moradia ao 

Local de 
Internação (em 

km)18 

Meses da 
Primeira 

Internação  

J Perdizes (zona oeste) 
Capital - zona norte (Casa 

Ouro Preto - Vila Maria) 
10,9  4 

R Cidade Júlia Casa São Bernardo I 14  8 

I Canindé (centro de SP) 
Capital - zona norte (Casa 

Ouro Preto - Vila Maria) 
3,3  10 

L Barueri/SP 
Franco da Rocha (Casa 

Jacarandá) 
40,2  10 

P Vila Fachini (zona sul) 
Capital - zona oeste (Casa 

Ipê) 
25,8  10 

C Embu das Artes 
Capital - zona oeste (Casa 

Ipê) 
12  11 

K 
Vila Industrial (zona 

leste) 

Capital - zona norte (Casa 

João do Pulo - Vila Maria) 
15,4  11 

M Pirituba (zona oeste) 
Capital - zona oeste (Casa 

Ipê) 
25,8  11 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

A menor distância, nesse subgrupo 2, é de 3,3 quilômetros e, a maior, de 40,2. 

Não pareceu   existir qualquer consistência entre a distância da moradia ao Centro de 

Atendimento da primeira internação, com o intervalo de reincidência. Outros 

elementos parecem implicar a permanência do jovem e não estariam diretamente 

relacionados à distância de seus locais de moradia (Quadro 11). Quanto ao grupo 

familiar, na primeira internação, o jovem C residia com sua avó e família extensa. A 

avó era responsável pela manutenção financeira do grupo. O jovem R vivia com os 

pais e um irmão mais novo; ambos os pais trabalhavam. Três dos jovens (I, L e P) 

                                            
18 As distâncias foram retiradas do Google Maps e consideram os trajetos de menor distância utilizando o bairro 
de moradia e não exatamente o endereço dos jovens pertencentes a esse grupo. Trata-se da distância provável e 
não a exata. 
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viviam com suas respectivas mães, padrastos e irmãos e, para um deles, o papel de 

apoio era desempenhado exclusivamente pelo padrasto. 

Dos três jovens remanescentes que compõem esse subgrupo (J, K e M), dois 

deles tinham sua família composta pelos parentes da família extensa, representada 

por tias, sobrinhos e irmãos, com ausência de pais; e um jovem se encontrava em 

situação de vivência nas ruas, embora, durante o acompanhamento na medida, tenha 

sido encontrado seu grupo familiar. Os provedores desses 3 jovens eram, 

respectivamente, uma tia, irmãos e o próprio jovem, que se encontrava em situação 

de vivência nas ruas. 

Já no cumprimento da segunda medida de internação, não apresentaram 

mudanças profundas no grupo familiar registradas durante o acompanhamento da 

segunda medida de internação, assim como na figura dos provedores, salvo o jovem 

em situação de vivência nas ruas, que, após o final da internação, voltou a morar com 

a mãe, mas, posteriormente, retornou à situação anterior. O jovem que residia com os 

irmãos passou a residir sozinho por um breve período e esteve em situação de 

vivência nas ruas, também se provendo por um tempo sozinho, antes do cumprimento 

da segunda medida de internação. 

 

2.4 Análise do subgrupo 3: jovens com maior intervalo de tempo entre 
reincidências da medida de internação de 11 a 18 meses  

 

O subgrupo 3 é composto por quatro jovens – E, G, N e Q. Todos eles em 

cumprimento de sua segunda medida de internação. Foram os jovens que 

permaneceram maior período, entre a primeira e a segunda medida de internação - 

dois deles permaneceram por 11 meses; um, por 17 meses; e um por 18 meses. 

Três contavam 15 anos de idade quando foram encaminhados pela primeira vez para 

a internação, e o quarto jovem contava a idade de 16 anos. 

Os atos infracionais atribuídos na primeira medida são, para dois jovens (G e Q), 

roubo; um jovem (E), por tráfico de drogas; e o jovem N por lesão corporal.  

Os locais em que ocorreram as primeiras apreensões geradoras da inserção 

na medida de internação apresentam variação quanto à distância dos locais de 

moradia, assim como na análise dos subgrupos 1 e 2. 
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Para o jovem E, único nesse subgrupo apreendido na primeira internação por 

ato infracional de tráfico de drogas, é morador do município de Carapicuíba/SP, e a 

ocorrência se dá no mesmo bairro em que residia. 

Consta, em seus prontuários, que, antes do cumprimento da primeira medida de 

internação, havia sido apreendido por posse e atribuição de venda de drogas por duas 

vezes em delegacia, sem chegar a ser encaminhado para processo jurídico de 

apuração. 

Em relação ao histórico familiar, o registro demonstra que o jovem residia com 

os avós maternos. A manutenção do lar era garantida pelo avô caminhoneiro e a avó 

manicure e sócia de um salão de cabeleireiros. 

A mãe do jovem morava com outro filho próximo à casa de seus pais. A mãe 

trabalhava em uma fábrica de cosméticos. O pai do jovem faleceu no ano de 2012, 

vítima de atropelamento. Na época da morte do pai, contava 10 anos de idade. 

Nos registros, consta também que o jovem E interrompeu os estudos no início 

do ano de 2015. Em entrevista, ele reconhece que era “indisciplinado” em sala de 

aula, adentrava o núcleo escolar por vezes sob o efeito de drogas (maconha) e os 

professores percebiam, uma vez que mudava de comportamento. 

Retorna à medida de internação 11 meses após o término da primeira medida 

por ato infracional equiparado a homicídio doloso, pois atropelou uma pessoa 

enquanto dirigia um automóvel ao retornar de um baile; segundo seu depoimento, 

constante no BO, o acidente se deu no momento em que se abaixou para pegar o 

celular; a vítima do atropelamento faleceu poucas horas depois. 

Durante o cumprimento da segunda internação, recebeu visitas de sua mãe e 

de seus avós; o vínculo familiar é descrito como afetivo e pautado pelo diálogo. 

Permanecia na medida de internação até a data final da coleta de dados. 

Quanto ao jovem G, morador da região central de São Paulo, tem o 

cumprimento de duas medidas de internação, ambas aplicadas pela atribuição de ato 

infracional de roubo. Anteriormente à inserção na primeira medida de internação, o 

jovem foi encaminhado para as MSE de LA e Semiliberdade, ambas interrompidas 

antes da conclusão. 

  O jovem G residia com sua mãe em um quarto de pensão também na 

companhia da avó materna. O aluguel do quarto era provido pela avó, pois a mãe 

passava por períodos extensos de desemprego. 
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A mãe do jovem G informou para a equipe da Fundação Casa, em relação ao 

desenvolvimento do jovem, que ele não apresentava problemas comportamentais 

durante a infância, e foi encaminhado para creche e Ensino Fundamental. Aos 13 anos 

de idade, passou a sair sem aceitar cumprir os horários; respondia de forma ríspida 

aos familiares e abandonou o núcleo escolar. 

Quanto ao pai do jovem G, consta registrado que os pais se separaram quando 

ele contava cerca de 2 anos de idade; o motivo da separação teria sido infidelidade 

por parte do pai. Na ocasião da separação, os pais teriam decidido que cada um ficaria 

com um dos filhos; assim, o pai ficou com a irmã do jovem e se mudaram para a Bahia 

e a mãe permaneceu em São Paulo, cuidando do filho com o auxílio da avó. 

O jovem chegou a passar um tempo, na casa do pai, no estado da Bahia, logo 

no início da adolescência, contudo, não se adaptou à nova rotina e ao distanciamento 

da mãe e da avó, com as quais vivera até então, retornando pouco tempo depois para 

a casa da mãe em São Paulo. 

Os registros demonstram que o envolvimento infracional teve como motivação, 

informada pelo jovem G, que necessitava de dinheiro para adquirir “roupas, tênis, tudo 

que é da moda, celular”. 

A mãe chegou a mudar-se para bairros mais distantes da região de 

pertencimento para separá-lo das amizades feitas em seu local de origem, assim, 

mudam-se para a zona sul, ao término da primeira medida de internação, contudo, 

após um período de 8 meses, retornam à região central por dificuldades financeiras e 

também por causa da mãe não conseguir um trabalho.  

De volta à realidade vivenciada, o jovem passa a conviver com as antigas 

amizades. 

Tem a segunda medida de internação aplicada por envolvimento em roubo na 

região da Liberdade. Em seu discurso durante a inserção no Centro Nova Aroeira, 

informa que havia ido assaltar os “chineses” por que eles tinham dinheiro e não 

falavam a mesma língua. Ao término da medida de internação, é encaminhado 

novamente para a MSE-MA de LA. 

O jovem Q, nascido no estado do Maranhão e morador do município de 

Osasco/SP, conta duas entradas na medida de internação. Na primeira medida, o ato 

infracional atribuído é o roubo e ocorre em um bairro vizinho, no mesmo município; já 

o segundo ato é equiparado à ocorrência de extorsão e se dá em bairro da capital 

paulista, na divisa com o município de residência da família do jovem. 
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Nos prontuários consultados, está registrado que os pais viveram juntos 

durante um período e tiveram cerca de 13 filhos, todos no estado do Maranhão, mas 

a metade deles faleceu ainda crianças, dadas as condições de vida em que se 

encontravam, conotada pela falta de recursos financeiros, materiais e de saúde. O 

relacionamento familiar foi descrito como “relativamente tranquilo”, porém, também 

marcado por brigas ocorridas nos momentos em que o pai fazia uso de álcool e 

drogas. Quando o jovem Q tinha 2 anos, o pai foi assassinado durante uma discussão 

em um bar.  

Após o falecimento do pai, a mãe iniciou outro relacionamento, que a auxiliou 

na criação dos filhos e na mudança para o estado de São Paulo.  

O relacionamento entre o jovem e seu padrasto é próximo e tranquilo e, por vezes, 

refere-se a ele como pai.  

Com relação à evolução escolar, o jovem não apresentou dificuldade na 

aprendizagem ou nos relacionamentos interpessoais. A partir da 5a série, o jovem Q 

passou a faltar com frequência, devido à desmotivação. Sofreu três reprovações na 

5a série, porém não interrompeu os estudos. Aos 13 anos, passou a se envolver em 

bagunças, conversas em sala de aula e algumas brigas, sofrendo advertências e 

suspensão de aulas.  

Com a chegada da adolescência, começou a passar cada vez mais tempo 

distante de casa e do grupo familiar, até que, dos 14 aos 15 anos envolveu-se em um 

assalto a um mercado, no bairro vizinho, com dois colegas, o que resultou no 

encaminhamento para a primeira medida de internação. Na conclusão da primeira 

medida, o jovem é encaminhado para a MSE-MA de LA, a qual vinha cumprindo por 

16 meses; antes do término, é apreendido novamente. 

O ato infracional motivador da segunda internação é narrado pelo jovem nos 

registros que havia sido convidado por um conhecido para dar umas voltas de carro e 

também fazer compras no mercado. Perguntou para o colega a quem pertencia o 

veículo e teve como resposta que era de seus familiares. 

Dirigiram para um mercado e depois de algum tempo percebeu que o colega 

pegava as mercadorias sem consultar o preço e também os seguranças do local 

estavam prestando atenção neles. Quando saíram e foram até o estacionamento para 

pegar o carro, foram abordados por policiais. Nesse momento, o celular do colega 

tocou e o policial atendeu a ligação. O outro indivíduo queria negociar a soltura deles, 
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uma vez que já estavam liberando a vítima. O relato revela ainda que na delegacia o 

jovem Q tomou conhecimento de mais detalhes sobre o sequestro. 

Por várias vezes, informou que, quando entrou no veículo, não tinha ciência de 

que estava ocorrendo uma ação tão grave, entretanto, tinha conhecimento de que 

colega já havia passado pelo Sistema Prisional. 

No processo de apuração do ato infracional atribuído, o resultado é a aplicação 

da medida de internação pela segunda vez.  

Durante o cumprimento, o jovem é acompanhado pela mãe, pelo padrasto e 

pelos irmãos, que se alternam nas visitas semanais. 

O jovem é descrito como muito calado e tem bom convívio com adolescentes e 

demais servidores. No decorrer da medida, é levado ao hospital, por uma série de 

vezes devido a reações alérgicas à comida e ao sabonete. 

Na conclusão da medida, a família informa que pretende voltar para o estado 

do Maranhão, onde pretendem abrir um comércio e viver da renda do negócio; 

verbalizam que a cidade de São Paulo parece estar se tornando difícil para a vivência 

e o cuidado com os filhos. 

Em relação ao jovem N, morador do bairro de Itaquera, na primeira medida de 

internação e na segunda, no bairro Vila Guilhermina, ambos na zona leste de São 

Paulo. Seu grupo familiar é composto pela mãe e por uma irmã mais nova. Não teve 

registro de pai, segundo consta seus pais tiveram um envolvimento breve, e o pai não 

reconheceu a paternidade, nem tão pouco prestou auxílio de qualquer espécie na 

criação do jovem N.  

Teve aplicação da medida de LA acumulada à PSC, por atribuição de 

envolvimento com o tráfico de drogas. Em decorrência do descumprimento dessas 

medidas, teve audiência de advertência e foi encaminhado para a medida de 

Internação Sanção. O jovem N teve a primeira MSE de LA aos 14 anos; segundo 

consta em seus prontuários, ele teria tido problemas com traficantes de sua região de 

moradia (em Itaquera) por dívidas de drogas e por ter perdido um simulacro de arma 

de fogo (arma de brinquedo, réplica de arma de fogo, para a prática desportiva de 

“airsoft19”) durante sua primeira apreensão.  

                                            
19 Airsoft (ou Softair) é um jogo desportivo onde os jogadores participam de simulações de operações 
policiais, militares ou de mera recreação com armas de pressão que atiram projéteis plásticos não letais. As armas 
estão em escala de 1:1 (ou às vezes mini ou '3/4'), podem ser de metal, plástico (ABS) e/ou madeira e disparam 
projeteis de 6 ou 8 mm que pesam entre 120-600 miligramas. De acordo com uma determinação do Exército 
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A mãe, temendo pela vida do filho, procurou o Conselho Tutelar e outros 

serviços. O jovem foi também avaliado pelo Programa de Proteção à Criança e ao 

Adolescente Ameaçados de Morte (PPCAM); não houve continuidade do 

acompanhamento nos registros consultados.  

O jovem N inicia, então, uma jornada, passando por três Serviços de 

Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes (Saica), em decorrência de 

episódios de agressividade contra os colegas acolhidos nos serviços. No terceiro 

serviço de acolhimento, envolveu-se em uma ocorrência generalizada e participou da 

agressão em grupo a outro adolescente; o agredido teve três costelas quebradas e o 

maxilar trincado. Essa ocorrência é a geradora da aplicação de sua primeira medida 

de internação.   

O jovem, ao sair, retorna para seu grupo familiar que havia mudado de bairro 

de residência e permanece por mais de um ano, sem retornar para a Fundação Casa; 

contudo, descumpre novamente a medida de liberdade, determinada ao término da 

primeira internação. Dois meses antes da apreensão, o jovem se envolve com uma 

moça de 23 anos e passa a residir com ela. Para manter seu autossustento, envolve-

se com a traficância de drogas.  

Após os trâmites legais, segue para cumprir a medida de internação 

novamente, mas, desta vez, no Casa Belém - cumpriu sem dificuldades nos primeiros 

três meses, contudo, no quarto mês sobreveio informação da equipe daquele Centro 

de que o jovem corria risco de vida por ter se tornado desafeto dos demais 

adolescentes; o motivo seria a aproximação com os servidores, o que resultou em ter 

sido percebido pelos outros jovens como um possível delator. Foi transferido para o 

Centro Nova Aroeira. Indicado para conclusão de medida, foi negada pelo Poder 

Judiciário no primeiro momento. A equipe de acompanhamento reiterou o relatório de 

conclusão, posteriormente aceito pelo Poder Judiciário. 

Ao término da medida de internação, três dos quatro jovens (E, N e Q) foram 

encaminhados para a MSE-MA de LA e o jovem G recebeu extinção de medida 

(Quadro 12).   

 

 

                                            
Brasileiro, o calibre das armas Airsoft são limitados a 6 mm. Fonte https://pt.wikipedia.org/wiki/Airsoft#cite_note-
1 acessado em 20/10/2020 
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Quadro 12- Jovens do Subgrupo 3 com vivência de intervalo na reiteração da medida 
de 11 a 18 meses 

Identificação N. de Internações Meses Fora Após a 1a 
Internação Pós-internação 

E 2 11 MSE-MA de LA 

G 2 11 Extinção de Medida 

N 2 17 MSE-MA de LA 
Q 2 18 MSE-MA de LA 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
   

Ressalta-se que o jovem G, que não foi encaminhado para MSE-MA, 

permaneceu por 11 meses antes de ser encaminhado novamente para a internação. 

Isso significa que, mesmo sem um acompanhamento formal, configurado na aplicação 

de medida em meio aberto, não houve apreensão durante o período de quase um 

ano, o que leva a duas possibilidades, ou o jovem manteve-se distante das ações que 

ensejaram suas entradas nas medias anteriores com o respaldo ofertado por seu 

grupo familiar, ou, ainda, o jovem teria retomado as ações posteriormente e 

apreendido somente pelo período ora destacado. 

 
Quadro 13 – Jovens do subgrupo 3 e o tempo de permanência sob internação 
provisória, anterior à medida de internação. 

Jovem N. de Internações Provisórias   
 1a 

   
2a 

  
3a 

  
4a 

E 2 5                 44   

Q 2 39 37   

N 3 26 19 34  

G 4 23 43 40 37 

Fonte Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa 
 

Dois jovens passaram pela internação provisória por duas vezes, resultando 

nos dois encaminhamentos para a medida de internação. Os outros dois tiveram, 

respectivamente, três e quatro passagens pela internação provisória. O jovem N foi 

encaminhado para a MSE-MA de LA acumulada com PSC, após o cumprimento da 

primeira internação provisória. Note-se que, dado o descumprimento, foi chamado em 

audiência para justificar-se e, posteriormente, encaminhado para o cumprimento de 

medida de internação-sanção (Quadro 13). Do conjunto dos 20 jovens, N é o único 

com registro de audiência de advertência sem atribuição de novo ato infracional, por 
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descumprimento da medida anteriormente imposta. Todavia, mais adiante, foi 

submetido a duas internações provisórias, seguidas de medida de internação. 

O jovem G teve como resultado das quatro internações provisórias o 

encaminhamento na primeira para a MSE de LA; na segunda, para a de 

semiliberdade, e as duas últimas para a medida de internação. 

Os quatro jovens do subgrupo 3 encontravam-se, respectivamente, nos anos 

escolares 6o, 7o, 8o e 9o anos do Ensino Fundamental, e dois, que permaneceram por 

11 meses fora da medida, adentraram a internação no 6o e 9o anos; já os outros dois 

jovens que permaneceram 17 e 18 meses distantes da medida de internação, 

adentraram, respectivamente, no 8o e 7o anos (Quadro 14).  

  

Quadro 14 – Jovens do subgrupo 3 em relação ao intervalo de tempo entre as 
reincidências de internação e a escolaridade 

Jovem 
 

N. de 
Internações 

Meses de Intervalo entre 1a e 2a 
Internações 

Escolaridade na 1a 
Internação 

G 2 11 6o 

Q 2 18 7o  

N 2 17 8o  

E 2 11 9o 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Há de se destacar que os jovens desse subgrupo 3, embora não tenham 

maiores escolaridades em relação ao subgrupo 2, detêm a escolaridade mais elevada 

do que os do subgrupo 1, reforçando a ideia de que o acesso à escolaridade pode ser 

uma das proteções públicas significativas na vida dos sujeitos, distanciando-os de 

vivências de situação de riscos. 

Em referência à distância entre a residência e o Centro em que cumpriram a 

primeira medida, os quatro jovens desse subgrupo 3 também permaneceram a 

distâncias variadas de seus locais de residência e pertencimento, sendo a menor 

distância de 10,5 km e a maior de 45,1 km; como demonstrado anteriormente, não há 

uma relação direta possível de se estabelecer quanto à maior proximidade e menor 

tempo de cumprimento da medida (Quadro 15). 
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Quadro 15 – Jovens do Subgrupo 3 - Distância entre o local de cumprimento da 
medida de internação e local de moradia da família do jovem 

Jovem  Local de Moradia 
1a Internação Local da 1a Internação 

Distância da 
Moradia ao Local 
de Internação (em 

km)20 

Meses da 
Primeira 

Internação  

N 
Itaquera (zona 

leste) 

Capital - zona norte (Casa 

João do Pulo - Vila Maria) 
18,3  7 

G 
Liberdade (centro 

de SP) 

Franco da Rocha (Casa 

Jacarandá) 
45,1  8 

Q 
Osasco/SP (Jd. 

Novo Osasco) 

Capital - zona oeste (Casa 

Ipê) 
10,5  10 

E Carapicuíba/SP 
Capital - zona oeste (Casa 

Ipê) 
11,9  12 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Quanto ao fenótipo dos jovens do subgrupo 3 que permaneceram tempo mais 

longo longe da medida de internação, um deles é descrito como branco, e os outros 

três são pardos. Não há incidência de jovens descritos como negros. 

Em relação ao subgrupo 1, nota-se que entre os que passaram menor tempo 

fora da medida, não havia jovens brancos, somente pretos e pardos, e dos que 

passaram maior tempo fora da medida, é nula a incidência de jovens descritos com 

etnia/cor da pele pretos. 

O que implica observar, para esse grupo de 20 jovens, que aqueles com a 

tonalidade da pele mais escura estiveram sob risco acentuado de retornar mais 

brevemente para a medida de internação do que os jovens brancos. 

Nesse subgrupo 3, os familiares não apresentam mudanças nem na 

composição de seus sujeitos, nem nos provedores, e estão dispostos da seguinte 

forma: O jovem E residia com os avós, no cumprimento das duas medidas, e mantinha 

contato também com sua mãe. O jovem G morava com a avó e a mãe; a primeira era 

a provedora do lar nas duas passagens do jovem pela medida de internação. O jovem 

N morava somente com a mãe e uma irmã; e o jovem “Q” morava com a mãe, o 

padrasto e uma irmã; os dois adultos desse grupo são os responsáveis pela 

manutenção financeira da família em ambas as passagens pela medida de internação. 

                                            
20 As distâncias foram retiradas do Google Maps e considerados os trajetos de menor distância utilizando o bairro 
de moradia e não exatamente o endereço dos jovens incluídos nesse grupo. A distância é a provável e não exata. 
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2.5 Caracterização do subgrupo 4 – jovens em terceira medida de internação 

 

Os jovens que compõem o subgrupo 4 tiveram parte de suas características 

descritas nos subgrupos 1 e 2. Contudo, a incidência de terceiro cumprimento da 

medida de internação é a mais gravosa, dentre a hierarquia das medidas 

socioeducativas. Descritos nos prontuários como pardos e um jovem como branco, a 

medida de internação foi aplicada, para dois deles, aos 14 anos, pela primeira vez; 

para os outros três, quando contavam 15 anos. Dois contam, atualmente, com 18 

anos; dois com 19; e um está com 20 anos (Quadro 16). 

 

Quadro 16 - Jovens do subgrupo 4 sob reincidência na terceira medida de internação 

Identificação N. de Internações Meses Fora após a 2a 
Internação Pós-internação 

L 3 2 MSE-MA de LA 

R 3 6 MSE-MA de LA 

S 3 6 MSE-MA de LA 

O 3 7 MSE-MA de LA 
B 3 8 MSE-MA de L.A 

Fonte Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. 
 

Todos, ao deixar a MSE de Internação pela segunda vez, foram encaminhados 

para a MSE-MA de LA. Embora o período tenha sido um pouco maior, na nova 

internação, para a maioria dos jovens seus prontuários analisados não registram 

oitivas de advertência quando do não cumprimento da medida anteriormente imposta. 

A LA também foi interrompida por apreensão em decorrência de atribuição de outro 

ato infracional. 

O período transcorrido até o “retorno” da internação, após o segundo 

cumprimento, tem variação significativa. Somente o jovem L é reconduzido dois 

meses após ser liberado da medida anterior. Todos os outros jovens permanecem 

distantes por, no mínimo, seis meses, até que a medida fosse novamente aplicada. 

Os cinco jovens têm a medida de internação aplicada por ato infracional de roubo 

atribuído e realizado distante de suas regiões de moradia. O jovem O teve atribuição 

de ato infracional equiparado ao latrocínio, em sua terceira reentrada. Seu prontuário 

registra que, nas duas primeiras apreensões, ocorreu a passagem por delegacia e de 
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lá foi conduzido para a internação provisória diretamente. Contudo, antecipando sua 

terceira internação, ocorreu um hiato temporal, entre os trâmites da apreensão, 

encaminhamento à delegacia e posterior apresentação ao representante do Ministério 

Público. Devido à evasão do jovem, que foi localizado após 18 meses, seu processo 

já havia passado por julgamento. Assim, foi diretamente para a terceira internação, 

sem passar pela internação provisória21. Isto significa que os sete meses não se 

deram entre a saída da segunda internação para a terceira e sim entre a saída e 

atribuição de novo ato infracional. 

Com exceção do jovem B, que teve seus processos apurados nas Varas da 

capital paulista, os outros quatro jovens tiveram a internação aplicada pelos Foros da 

Região Metropolitana na qual são residentes. A aplicação de medida em meio aberto 

também é registrada somente para o jovem B; todos os outros tiveram como primeira 

MSE a privação de liberdade. O que indica que, nesses municípios, as medidas em 

meio aberto não foram cogitadas como possibilidade de resposta quanto aos atos 

infracionais atribuídos. 

A escolaridade, nesse subgrupo, em sua atual medida de internação, é mais 

elevada do que nos grupos anteriores (Quadro 17). Embora apresentem escolaridade 

mais avançada, ao mesmo tempo, os jovens também carregam a defasagem, visto 

que as faixas etárias registradas durante a coleta dos dados indicam que já deixaram 

a adolescência e, ainda assim, além de inserção em uma medida socioeducativa 

destinada a adolescentes, eram conotados pelo inconcluso ciclo escolar. 

  

                                            
21 Consta, no prontuário, na pasta do Serviço Social, o relato do jovem sobre o ocorrido: Ao ser conduzido para a 
apresentação ao representante do Ministério Público de sua cidade, após ser ouvido pelo promotor, permaneceu 
no Foro na companhia dos policiais e dos representantes do Conselho Tutelar aguardando a audiência de 
apresentação, o promotor já havia lhe adiantado que já havia solicitado a inserção na internação provisória. 
Conforme as horas passaram e audiência foi demorando a ser realizada, os policiais teriam dito que se aproximava 
a hora da troca de plantão e se retiraram do Foro, o jovem permaneceu na companhia somente dos Conselheiros 
Tutelares. Pediu para ir ao banheiro e, ao ver que os vigilantes da porta da frente do Foro não eram os mesmos de 
quando havia chegado, se encaminhou para a porta, não sendo barrado, dali foi embora sem participar da audiência 
de apresentação. Permaneceu por 18 meses morando com sua namorada, em local distante da casa da família, 
sendo apreendido ao final desse período, pelos mesmos policiais da ocorrência original, conforme descrito no BO, 
enquanto retornava do trabalho. 
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Quadro 17 – Jovens do Subgrupo 4 - cruzamento dos dados; número de internações 
versus período fora da internação versus escolaridade. 

Jovem 
 

N. de 
Internações 

Meses de Intervalo entre 2a e 3a 
Internações 

Escolaridade na 3a 
Internação 

O 3 7 (até o ato infracional) e 18 para inserção 
na medida 8o  

B 3 8 9o 

L 3 2 1o EM (*) 

S 3 6 1o EM (*) 

R 3 6 2o EM (*) 

Fonte: Prontuários do Centro Aroeira da Fundação Casa. *Ensino médio. 
 

Quanto aos grupos familiares dos jovens do subgrupo 4, a única mudança 

importante é constatada quanto ao jovem O”, que deixa o grupo familiar e passa a 

residir com sua namorada, provendo o lar por meio de trabalhos informais.  

As distâncias de suas residências, quando inseridos na terceira medida de internação 

não apresentam relevância, uma vez que, para esse subgrupo, três deles já deixaram 

a medida; os demais permaneciam em cumprimento, até o fechamento da coleta de 

dados. 

 

 2.6 Destaques entre os subgrupos de jovens   

 

As informações trazidas neste capítulo possibilitam reflexões quanto à vida dos 

20 jovens analisados. Como se aqueles 16.826 sujeitos inseridos nas medidas 

executadas pela Fundação Casa, em 2019, representassem uma fração para análise 

microscópica. 

Na primeira delas infere-se que 18 deles permaneceram por um período inferior 

a um ano, antes do retorno à medida de internação, o que aponta para a possibilidade 

de uma mudança pouco efetiva, quanto ao distanciamento das circunstâncias que 

conduziram os jovens a novas atribuições de atos infracionais. 

A escolaridade, para a maioria dos jovens desse grupo, é ainda pouco efetiva, o que 

implica considerar que a restrição de acesso à política pública, no caso da educação, 



101 
 
 

 

é sim um fator de risco social, reduzindo as possibilidades de elaboração dos projetos 

futuros. 

A maioria dos atos infracionais geradores da aplicação e replicação de medidas 

de internação está ligada à atribuição de práticas delitivas correlacionadas ao roubo. 

A resposta estatal pela privação de liberdade de jovens aproxima-se da mesma 

destinada aos adultos, que é tirar de circulação o indivíduo que rompe com a norma 

social e viola o direito do outro à propriedade privada. 

O número de vezes em que os jovens estiveram inseridos nas atenções 

executadas pela Fundação Casa é superior ao número de internações para a maioria 

deles; as liberações anteriores aparentam um olhar de menor gravidade quanto às 

primeiras entradas; contudo, os prontuários carecem de informações quanto aos 

encaminhamentos feitos e em que contextos os jovens retornaram para seus grupos 

familiares e comunitários, ao término dessas atenções.  

Os 20 jovens são oriundos de grupos familiares com a presença do pai quase 

nula; dos 20, somente dois contavam com o convívio com os genitores; para o 

restante, os cuidados com esses jovens estiveram relegados às mulheres, nas figuras 

das mães, avós, tias e irmãs. Essa ausência parece afetar a capacidade protetiva dos 

grupos familiares, que careceram de possibilidades de afastar os jovens de situações 

inclinadas ao risco, tal como grupos de pertencimentos e locais marcados pela 

violência, como expressão de modos de vida. 

A observação quanto à temática proposta de análise por subgrupos evidencia 

que aqueles com a etnia/cor da pele mais clara, foram os que passaram maior período 

fora da medida de internação. Assim, pode-se afirmar que os jovens com a tonalidade 

mais escura da pele estiveram mais propensos a condições de risco, tanto 

anteriormente quanto no “pós-medida”.  Tal como as defasagens escolares 

destacadas inclinam-se sobre esse mesmo público, visto que os dados mais atuais 

quanto às séries em que estavam inseridos, somente cinco dos 20 jovens se 

encontravam no Ensino Médio, e, desses cinco, somente um é descrito pertencente à 

etnia/cor da pele preta; os outros quatro jovens são descritos como brancos e pardos. 

Os outros 15 jovens inseridos no Ensino Fundamental têm a etnia/cor da pele descrita 

como pretos e pardos, para 13 deles; são brancos, somente dois.  

No que se refere ao acompanhamento no término da primeira medida de 

internação, somente três dos 20 jovens saíram sem qualquer indicação de 

acompanhamento; 15 tiveram aplicadas as medidas de LA e para dois deles essa 
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medida foi acumulada com a PSC. Os prontuários analisados carecem de informações 

quanto à vinculação, ou articulação feita para a passagem de uma medida a outra. O 

encerramento da medida de internação encontra-se como último dado, na pasta de 

execução, na sentença que determina o encerramento e a substituição da medida, só 

consta essa informação agregada ao termo de encerramento e liberação para os 

responsáveis legais. Na pasta relativa ao serviço social, há informações sobre o local 

em que o jovem foi encaminhado para cumprir a medida em meio aberto, mas também 

carecem de informações quanto aos contatos feitos com os serviços e possíveis 

trocas de informações quanto às particularidades que envolveram cada 

acompanhamento. 

Após o termo de encerramento, as informações constantes nas pastas iniciam-

se somente quando há nova entrada do jovem nas medidas executadas pela 

Fundação Casa. 

A passagem de uma medida para outra deveria ser compreendida como a 

continuidade do processo socioeducativo para um ser que é inteiro em sua 

complexidade, mas o que os prontuários demonstram é que os serviços se dão de 

forma independente, apesar de atenderem ao mesmo jovem, com um histórico de vida 

contínuo, que tem um processo encerrado para o início de outro e como se sua 

existência estivesse relegada a uma vivência fragmentada. 
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CAPÍTULO III 

Fatores na Reiteração da Medida de Internação na Trajetória do Jovem 

 

Busca-se, neste capítulo, identificar e caracterizar os fatores que levaram os 

jovens sujeitos desta pesquisa a “retornar” para a medida de internação. A intenção é 

categorizar elementos, condições e situações que poderiam, em tese, caracterizar a 

trajetória de risco que ocasionou a atribuição de novos atos infracionais e, por 

consequência, nova inserção na medida de internação.   

A medida reforça, nesse sentido, o caráter “corretivo” por meio da privação da 

liberdade como uma forma de resposta formal do Estado em face da contravenção 

reiteradamente atribuída.  

A tentativa de se valer do método em Marx (1857), buscando as múltiplas 

determinações que teriam como resultado as reiterações da medida de internação 

sem encontra ancorado no fragmento:  
 

O concreto é concreto porque é a síntese de 
múltiplas determinações, portanto, unidade da 
diversidade. Por essa razão, o concreto aparece no 
pensamento como processo da síntese, como 
resultado, não como ponto de partida, não obstante 
seja o ponto de partida efetivo e, em consequência, 
também o ponto de partida da intuição e da 
representação (MARX, 2011, p.54). 

 

Ou ainda como exposto pelo professor José Paulo Netto (2016)22 o “fenômeno é 

expressão de múltiplas determinações”, o que corresponde à indagação dos 

elementos constitutivos do objeto, que não se apresentam em sua forma fenomênica. 

Aí reside o intuito da investigação sobre “a reprodução ideal do movimento real do 

objeto”, aqui se encerrando, pelo menos na proposta de formulação, nos caminhos 

que conduziram os jovens “de volta para o Casa”. 

Embora Tejadas (2008, p.184) descreva vasta gama de categorias que se 

constata nas múltiplas determinações da reincidência, para o presente estudo 

elencam-se as que emergiram em maior volume no processo investigativo e, portanto, 

representam significado para a abordagem do fenômeno ora analisado. 

 

                                            
22 Aulas expositivas do professor José Paulo Netto lecionadas na Universidade de Brasília organizadas pelo 
PPGPS/SER/UnB, 19/04/2016 contidas em https://www.youtube.com/watch?v=2WndNoqRiq8 e 
https://www.youtube.com/watch?v=Dl3Yocu-1oI acessados em 15 de julho de 2020. 
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3.1 A relação com o sistema de justiça – distinção de procedências entre 

os foros da capital e da Grande São Paulo 

 

Para os jovens com reiteração na medida de internação, os “caminhos” entre 

apreensão e nova atribuição de ato infracional, seguiram o percurso indicado nos 

capítulos anteriores. A liberação foi uma possibilidade passível de ocorrer, em 

distintos momentos, durante a fase de apuração dos atos infracionais atribuídos. 

Todavia, após o trânsito em julgado, manifesto na aplicação da nova medida 

socioeducativa, o caminho para a liberação do jovem se estreitou em volume de 

possibilidades. Na nova situação, apresentam-se tão só duas situações: A trajetória 

formal direcionada à liberação devido ao fim da medida, ou, ainda, pela impetração 

de habeas corpus por parte da defesa. 

Dos sujeitos selecionados, para 11 (55%) deles, o processo de apuração 

ocorreu nas Varas Especiais da Infância e Juventude da capital paulista, que são 

coordenadas pelo DEIJ-SP.  

Para os outros 9 (45%) jovens, a apuração se deu pelos Foros Regionais de 

municípios paulistas, nos quais, nem sempre, consta uma Vara exclusiva para esse 

segmento da população.  

Essas duas situações, aparentemente similares, apresentaram, porém, 

diferenças significativas, quando examinadas a partir da trajetória de cada 

adolescente e, nela, as características que foi assumindo o processo de apuração do 

ato infracional, assim como na aplicação de diferentes medidas socioeducativas.  

Nas VEIJs da capital paulista, a predominância, para a maioria dos jovens em 

suas primeiras entradas, foi pela aplicação de medidas em meio aberto, ou, mesmo, 

pela liberação sem a aplicação de medida socioeducativa.  

As diferenças aparecem desde o início do processo. Para os jovens julgados na capital 

após a apreensão, e elaboração do BO, todos foram encaminhados para o 

Atendimento Inicial ocorrido na Fundação Casa e não diretamente das delegacias 

para os Centros de Internação Provisória. 

A distinção quanto ao atendimento/acompanhamento nos CAE’s, foi destacada 

no Capítulo I, visto que, nos procedimentos realizados nesses centros, o jovem é 

acompanhado por profissionais assistentes sociais, que são incumbidos de 

providenciar o contato com familiares e reunir as primeiras informações sobre o 

adolescente/jovem, sua dinâmica de vida; além  de elementos significativos em breves 
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estudos sociais realizados nesse curto intervalo de tempo, expressos em forma de 

relatórios nominados de Informação Inicial.  

Esse procedimento inexiste, nas delegacias em que ocorreram as apreensões 

dos 20 jovens que aqui tiveram seus prontuários analisados. Ainda, esse 

procedimento não se repetiu nas Varas Comarcais, nas quais a internação foi a 

primeira medida socioeducativa aplicada para nove jovens. Como se nota, não consta 

documentos, nos prontuários, que indiquem a aplicação de MSE-MA em período 

anterior à indicação da internação.  

Considerando-se a correspondência entre o local de moradia e o foro de 

apuração, somente o jovem R é residente da cidade de São Paulo e teve seu processo 

encaminhado por um foro regional. Isso se deve pelo ato infracional atribuído ter 

ocorrido em outra cidade, diferente de seu local de pertencimento e moradia. Já o 

jovem S, em sua primeira entrada na Fundação Casa, era residente em um bairro da 

capital. Nesse sentido, teve seu primeiro processo julgado nas VEIJs da capital, 

permanecendo três dias privado de liberdade provisoriamente. 

 
3.1.1 A trajetória de 11 jovens com processo de apuração na capital 

 

Os 11 jovens apreendidos foram de duas a sete vezes encaminhados para a 

Fundação Casa, pois não foi em todas que as entradas se converteram no 

encaminhamento para a internação provisória. Há ocorrências de jovens que foram 

entregues aos seus responsáveis legais, sem que isso tenha implicado a prévia 

internação provisória. Outros ainda foram entregues ao responsável sem aplicação de 

MSE.  

Desses 11 jovens atendidos nos Foros da Capital, sete (N, P, G, H, B, D e J) 

tiveram MSE-MA aplicadas anteriormente à medida de internação; cinco 

encaminhados à medida de internação por envolvimento em roubo; um por tráfico de 

drogas; e um por lesão corporal. Para quatro (I, K, M, T) jovens, ainda nesse recorte 

de 11, tanto a internação provisória quanto a internação são aplicadas por duas vezes 

sem que existam medidas anteriores. Isso indica a possibilidade de a aplicação de 

MSE-MA ser afastada durante a apuração pelos atos infracionais atribuídos. Para 

esses quatro jovens, três adentram a internação por roubo e um por roubo/homicídio 

culposo (Quadro 18). Nesse sentido, os atos infracionais geradores da primeira 

internação, para sete, desses 11 jovens, perpassam por uma trajetória institucional 
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anterior, o que leva a crer que foi evitada a internação, e dada prioridade à aplicação 

das MSE-MA. 

 

Quadro 18 – Desdobramentos dos primeiros processos apuratórios de 11 jovens com 
processo de apuração em Varas da Capital. 

Identificação Número de 
Apreensões 

Internação 
Provisória 

MSEs anteriores à 
1a Internação  

Número de 
Internações 

I 2 2 _ 2 

K 2 2 _ 2 

M 2 2 _ 2 

T 2 2 _ 2 

N 3 3 LA, PSC, Internação Sanção 
(por 3 meses) 

2 

P 3 3 2a Internação Provisória 
Revogada = MTR23 

2 

G 4 4 LA, Semiliberdade 2 

H 4 4 LA, Semiliberdade 2 

B 5 5 MTR, PSC/LA 3 

D 7 5 MTR quatro vezes, 
Semiliberdade 

2 

J 7 2 Remissão, LA, 
Semiliberdade 

2 

Fonte: Consulta ao prontuário de cada um dos 20 jovens.  

 

Os dois jovens (N e P) que tiveram três entradas no CAE foram encaminhados 

para a internação provisória por igual número de vezes, porém, a medida de 

internação havia sido aplicada duas vezes, para cada um deles. O jovem N teve como 

resultado de sua primeira inserção o encaminhamento para o cumprimento da medida 

de LA em face da atribuição de ato infracional equiparado ao tráfico de drogas. O 

jovem N deixa de cumprir a medida aplicada, por algumas vezes; residiu em três 

acolhimentos institucionais distintos, durante o cumprimento da MSE-MA; e se 

envolveu em uma ocorrência de agressão, com outros jovens, praticada contra um 

dos acolhidos, que teve ferimentos diversos. Esse jovem aporta ao atendimento inicial 

da Fundação Casa, em decorrência desse fato, e é encaminhado para a internação-

sanção, devido ao descumprimento anterior da medida de LA. 

 Permanece dois meses e tem a convocação para a audiência sobre o 

cumprimento da internação-sanção. Constatado o aproveitamento apresentado na 

                                            
23 MTR – Quando o jovem é entregue aos pais sem aplicação de MSE, consta nos prontuários a assinatura de um 
documento denominado Entrega Mediante Termo de Responsabilidade. 
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medida, o juiz encaminha-o para o retorno por mais um mês, com nova audiência ao 

término do período, com o jovem, seu responsável legal e a equipe do Centro de 

Internação-Sanção.  

Durante a audiência, é informado, pelos técnicos do acompanhamento, 

assistente social e psicóloga, sobre o baixo aproveitamento e a dificuldade de 

convivência pacífica com servidores e demais adolescentes. Os documentos relativos 

à lesão corporal atribuída ao jovem, no acolhimento institucional, são acostados no 

mesmo processo e se configuram como novo ato infracional. O jovem é encaminhado 

para a medida de internação. Ao término do cumprimento, é encaminhado para a 

MSE-MA de LA. 

Retorna à medida de internação 17 meses depois do cumprimento da primeira 

vez, por atribuição de ato infracional equiparado ao tráfico de drogas. Ressalte-se que 

foi transferido, no atual cumprimento, por fundamentação da equipe de referência, 

com pareceres dos profissionais assistentes social, psicólogo, pedagogo e agente de 

apoio socioeducativo, que o acompanhavam, atestando que o jovem havia se tornado 

desafeto dos demais adolescentes e figurava-se em situação de risco.  

As motivações para o “desafeto” decorrem do tipo de convívio estabelecido com 

os demais jovens e por desentendimentos e discussões. No Centro Nova Aroeira, 

recebeu a indicação de encerramento da medida de internação por de peticionamento 

de relatório de conclusão. A saída foi negada pelo Judiciário, com base em seu 

“histórico” pregresso e aproveitamento regular, com a decisão pela continuidade da 

medida.  

O jovem (P) em situação similar de três inserções no atendimento inicial; três 

internações provisórias; e duas medidas aplicadas de internação, teve as três 

entradas versadas em atribuição de ato infracional equiparado a roubo; no entanto, a 

segunda internação provisória foi revogada pelo juiz durante o processo de apuração 

do ato infracional, ao sexto dia, em decorrência de falta de materialidade para a 

apuração. Nessa saída, o jovem é entregue aos responsáveis legais sem aplicação 

de medida. No mês seguinte ao da entrada, novamente, no atendimento inicial sob a 

acusação de participação em ato infracional equiparado ao roubo de veículo, após um 

mês de internação provisória, o juiz decreta a internação. 

Os dois jovens (G e H) que estiveram quatro vezes no atendimento inicial, foram 

encaminhados para a medida de internação provisória por igual número; ambos em 

situações similares. Na primeira entrada decorrente de ato infracional equiparado a 
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roubo, foram encaminhados para a medida de LA. Após em nova entrada, pelo mesmo 

ato infracional, foram encaminhados para a medida de semiliberdade. Nas duas 

últimas entradas, versadas em ato infracional equiparado a roubo, recebem a medida 

de internação.  

O jovem (B) esteve por cinco vezes em situação similar, em Atendimento Inicial 

e, em todas as vezes, essas entradas foram convertidas em Internação Provisória; 

todas as ações que geraram a apreensão foram por atribuição de atos infracionais 

equiparados ao roubo. Das cinco  entradas na internação, a primeira  teve como 

resultado a entrega para a família sem aplicação de MSE; na segunda aplicação da 

medida de LA acumulada com a medida de PSC, antes do término do cumprimento 

dessa medida, o jovem é apreendido novamente, mas, desta vez, é encaminhado para 

a medida de internação; ao término, é encaminhado novamente para a  medida de 

LA, na qual é apreendido por atribuição de ato infracional versado em roubo; passa 

igualmente por todos os trâmites e tem decretado contra si a medida de internação; 

após o término, retoma a LA e, antes do término, é apreendido por atribuição de 

mesmo ato infracional, resultando, assim, na aplicação da terceira medida de 

internação. 

Os dois jovens (D e J) que estiveram sete vezes sob internação provisória   sob 

privação de liberdade, o recorte é bastante distinto para ambos. O Jovem D   teve os 

atendimentos iniciais convertidos em internação provisória por cinco vezes, e nas 

duas primeiras inserções no CAE, o jovem foi entregue para a família sem aplicação 

de medida; na primeira, em um dia, e, na segunda, em dois dias. Das cinco 

internações provisórias, o mesmo jovem foi entregue para seu grupo familiar por duas 

vezes sem a aplicação de medida. Nas três internações provisórias restantes, o jovem 

foi encaminhado em uma delas, para a medida de semiliberdade, descumprida ao não 

retornar após a saída de final de semana; nas entradas seguintes, a medida de 

internação foi determinada por duas vezes, mas, ao final da primeira medida, o jovem 

teve encaminhamento para a medida em meio aberto de LA; um mês depois de sua 

saída, retornou por atribuição em ato infracional equiparado a roubo.  

Note-se que todas as entradas se deram pelo mesmo ato infracional, e a única 

mudança no objeto e modo de ação, da primeira até a última medida percebida, foi a 

ocorrência de uma “escalada” quanto às práticas adotadas, nas primeiras ações, a 

materialidade do ato infracional atribuído manifestava-se em objetos como celular, 
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carteiras, mochilas, já nas últimas a atribuição é o envolvimento com roubo de 

veículos.  

Na atual internação, enquanto o jovem empreendia fuga do local dos fatos 

narrados no BO, o carro que dirigia foi perseguido por motociclistas da polícia militar, 

quando lograram pará-lo, o jovem teria tentado iniciar a fuga novamente e colidiu com 

uma das motos dos policiais; o outro policial alvejou-o com um disparo de arma de 

fogo em seu ombro. O projétil foi retirado de seu corpo meses depois, por operação 

cirúrgica, quando já cumpria sua segunda medida de internação. 

O jovem (J) esteve por sete vezes inserido em atendimento inicial, que se 

converteu por duas vezes na internação provisória e na medida de internação (Art. 

122).  Descrito com característica de dependência química de crack, em seus 

prontuários, J possui histórico complexo de entradas, saídas e encaminhamentos para 

MSE, tratamento para drogadição e aplicação de internação-sanção.  

A primeira entrada ocorreu no ano de 2015, por atribuição de ato infracional 

equiparado ao tráfico de drogas. O atendimento inicial converteu-se em internação 

provisória e, posterirormente, na aplicação da MSE de semiliberdade, descumprida 

dois meses após sua inserção. Três meses depois, é novamente apreendido por 

atribuição de ato infracional equiparado a roubo e encaminhado para a medida de 

semiliberdade aplicada anteriormente; um mês depois, torna a descumpri-la. Poucos 

dias depois, é apreendido sob acusação de ato infracional equiparado a furto, pois 

teria entrado em um minimercado e se alimentado com um punhado de queijo.  

Encaminhado para o cumprimento de internação-sanção por dois meses, ao 

término, retorna para a medida de semiliberdade. Note-se que os encaminhamentos 

são para Centros distintos, para a execução da medida. Um mês após a inserção, 

novamente descumpre a medida de semiliberdade.  

É apreendido oito meses depois, sob nova atribuição de ato infracional, somado 

ao mandado de busca e apreensão por descumprimento da medida anterior emitida 

pelo Deij-SP, o jovem é encaminhado novamente para internação-sanção; próximo do 

término dos três meses, a medida é suspensa e o jovem encaminhado para inserção 

compulsória em tratamento para a drogadição, na qual permanece por um mês e 

retorna para a internação-sanção.  Por sua vez, ao término, novamente é 

encaminhado para a medida de semiliberdade. Todavia, dois dias depois, descumpre 

novamente a semiliberdade.  
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Dois meses passados, novamente é apreendido, em decorrência de mandado 

de busca e apreensão. Encaminhado mais uma vez para a internação-sanção, é 

inserido em tratamento no CAPs AD; mas, passados um mês, o jovem se evade da 

internação-sanção durante a condução para o CAPs AD.   

No mês seguinte, é apreendido, em decorrência de novo ato infracional, e 

encaminhado para a internação-sanção; ao término do prazo de dois meses, é 

realizada audiência para se definir o futuro do jovem, com fundamento no histórico de 

descumprimento da medida de semiliberdade, somado ao cometimento de atos 

infracionais, o jovem é encaminhado para medida de internação. 

O período da medida de internação é de quatro meses; após o encerramento, 

é decretada a inserção na MSE-MA de LA, e dada como descumprida seis meses 

após. No dia seguinte à caracterização do descumprimento, o jovem é apreendido por 

atribuição de ato infracional equiparado ao tráfico de drogas e inserido na internação 

provisória. Quarenta dias depois, é novamente determinada sua internação.  Com 

quatro meses de cumprimento da medida de internação, o jovem é transferido do 

Centro Jatobá para o Centro Nova Aroeira, por dificuldade de convívio com os demais 

adolescentes. Passados oito meses de cumprimento no Centro de Atendimento Nova 

Aroeira, o jovem se evade da medida durante a ida ao CAPs AD. 

Transcorrido o período de dois meses desde a fuga, é novamente apreendido 

em decorrência de mandado de busca e apreensão com encaminhamento direto para 

a medida de internação e retorna para o Centro Nova Aroeira. O aspecto do jovem é 

cadavérico; adentra 20 quilos mais magro e atesta em relatório de informação inicial 

que estava dormindo em situação de rua, na região central da capital paulistana e que 

fazia uso diário de crack, alimentando-se de doações ou mesmo de restos de comida 

encontradas no lixo.  

Desde sua primeira entrada no Atendimento Inicial, passaram-se quatro anos 

de idas e vindas à Fundação Casa, Poder Judiciário, delegacias, embora a equipe de 

acompanhamento tenha se manifestado pelo fim da medida em curso, o juiz da 

execução negou a liberação do jovem, com base em seu histórico de entradas e 

reentradas na medida. 
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3.1.2 A trajetória de nove jovens com processo de apuração em Varas de 

Comarca.  
 

Dentre os nove jovens com atos infracionais apurados pelas Varas de Comarca 

de pertencimento, ou com proximidade de seus locais de residência, a abordagem 

demonstra procedimentos diversos, entre a apuração de atos infracionais, ao adotado 

pelas Varas da Região Metropolitana e da capital paulistana. Uma das diferenças a 

se destacar é a inexistência de Varas da Infância e Juventude exclusivas, como ocorre 

no município de São Paulo, embora algumas Varas Criminais tenham em seus 

“anexos” um espaço para infância e juventude.  Outra diversidade já apontada é a 

inserção do jovem apreendido no atendimento inicial (Art. 175), em sua maioria com 

transferência para a internação provisória diretamente das delegacias.  

Cinco deles (A, E, F, O e Q) não estiveram nos CAEs. Aguardaram o 

encaminhamento para a internação provisória diretamente das delegacias. Outros 

quatro jovens (C, L, R e S) estiveram somente por uma vez nos CAEs, antes do 

encaminhamento para a internação provisória; todas as demais entradas ocorreram 

diretamente da delegacia para a internação provisória (Quadro 19). 

 

Quadro 19 – Desdobramentos dos primeiros processos apuratórios de nove jovens 
com processo de apuração em Varas da Região Metropolitana 

Identificação Número de 
Apreensões 

Internação 
Provisória 

MSEs anteriores à  
1a Internação  

Número de 
Internações 

A 2 2 - 2 

C 2 2 - 2 

E 2 2 - 2 

F 2 2 - 2 

O 3 2 - 3 

Q 2 2 - 2 

L 3 3 - 3 

S 4 3 MTR – 1a VEIJs 3 

R 4 4 MTR – 2a VEIJs 3 

Fonte: Consulta ao prontuário de cada um dos 20 jovens.  

 

O jovem A, em sua primeira passagem, permaneceu na delegacia por cinco 

dias aguardando vaga para a internação provisória; ao final do período estipulado pelo 
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artigo 185 do ECA24, foi liberado para sua família, pelo decurso do prazo. Após a 

liberação do jovem, no dia seguinte, é emitido mandado de busca e apreensão pelo 

foro de origem, mediante a liberação da vaga pela Fundação Casa. O conteúdo do 

documento versa sobre o encaminhamento imediato para o Centro de Internação 

Provisória.  O jovem A é novamente apreendido em sua residência, dois dias após a 

liberação da delegacia e encaminhado para a internação provisória. Em sua segunda 

passagem, permanece na delegacia por três dias, até ser transferido para um Centro 

de Internação Provisória. 

Para o jovem C, o percurso entre a apreensão e o encaminhamento para a 

internação provisória se dá da seguinte forma: Na primeira passagem, permaneceu 

por três dias na delegacia, até ser transferido para um Centro de Internação Provisória. 

Em sua segunda entrada, permanece por três dias na delegacia, até ser transferido 

para um Centro de Internação Provisória. 

Quanto ao jovem E, permaneceu por três dias na delegacia, até ser transferido 

para a internação provisória na Fundação Casa. Em sua segunda entrada, 

permaneceu também por três dias na delegacia, até a transferência para a internação 

provisória. 

O jovem F permaneceu também por três dias, até ser transferido para a 

internação provisória; já em sua segunda passagem, permanece por 4 dias na 

delegacia, até ser transferido para a internação provisória. 

O jovem L, em sua primeira entrada na Fundação Casa, permaneceu por cinco  

dias na delegacia, antes de ser transferido para o Centro de Internação Provisória; em 

sua segunda passagem, permanece por três dias, até ser liberado para os pais, dado 

que o fim do prazo de cinco dias ocorreria em um final de semana; o jovem não 

comparece à audiência marcada para dali a um mês; é apreendido dois meses depois 

da audiência, por atribuição de novo ato infracional, permanecendo por quatro dias na 

delegacia, até ser transferido para o Centro de Internação Provisória; em sua terceira 

                                            
24 Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá ser cumprida em 
estabelecimento prisional. 
§ 1o Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o adolescente deverá ser 
imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 
§ 2o Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção em repartição policial, desde 
que em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 
cinco dias, sob pena de responsabilidade (grifos nossos). 
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passagem, permanece por três  dias na delegacia e é transferido para a internação 

provisória. 

O jovem O permanece por quatro dias, na delegacia do município de sua 

residência, até ser transferido para um Centro de Internação Provisória em sua 

primeira entrada na Fundação Casa; em sua segunda entrada, permanece por dois 

dias na delegacia, até ser transferido para a internação provisória; já em sua terceira 

passagem, permanece por um dia na delegacia e, quando apresentado ao 

representante do Ministério Público, se evade do local, após a oitiva. É apreendido 

depois de 18 meses, por mandado de busca e apreensão, e encaminhado para o 

Centro Nova Aroeira diretamente da delegacia. Não fica claro, nos documentos 

consultados, o período que passou na delegacia antes do encaminhamento para a 

medida de internação. 

Quanto ao jovem Q, em sua primeira entrada, permanece por cinco dias em 

delegacia de seu município de origem até ser transferido diretamente para um Centro 

de Internação Provisória; já em sua segunda entrada, permanece dois dias na 

delegacia e é encaminhado diretamente para a internação provisória. 

O jovem R, em sua primeira entrada, é encaminhado para o Atendimento Inicial 

em um dos centros da Fundação Casa no mesmo dia de sua apreensão; é julgado em 

Vara da capital paulista, permanece por 41 dias em Internação provisória e é liberado 

para os pais mediante termo de responsabilidade. Em sua segunda entrada, 

permanece por dois dias na delegacia e é encaminhado para a internação provisória; 

em sua terceira entrada, permanece por dois dias na delegacia, até ser transferido 

para a internação provisória; já na quarta vez, permanece por quatro dias na 

delegacia, até ser transferido para a Internação Provisória. 

Quanto ao jovem S, em sua primeira entrada, foi encaminhado no mesmo dia 

da apreensão para o Atendimento Inicial, na Fundação Casa, e foi liberado no terceiro 

dia para os responsáveis, após assinatura do MTR sem aplicação de medida. Em sua 

segunda entrada, permanece por cinco dias na delegacia, até ser transferido 

diretamente para a internação provisória; na terceira entrada, permanece também por 

cinco dias na delegacia, até ser encaminhado para a internação provisória; em sua 

quarta entrada, permanece por um dia na delegacia de sua comarca e é liberado pelo 

delegado; transcorridos cinco meses, o jovem é encaminhado diretamente da 

delegacia para a internação provisória, no mesmo dia. Não fica clara, nos documentos 
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consultados, a fundamentação para a liberação a partir da delegacia e nem tão pouco 

o encaminhamento para a internação provisória. 

Quanto à condução de aplicação da MSE, destaca-se a baixa incidência de 

medidas em meio aberto anterior à aplicação da MSE de internação pelos Foros 

regionais.  

Nas Varas Comarcais, a internação configurou-se como a primeira MSE 

aplicada para nove jovens. 

Os quatro primeiros jovens (A, C, E, F) com menos incidência de entrada no 

atendimento inicial, tiveram os encaminhamentos, respectivamente, para a inserção 

na internação provisória e, posteriormente, na medida de internação (Art. 122). Esses 

quatro jovens tiveram seus processos resultantes em medida de internação julgados 

no mesmo Foro que na primeira medida, o que implica afirmar que já eram 

“conhecidos” das autoridades judiciais.  

Os atos infracionais motivadores da primeira inserção foi o roubo, para o jovem 

A; para C, E,  F, os ato infracionais foram tráfico de drogas; no retorno ao processo  

de apuração por atribuição de  autoria de novo ato infracional, o jovem A tem atribuído 

o ato infracional de tráfico de drogas; contudo, não foi agraciado com o conteúdo da 

Súmula 492, mas recebeu a medida de internação como resposta ao novo 

envolvimento, que, embora não implicada no agravo de ocorrência pelo uso de 

violência, tem como resposta estatal novo período em privação de liberdade. 

Fato similar ocorre nos casos de C e F, que, embora tenham entrado e 

retornado para a medida de internação por atribuição de mesmo ato infracional 

versado em tráfico de drogas, recebem a medida de internação como resposta estatal 

às ocorrências atribuídas. 

Para o jovem F, que teve a medida de internação, no primeiro momento, por 

atribuição de ato infracional de tráfico de drogas, o agravo manifesta-se quando da 

atribuição do ato infracional de homicídio doloso, resultando na morte da vítima do 

atropelamento em que o jovem esteve envolvido. 

Note-se o comportamento diverso entre as Varas da capital paulista e as das 

Região Metropolitana.  Quanto à baixa incidência da aplicação de MSE-MA anterior à 

aplicação da medida socioeducativa de internação pelos Foros regionais, apenas dois 

dos jovens, levados a primeira vez para a intervenção jurídica, e que também 

estiveram acompanhados pelo CAE, foram liberados para seus grupos familiares 

mediante termo de responsabilidade, sem aplicação de medida socioeducativa de 
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qualquer ordem, no entanto esse primeiro atendimento foi realizado pelas Varas da 

capital paulistana e não pelos Foros regionais.  

O jovem S teve sua primeira condução ao Foro da capital por ato infracional 

equiparado a desacato de autoridade; já o jovem R adentrou por ter sido atribuído a 

ele ato infracional equiparado a roubo. Ainda sobre o apontamento quanto a esses 

dois jovens, note-se que o número de vezes em que estiveram exclusivamente nas 

delegacias, sob o artigo 175 do ECA, corresponde a igual número de vezes em que 

foram encaminhados para a medida de internação; ou seja, três vezes. 

Também nesse grupo de nove adolescentes encontra-se o maior número de 

vezes em que a medida de internação (Art. 122 do ECA) foi aplicada e um total de 

cinco jovens tiveram duas entradas na medida de internação e quatro jovens 

estiveram por três vezes nessa mesma MSE. 

Quatro jovens que permaneceram exclusivamente na delegacia enquanto 

aguardavam a decisão judicial, pela liberação ou aplicação da internação provisória, 

foram encaminhados respectivamente por duas vezes, tanto para a internação 

provisória quanto para a MSE de internação (Art. 122 do ECA). 

O jovem O, que passou por três vezes na delegacia, em custódia pelo artigo 

175 do ECA, esteve por duas vezes na internação provisória e três vezes na medida 

de internação; uma das internações determinada após a saída da delegacia. A 

discrepância entre a custódia ser em número maior do que a internação provisória, 

deve-se ao fato de que, em sua segunda audiência, o jovem foi “embora” do Foro 

antes da audiência, que ocorreu sem a sua presença, e a medida de internação foi 

decretada. Quando apreendido, em decorrência do mandado de busca e apreensão, 

no qual já constava o cumprimento imediato da medida de internação, o jovem não 

deu entrada no atendimento inicial da Fundação Casa, mas somente na delegacia e 

dali foi encaminhado diretamente para um Centro de Internação.  

Os dois primeiros atos infracionais decorreram da ação equiparada a roubo; e 

o terceiro pela equiparação a latrocínio. Esse último ato infracional decorreu, conforme 

os documentos consultados, de o fato do jovem e um colega, também adolescente, 

tentarem subtrair a moto de uma pessoa na mesma região em que O é munícipe. Na 

ação, a vítima teria reagido, pois estava de posse de arma de fogo e efetuou disparos 

contra os dois adolescentes. Como os jovens teriam disparado contra a vítima, 

estabeleceu-se a troca de tiros. O colega de O foi atingido e faleceu no local da 



116 
 
 

 

ocorrência; a vítima não teria sido atingida e o jovem O teria fugido do local, mas foi 

apreendido posteriormente. 

O jovem L, embora tenha sido atendido uma vez no CAE e, nas outras duas 

vezes, na delegacia de sua região de moradia, foi encaminhado por três vezes para a 

medida de internação provisória e em igual número de vezes para a medida de 

internação, num total de três vezes. Os atos infracionais atribuídos são todos de roubo, 

e que, durante o cumprimento das medidas de internação, esse jovem foi transferido 

para outros Centros, dados os envolvimentos em ocorrências dentro do Centro onde 

transcorriam as medidas de internação. Essas ocorrências são descritas como 

agressão a servidores e outros adolescentes, o que gerou a lavratura de B.O.’s, 

quando estava ainda sob as medidas de internação.   

Ao comparar as condutas dos foros da capital Paulista e da Região 

Metropolitana na apuração de atos infracionais atribuídos é possível apontar um rigor 

mais acentuado dos Foros ditos do interior, com predominância da aplicação da 

medida socioeducativa de internação por mais de uma vez a cada jovem, em 

detrimento de medidas de meio aberto, tal qual a LA ou PSC. 

Dentre os nove jovens, não há ocorrência de aplicação dessas medidas 

anteriores ao primeiro encaminhamento para a medida de internação, nos prontuários 

consultados. Conduta diversa da observada nas Varas pertencentes ao DEIJ-SP, ou 

seja, dos onze jovens atendidos exclusivamente por esse Foro, sete deles tiveram 

aplicação de encaminhamentos diversos da aplicação de medida de internação em 

sua primeira entrada na Fundação Casa, seja a remissão, entrega aos responsáveis 

legais após o MTR  para apresentação no Foro em outro momento e, ainda, aplicação 

de medidas em meio aberto,  LA e PSC ou mesmo a Semiliberdade, antes da 

aplicação de medidas privativas de liberdade. 

Observando os quadros 18 e 19, é ainda possível verificar casos de jovens 

encaminhados para os CAE’s (CAI) e aqueles que estiveram exclusivamente em 

delegacias, durante o primeiro momento de apuração, no caso, a apresentação do 

Ministério Público.  

Nos dados indicados é possível perceber a tendência a uma incidência mais 

baixa de encaminhamento direto para a medida de internação, tanto que os jovens   R 

e S, no quadro 19, tiveram as internações decretadas pelos Foros Metropolitanos, 

foram liberados para seus responsáveis legais mediante termo de responsabilidade, 
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no momento em que estiveram tanto nos CAE e, concomitantemente, seus processos 

apurados nas Varas da capital paulista. 

Distinção a se observar, também, no número de aplicação da medida de 

internação entre o Foro da capital e os regionais; dentre os 11 jovens acompanhados 

na capital, somente B teve a medida de internação aplicada por três vezes. Nos Foros 

Regionais que atenderam nove jovens, a medida de internação foi aplicada para 

quatro (L, O, R e S), por três vezes. O que leva a crer que, para os Foros regionais, a 

medida de internação segue o rigor assemelhado ao tratamento dispensado aos 

adultos, em que a privação de liberdade é a resposta estatal mais comum, em casos 

de envolvimento delitivo, desconsiderando-se, assim, as possibilidades contidas nas 

outras medidas elencadas no artigo 112 do ECA. 

 
3.2 Percursos marcados por rupturas - Os grupos de pertencimento e a 

vivência da dimensão trágica da vida 

 

A fonte principal para a coleta de dados dos jovens foi a leitura de suas pastas 

pertencentes ao Serviço Social e os Planos Individuais de Atendimento (PIA) 

elaborado pelas equipes de acompanhamento dos jovens em internação com ênfase 

no relatório elaborado pelos profissionais assistentes sociais. 

 

Em todos os PIA’s foi possível encontrar narrativas sobre o histórico de vida 

dos 20 jovens; alguns com ênfase em abordagens socioeconômicas; para outros, uma 

descrição mais centrada na trajetória existencial, com elementos relacionais do grupo 

familiar. 

Compreendendo a família como o grupo primário de sociabilidade, proteção e 

núcleo da vivência relacional, observa-se que, para os 20 jovens, esses grupos 

enfrentaram dificuldades para o exercício desses papeis antes da entrada dos jovens 

na adolescência. Vidas marcadas pela violência; dificuldades de relacionamento; 

ausência dos pais biológicos, seja por morte ou afastamento relacional; e a 

experimentação/uso precoce de múltiplas drogas, no início da adolescência, podem 

identificar problemas anteriores à entrada nas delegacias e, por consequência, nas 

MSE aplicadas. 
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Na tentativa de sintetizar, guardado o respeito à dignidade de cada um desses 

jovens e suas famílias e seus históricos de vida, o Quadro 20 elenca os principais 

acontecimentos de conotação trágica que incorporam em suas vivências. 

 
Quadro 20 – Principais vivências trágicas 

Jovem Vivências Trágicas relacionadas a :  
Figura paterna 

B Ausência do pai; morte do irmão assassinado em chacina; envolvimento 
delitivo de mais dois irmãos; uso precoce de drogas no início da adolescência 

I Ausência do pai, inclusive de registro; circulação pela família extensa; durante a 
segunda internação, a namorada do jovem sofre um aborto; seria o primeiro filho 
do jovem casal; experimentação precoce de drogas no início da adolescência. 

J Ausência do pai após a separação dos pais; uso abusivo de drogas no início 
da adolescência; vivência em situação de rua; distanciamento do grupo 
familiar.  

O Ausência do pai, que esteve preso desde o nascimento de O, que cresceu indo 
visitar o pai preso; envolvimento precoce com o meio delitivo; morte de colega 
durante ação delitiva; vivência “escondida”, sob fuga, em decorrência de 
apreensão iminente. 

S Ausência do pai, inclusive em registro; uso de drogas no início da 
adolescência; convívio com pessoas envolvidas no meio delitivo, ainda no 
início da adolescência. 

N Ausência do pai; vivências violentas na comunidade; histórico de acolhimento 
institucional; dificuldades de convívio pacífico com colegas durante as 
internações; uso precoce de drogas no início da adolescência.  

D Ausência do pai após a separação; uso precoce de drogas no início da 
adolescência. 

P Ausência do pai após a separação; uso precoce de drogas no início da 
adolescência. 

G Ausência do pai após a separação; uso de múltiplas drogas ainda no início da 
adolescência. 

A Violência paterna problemas comportamentais na escola, “expulsão” do 
ambiente escolar; utilização precoce de drogas no início da adolescência. 

E Morte do pai por atropelamento quando adentrava a adolescência; uso de 
drogas no início da adolescência.  

M Morte do pai assassinado; mãe usuária de drogas; situação de vivência nas 
ruas; circulação pelo grupo familiar extenso; uso precoce de drogas no início da 
adolescência. 

Q Morte do pai assassinado; morte dos irmãos por ausência de cuidados de 
saúde; êxodo para outra cidade; envolvimento com drogas no início da 
adolescência. 

T Morte do pai assassinado quando o jovem ainda era criança; mãe vítima de 
maus-tratos com gravidez ainda na adolescência; trabalho infantil antes dos 14 
anos; recente morte da irmã que era referência de vínculo afetivo; uso precoce 
de drogas no início da adolescência. 

L Pai preso envolvido com o meio delitivo; violência doméstica perpetrada tanto 
pelo pai quanto, posteriormente, pelo padrasto; envolvimento delitivo de irmãos; 
namorada cumpriu medida de internação; gravidez na adolescência; uso precoce 
de drogas no início da adolescência. 

C Pais presos por envolvimento delitivo, quando o jovem era ainda criança; 
separação dos irmãos na ausência dos pais; histórico de acolhimento 
institucional de irmãos; uso precoce de drogas no início da adolescência. 

Figura materna 
H Tentativa de aborto da mãe, com sequelas para o feto e para a criança até 

um ano de idade; morte do pai ainda em tenra idade; múltiplas queimaduras 
no início da adolescência; acidente grave de motocicleta deixa o jovem com 
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escoriações no rosto; vivência em acolhimento institucional; situação de 
vivência nas ruas; uso precoce de drogas no início da adolescência 

Irmão 
F Morte do irmão mais velho por overdose; distanciamento da mãe para 

tratamento; ausência de pai, inclusive em registro; uso de drogas de forma 
abusiva já no início da adolescência; histórico de acolhimento institucional das 
irmãs; situação de vivência nas ruas. 

Fonte: Dados obtidos nos prontuários dos 20 jovens estudados.  

 

A ausência, seja por morte ou distanciamento, da figura paterna é um fato 

vivenciado para 18 dos 20 jovens 

Ausência por morte do pai – Cinco jovens (M, Q, T, E e H) vivenciaram a ausência 

do pai devido morte. Os respectivos pais dos jovens M, Q e T foram assassinados; o 

pai do jovem E morreu vitimado por atropelamento; e o pai do jovem H teve morte 

causada por câncer. 

 
Desconhecimento do pai/ausência do seu nome no registro do jovem – Quatro 

jovens (S, N, I e F) não possuem registro paterno em suas certidões de nascimento; 

os prontuários consultados indicam que não tiveram vivência ou mesmo conhecimento 

de suas origens.  
 
Ausência do pai por prisão – Três jovens (C, L e O) vivenciaram a infância com o 

fato de o pai ter estado preso; para o jovem C, há um agravamento da situação com 

a prisão também de sua mãe.  

 
Ausência do pai pela separação do casal – Para sete jovens (O, L, J, P, N, D e G), 

as figuras paternas também estiveram ausentes em suas trajetórias, após a 

separação dos pais. Para os jovens O e L, a ausência da figura paterna tem dupla 

vivência, manifestada pela prisão do pai e posterior separação marital dos pais.  
 
Violência paterna nas relações domésticas – Dois jovens (A e L) têm descrita, em 

seus prontuários, a dimensão da vivência de violência perpetrada pela figura paterna. 

Para o jovem L, mesmo com a separação dos pais, a violência é reproduzida pelo 

novo companheiro da mãe. 
 
Ausência materna  
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Mãe presidiária – O jovem C tem a vivência e o cuidado da mãe interrompidos devido 

à prisão dela, quando o jovem contava 8 anos; permanecendo então aos cuidados da 

avó. 

 
Morte da mãe - O jovem K, aos 14 anos, vivenciou a mãe falecida vítima de paradas 

respiratórias; não contam, nos arquivos consultados, as causas da doença da mãe do 

jovem. 

 

Uso abusivo de drogas pela figura materna – O jovem M tem a convivência 

interrompida com a mãe, em virtude de uso abusivo de drogas pela figura materna, 

que também vive em situação de rua. 
 

Maternidade na adolescência – Dois jovens (I e T) têm relatado, em seus 

prontuários, que suas respectivas mães engravidaram aos 14 anos. Ressalte-se que 

a gestação precoce ainda é vivenciada por dois jovens deste estudo. O jovem I, ainda 

durante o cumprimento da internação mais recente, é informado por sua namorada 

que ela sofreu aborto espontâneo do filho que gestava. O jovem L teve um filho fruto 

de breve relacionamento com uma adolescente, e não teve contato com ela durante 

o cumprimento da internação; sua família também não detinha qualquer indicação do 

paradeiro da jovem e do bebê, conforme registros consultados.  

 
Violência familiar – Os prontuários consultados revelam pouco sobre violências 

vivenciadas dentro dos grupos familiares dos jovens, contudo, os relatos ali contidos, 

sobre os jovens A, L e T, indicam vivências violentas perpetradas por parentes 

próximos; já para o jovem T, as violências relatadas por sua mãe foram vivenciadas 

ainda em sua família de origem. A gravidez aos 14 anos de idade e a saída de casa 

para uma vida marital traz a possibilidade de rompimento com o ciclo de violência 

vivido. 

 

Perda de irmão – Cinco jovens (F, B, K, T e Q) sofrem perdas por morte de irmãos. 

O jovem F vivência, aos 13 anos, a morte do irmão mais velho vítima de overdose. O 

jovem B também vivencia, aos 13 anos de idade, a morte de um irmão, assassinado 

aos 15 anos em uma chacina. O jovem K, aos 17 anos, sofre a perda do irmão mais 

velho, vítima de overdose. O jovem T, durante o cumprimento da internação mais 



121 
 
 

 

recente, recebe a notícia da morte da irmã mais velha, em decorrência de paradas 

respiratórias. Para o jovem Q, além da morte do pai de forma violenta, seis de seus 

13 irmãos faleceram em seu estado natal, o Maranhão, no qual a situação de pouco 

acesso a recursos de saúde teria sido a causa da morte prematura deles. 

 

Vivencias de abandono – Para o jovem M, a vivência do abandono perpassa para 

além da morte do pai; a ausência da mãe, pelo uso abusivo de drogas e vivência em 

situação de rua, chegando ele próprio a dormir nas ruas ou em carros abandonados. 
Nos prontuários do jovem H, também são descritas inserções em acolhimento 

institucional e vivência em situação de rua; suas queimaduras pelo corpo teriam 

acontecido em decorrência de ter caído sobre uma fogueira, após o consumo abusivo 

de múltiplas drogas. 

O jovem J também tem a vida atravessada pela vivência em situação de rua, 

sem, contudo, chegar a residir em serviços de acolhimento institucional, contudo, 

esteve inserido na medida de semiliberdade por três vezes. 

O jovem F passa por vivência em situação de rua também em decorrência do 

envolvimento precoce com o uso abusivo de drogas. 

Ao jovem N, o acolhimento institucional também foi uma realidade vivida, 

chegando a passar por três Saicas distintos entre os 14 e 15 anos. 

 

Nos prontuários do jovem A a situação de violência e vivência conflituosa é 

descrita dentro do núcleo familiar, perpetrada pelo pai, configurando-se em um 

convívio marcado por expressões de violência no trato cotidiano, o que parece ter sido 

um eixo motivador para que o jovem se mantivesse por períodos longos distante de 

casa. 

Nos prontuários do jovem R, não ficou evidente a vivência de dimensões 

trágicas; contudo, são descritas situações de circulação intrafamiliar durante seu 

desenvolvimento, ainda nos primeiros 10 anos de sua existência; ora o convívio e 

cuidado se davam com a avó materna, ora com os pais; também são descritas 

mudanças decorridas de declínio financeiro. É o único jovem em que o estudo em 

escolas particulares foi uma realidade, com a mudança para escola pública no início 

da adolescência; o convívio com pessoas com histórico delitivo é descrito como 

possível gerador dos envolvimentos posteriores do jovem R. Restando para a análise 

aqui empreendida a hipótese de uma possível relação com a autoimagem, uma vez 
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que também é o único jovem com deficiência física na mão. Em seus prontuários, é 

descrito que, no trato interpessoal, o jovem busca esconder a mão cujos dedos são 

menores. 

De Todos os 20 jovens 18 deles mostram, em sua trajetória, rupturas de 

vivência, ou mesmo, a quase negação total de vínculos relacionais mais duradouros. 

Seguramente, essa situação expõe fragilidades dos responsáveis pela proteção a 

desproteção social. Com quem contaram para superar as vivências destacadas? 

Os prontuários apontam a relação desses grupos com as atenções de proteção 

social do Suas de forma distante. São resumidos a informes sobre recebimento de 

auxílios financeiros, “acompanhamento” em Centros de Referência da Assistência 

Social (CRAS) e, em somente um prontuário, ao Conselho Tutelar. 

Nos prontuários, não foi encontrada relação, ou mesmo menção às seguranças 

sociais afiançadas pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS), ou menção 

ao Suas e sobre os Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos25. Ou 

mesmo aos Serviços de Proteção Especial, direcionados à execução das MSE-MA. 

Embora, como se pôde constatar no estudo, muitos jovens foram, ou ainda são 

dirigidos, mas não se mantém articulação operativa entre os serviços em meio aberto 

e fechado. São operados como realidades distintas, e não perspectivas diferentes 

sobre o mesmo prisma. Como se desenvolvimento do ser fosse ignorado por 

completo, pois ali existem dimensões de desenvolvimento humano por fases vividas, 

como a figura de um idoso que carrega, nas marcas dos anos vividos, o fato de já ter 

sido um bebê, criança, adolescente, jovem adulto, antes de atingir avançada idade. 

Analisando essas existências, por meio do que foi registrado sobre elas, é 

possível inferir a compreensão do porquê da oferta de uma política de proteção, assim 

como quanto suas ações poderiam vir a significar a preservação de vidas e o 

distanciamento de situações de risco às quais esses 20 jovens estiveram expostos, 

assim como seus grupos familiares, e as situações em que os próprios jovens 

propagaram o risco a terceiros.  

Seus atos infracionais, atribuídos assim, parecem um retorno à sociedade de 

possibilidades que outrora lhes foram negadas, e, uma vez negadas, foram buscadas 

                                            
25 O SCFV é um serviço da Proteção Social Básica do Suas que é ofertado de forma complementar ao trabalho 
social com famílias e realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (Paif) e do 
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (Paefi). 
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pelos meios apresentados pelas vivências em que estiveram precocemente inseridos 

como alternativa à invisibilidade. 

 

3.3 Uso de drogas – lazer ou fuga da realidade? 

 

Para os 20 jovens, o uso e abuso de drogas são relatados, nos prontuários, no 

início de suas adolescências, somente para três deles (F, H e J) e descritos como uma 

problemática central para o envolvimento em atos infracionais. Contudo, há de se 

tecer considerações a esse respeito.  

Desde os primórdios da história humana, a relação do Homem (aqui 

compreendido como o conjunto da humanidade) estabelece uma proximidade com o 

uso de elementos “expansores” de sentido. Pode-se tomar como exemplo disso o 

Oráculo de Delfos, na Grécia Antiga, com quem iam obter conselhos autoridades da 

época. O Oráculo é descrito como uma mulher jovem, que, após inalar “vapores de 

uma fenda vulcânica”, passava a proferir palavras desconexas como resposta às 

perguntas feitas por essas mesmas autoridades. 

Na contemporaneidade, as soluções prescritas como remédios para os males 

e sofrimentos da alma humana são ofertadas em larga escala e nas mais diferentes 

formas. Vão desde o consumo de bebidas alcoólicas, chás divinos ou mesmo 

remédios diversos para solucionar os problemas de ansiedade. 

Pela consulta feita nos prontuários, os entorpecentes utilizados pelos jovens 

estão centrados na maconha, no lança-perfume, álcool, tabaco e na cocaína.  

A utilização precoce, no início da adolescência, parece relacionados às 

vivências a que tiveram expostos, como uma forma de autoafirmação perante os 

grupos de pertencimento e a despedida da infância. Como se quisessem aliviar os 

males sofridos e, ao mesmo tempo, atingir o status de “adulteza” instantânea. 

O uso das drogas descritas nos prontuários parece indicar mais uma das 

desproteções a que estiveram suscetíveis esses jovens ainda em tenra idade. 

 

3.4 Etnias/Cor da Pele 

 

Para os 20 sujeitos que tiveram seus prontuários analisados, a etnia/cor da pele é 

descrita da seguinte forma: Brancos = 3 jovens = 15% Pardos = 14 jovens = 70%; 

Pretos = 3 jovens = 15%.  
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Considerando-se que o fenótipo é auto declaratório, assim como no Censo 

Decenal realizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), quando da identificação do jovem na entrada na Fundação Casa. A 

informação prestada vincula-se diretamente à forma como o jovem se percebe; o que 

pode coincidir com a cor de sua pele ou não.  

 

Tabela 6 – Cor da pele dos adolescentes sob medida de internação a (Art. 122 do 
ECA) da Fundação Casa, entre 2014 e 2019, consideradas suas entradas e saídas 

Cor de Pele  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 

N % N % N % N % N % N % 

Amarela 47 0,4 44 0,3 44 0,3 54 0,4 53 0,4 37 0,4 

Branca 4.109 32 4.289 32 4.317 31 3.844 29 3.593 29 2.874 29 

Indígena 26 0,2 36 0,3 28 0,2 24 0,2 65 0,5 64 0,6 

Parda 7.019 54 7.280 54 7.524 55 7.354 58 6.987 57 5.499 56 

Preta 1.800 14 1.855 14 1.802 13 1.786 14 1.592 13 1.367 14 

Sem 
informação - - 4 0,02 2 0,01 6 0,04 - - 1 0,01 

Total  13.001  13.508  13.717  13.068  12.290  9.842  

Fonte: Dados fornecidos pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC.SP), Protocolo n. 
602262013906. 
 

A cor da pele parda significa ter a tonalidade escura um pouco menos 

acentuada, mas ainda escura o suficiente para não ser considerada branca.  

É possível afirmar que a maioria dos jovens com reiteração na medida de 

internação, aqui sujeitos desta dissertação, são em 85% (17) pretos e pardos; 

somente 15% (3) são descritos como brancos. 

Para os sujeitos da pesquisa, esse número ultrapassou o constatado de 70%, subindo 

para 85%. 
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Se comparadas todas as entradas de adolescentes e jovens na Fundação Casa 

de 2014 a 2019 – em todos os tipos de atenção realizados pela instituição – o número 

de jovens pretos e pardos representa a maioria. 

Ao particularizar a relação entre cor de pele e medida de internação, no artigo 122 

(com duração máxima de 3 anos), a Fundação Casa registra que a cor parda é a mais 

incidente.  

Note-se que a incidência de jovens pretos e pardos, entre 2014 a 2016, 

alcançavam 68%. Em 2017, atingem o pico de 72%, retornado, em 2018 e 2019, para 

70%. Esse percentual encontra-se entre os 20 jovens estudados; confirma também 

que, em média, 70% do total de jovens inseridos na medida de internação são pretos 

e pardos.  

Os dados aqui transcritos indicam forte incidência de jovens com a cor da pele 

preta ou parda como o grupo societário de acentuada presença na Fundação Casa. 

A pesquisa Aí Eu Voltei para o Corre encontra relação de coincidência com os 

dados aqui apresentados, pois, do universo de 324 jovens entrevistados na pesquisa 

referida, 76% eram pretos e pardos.  

A forte incidência da juventude negra inserida nas atenções realizadas pela 

Fundação Casa demonstra que essa parcela da população vivencia de forma 

profundamente intensa as agruras do tempo presente, no qual as cotas raciais/sociais 

são discutidas tanto no senso comum, quanto nos meios políticos e acadêmicos, como 

uma forma de reduzir as desigualdades de acesso e permanência em instituições de 

ensino e emprego. 

Para 70% desses jovens, a cor da pele mais escura apresentou-se como um 

fator de risco social, seja pelo reduzido acesso a recursos financeiros e educacionais, 

dificuldade de manutenção nos bancos escolares, dificuldades de inserção nos meios 

produtivos, etc. 

Passados mais de 200 anos da abolição da escravatura, o povo preto é ainda, 

na contemporaneidade, a parcela da população mais acometida pela violência em 

suas formas diversas. 

 

 
 
3.5 O tempo total de medida para os 20 jovens 
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Retomando-se o argumento apresentado anteriormente de que a adolescência é um 

breve período de seis anos, na vida dos indivíduos, e que a duração máxima da 

medida de internação é de três anos de privação de liberdade, destaca-se quanto 

tempo total cada um dos 20 jovens permaneceu em internação, somados a primeira, 

segunda e terceira internação.  

O período adotado é compreendido da data de custódia, ou seja, do momento 

em que o ato infracional atribuído resultou da inserção na medida de internação, até 

o final da coleta de dados. 

Somente o jovem Q esteve por um período inferior a 2 anos, sendo: 

Jovem Q – Na primeira medida de internação, permaneceu por 10 meses; já na 

segunda medida, esteve por 13 meses, até o término desta pesquisa; portanto, esteve 

em privação de liberdade por 23 meses, ou 1 ano e 11 meses. 

 Onze jovens, sendo eles D, E, F, H, I, J, K, M, P, S e T contabilizam em seu 

histórico de vida a permanência em privação de liberdade superior a 2 anos, sendo 

que nesse recorte a variação foi de no mínimo 2 anos e 1 mês a 2 anos e 11 meses 

de cumprimento da medida de internação, distribuídos pelo período mais breve para 

o mais longo, os jovens ficam distribuídos da seguinte forma. 

Jovem J – As entradas e saídas, que não resultaram na medida de internação, 

equivalem ao período de 5 meses; já a primeira medida de internação tem a duração 

de 4 meses até o término; em sua segunda medida, permanece 8 meses até 

empreender fuga em atividade externa; permanece 2 meses fora da medida, até ser 

apreendido e encaminhado novamente para a internação, na qual permanecia há oito 

meses; o tempo total de privação de liberdade equivale há 25 meses, ou 2 anos e 1 

mês em privação de liberdade. 

Jovem T – Inserido por duas vezes na medida de internação, o jovem permaneceu 

na primeira medida por 8 meses; na atual internação, estava há 19 meses; 

permanecendo, assim, 27 meses sob privação de liberdade; ou 2 anos e 3 meses. 

Jovem I – Em sua primeira medida de internação, o jovem permaneceu por 10 meses; 

na segunda medida, permaneceu até a liberação, por 19 meses; no total, esteve por 

29 meses privado de liberdade; ou 2 anos e 4 meses. 

Jovem E – Permaneceu, em sua primeira medida, o total de 12 meses; na segunda, 

permanecia por 19 meses; no total, foram 31 meses em privação de liberdade, ou 2 

anos e 5 meses. 
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Jovem H – Em suas duas primeiras entradas na internação provisória, o jovem 

permaneceu o equivalente há 2 meses; já a primeira internação durou o período de 

12 meses; a segunda medida, que ocorria até o término da coleta dos dados, 

encontrava-se há 17 meses; no total, 2 anos e 5 meses. 

Jovem K – Em sua primeira medida de internação, permanece por 11 meses; já em 

sua segunda medida, permanecia, até o final da coleta de dados, por 20 meses, no 

total, 31 meses, ou 2 anos e 5 meses. 

Jovem M – Em sua primeira medida de internação, o jovem permaneceu por 11 

meses; na segunda medida, o jovem estava há 19 meses em privação de liberdade; 

no total, 30 meses em medida de internação, ou 2 anos e 5 meses. 

Jovem P – No cumprimento da primeira medida de internação, o jovem permaneceu 

por 10 meses; já a segunda, permaneceu por 20 meses; portanto, ficou privado de 

liberdade por 30 meses, ou 2 anos e 5 meses. 

Jovem F – Em sua primeira medida de internação, permaneceu por 12 meses; na 

segunda, permanece por 6 meses, até empreender fuga; passa 5 meses fora da 

medida, até ser apreendido novamente; desde então, permanecia há 16 meses na 

medida de internação, o que, no total, se configura em 34 meses em privação de 

liberdade, ou 2 anos e 8 meses. 

Jovem D – Liberado por cinco vezes da internação provisória, D permaneceu por 3 

meses em privação de liberdade, antes da aplicação da medida de internação; em 

sua primeira medida de internação, permaneceu por 8 meses; em sua segunda 

medida, permanecia (não teve a medida concluída até o término da coleta de dados) 

e estava por 23 meses em internação, atingindo assim um total de 34 meses em 

privação de liberdade, ou 2 anos e 10 meses. 

Jovem S – Por três vezes na medida de internação, o jovem permaneceu por 6 meses 

na primeira; 10 meses na segunda; e se encontrava há 19 meses no cumprimento da 

terceira medida de internação; atingindo um total de 35 meses sob privação de 

liberdade; ou 2 anos e 11 meses. 

 

Seis jovens A, B, C, G, N e O tiveram o período total de privação de liberdade em seus 

históricos superior a 3 anos, sendo que a duração para cada um deles variou no 

mínimo há 3 anos e no máximo há 3 anos e 7 meses. 
Jovem A – Em sua primeira medida de internação, o jovem permaneceu por 12 

meses; após sua liberação, é apreendido depois de passado um mês de sua saída; 
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permanece na medida de internação por 24 meses. O tempo total é de 36 meses em 

privação de liberdade, o que corresponde a 3 anos. 

Jovem G – Somados os tempos das duas primeiras internações provisórias, que não 

resultaram para a inserção na medida de internação, o jovem permaneceu por 2 

meses; já a primeira internação perdurou por 8 meses; a segunda medida de 

internação durou 26 meses; no total, foram 36 meses sob privação de liberdade, ou 3 

anos. 

Jovem O – Esteve por três vezes na medida de internação; na primeira, permaneceu 

por 6 meses; na segunda, por 12 meses; e, na terceira, 19 meses; perfazendo o total 

de 37 meses na medida de internação, ou 3 anos e 1 mês em privação de liberdade. 

Jovem C – Em sua primeira internação, o jovem permaneceu por 11 meses; em sua 

segunda internação, permaneceu 28 meses, até a conclusão da medida, portanto, um 

total de 3 anos e 2 meses de privação de liberdade. 
Jovem N – Esteve próximo de 1 mês, em internação provisória; 3 meses em 

internação-sanção; 7 meses em sua primeira medida de internação e 29 meses até a 

conclusão da segunda medida. No total, permaneceu 40 meses em privação de 

liberdade, ou 3 anos e 3 meses. 

Jovem B – Somadas as duas vezes em que o jovem esteve em internação provisória 

e que não resultaram na inserção na medida de internação, o jovem passou dois 

meses em internação provisória; 11 meses na primeira medida de internação; 16 

meses na segunda internação; e 16 meses também na terceira internação. O total de 

tempo para esse jovem, em privação de liberdade, foi de 45 meses, ou 3 anos e 7 

meses. 

 Dois detinham em seus históricos pessoais a permanência em privação de 

liberdade superior a 4 anos. Sendo eles: 

Jovem L – Esteve por três vezes na medida de internação; a primeira, com duração 

de 10 meses; a segunda, 28 meses; e, a atual, com a duração de 15 meses, até o 

término da coleta de dados; chegando ao total de 4 anos e 4 meses. 

Jovem R – Permaneceu pouco mais de 1 mês em internação provisória e foi entregue 

aos pais sem aplicação de medida; em sua primeira medida de internação, 

permaneceu por 8 meses; no segundo cumprimento, permaneceu por 25 meses; na 

atual medida, estava há 21 meses internado; esteve em privação de liberdade pelo 

período total equivalente há 55 meses, ou 4 anos e 5 meses. 
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Segundo a pesquisa Panorama da Execução dos Programas Socioeducativos 

de Internação e Semiliberdade nos Estados Brasileiros, realizada pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público, em 2019, a média de tempo da execução da medida 

de internação para o Estado de São Paulo era de 8 meses. Para os 20 jovens que 

tiveram seus prontuários analisados, oito (D, G, J, N, O, R, S e T) estiveram por igual 

período em suas respectivas primeiras inserções na medida de internação. Quatro 

dos jovens (J, N, O e S) permaneceram por período inferior a 8 meses em suas 

primeiras inserções, com variação da medida de 4 a 7 meses. 

Para 12 jovens (A, B, C, E, F, H, I, K, L, M, P e Q), a duração da primeira medida 

de internação teve período superior a 8 meses médios identificados na pesquisa ora 

citada, com variação entre 10 e 12 meses. 

Quando se analisa o período de duração da segunda medida de internação, 

para os 20 jovens, há aumento significativo, se comparado ao primeiro, e que somente 

um jovem (S), permanece por um período de 10 meses, todos os demais jovens 

apresentam permanência em internação por período superior a 12 meses, chegando 

ao período máximo transcorrido de 29 meses. 

Já para os jovens que se encontravam no cumprimento da terceira medida de 

internação, no total de cinco jovens (B, L, O R e S), somente B conclui a medida em 

16 meses, todos os demais permaneciam de 15 a 21 meses, cumprindo a medida de 

internação até o término da coleta dos dados. 

O número de internações incorre em período mais longo em privação de 

liberdade, resultando, assim, em um distanciamento maior dos jovens com seu mundo 

conhecido, com as vivências que lhe são afetas.  

 

Tabela 7 - Adolescentes inseridos na medida de internação (Art. 122 do ECA) na 
Fundação Casa, segundo número de vezes que passaram pela internação por 
processos distintos (novo ato infracional) entre 2014 e 2019. 

Número de Passagens pela Internação da Fundação Casa por 
Processo Distinto (3 ou Mais Vezes) 

Adolescentes em 
Atendimento 

3 1.473 
4 214 
5 21 
6 1 

Total de Adolescentes 1.709 
Fonte: Dados fornecidos pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC.SP), Protocolo n. 
721922017271. 
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Para identificar e dimensionar o volume do fenômeno de reiterações de jovens 

na medida de internação, por mais de três vezes, foi solicitado à Fundação Casa, 

através do SIC, o total de jovens com inserção em três, ou mais, internações, no 

período de 2014 a 2019. A resposta se encontra na tabela 7. 

Embora seja numericamente menos expressivo que o total de jovens inseridos 

na medida de internação no arco temporal de 5 anos (2014 a 2019), o impacto do 

retorno para a medida de internação pela terceira vez demonstra a dificuldade de 

distanciamento das circunstâncias que geraram a inserção na medida outrora, por 

múltiplos fatores, tal como o retorno às antigas vivências; dificuldades de inserção em 

meios lícitos de ganhos financeiros; decesso a políticas públicas de cultura, educação, 

saúde e lazer. 

Se, para Tejadas (2008, p.10), a reincidência é tida como uma “caixa de 

ressonância” das políticas públicas, a reiteração por repetidas vezes na medida de 

internação pode ser compreendida, analogamente, como a “microfonia dissonante” 

dessas mesmas políticas, devido à sua não efetividade, que oferta respostas iguais 

para “males” parecidos, contudo diferentes entre si. Como se a medida de internação 

se apresentasse como o “emplasto” almejado por Brás Cubas na busca pela cura de 

todas as moléstias que acometem a humanidade (Machado de Assis, 1881). 

 

3.6 Possibilidades na medida de internação no Centro Nova Aroeira 

 

O cotidiano do Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Nova 

Aroeira, destinado aos jovens inseridos na medida de internação por mais de uma 

vez, encontra sua dinâmica pautada pela organização da rotina pelos servidores. 

Do momento em que o jovem adentra esse Centro, são realizadas leituras de seus 

prontuários, a fim de lhe atribuir o conjunto de trabalhadores das áreas de Serviço 

Social, Psicologia, Pedagogia, Segurança e Saúde, que formarão a equipe de 

referência responsável pelo acompanhamento individual de cada jovem, durante toda 

a trajetória no percurso socioeducativo na medida de internação.  

Essa equipe formada é responsável pelo acolhimento do jovem e pela 

continuidade ou construção de seu PIA.  

Durante o acolhimento, é feito um resgate histórico institucional pelos 

profissionais, assim como lhe é informado o conjunto de normas, regras, direitos, 
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deveres e atividades do Centro necessário para o cumprimento da medida de 

internação.  

A equipe de referência que acompanhará o jovem é a responsável pela 

elaboração dos relatórios informativos sobre o seu desenvolvimento durante o 

cumprimento da medida.  

Ao jovem são entregues conjuntos de roupas e vestimentas diárias, insumos 

para a higiene pessoal, roupas de cama e de banho, que deverão ser alocados no 

dormitório em que o jovem será alojado. 

Os quartos destinam-se a dois adolescentes acomodados em beliches de 

alvenaria com colchões e dispõe de um banheiro anexo a cada quarto. As portas 

possuem ventanas, para que abram pelo lado de fora, por onde os jovens são 

observados durante o período de descanso. 

O espaço físico do ambiente socioeducativo é em formato de U. No piso 

superior, constam os dormitórios divididos em duas alas, salas de TV, de jogos, 

bibliotecas e banheiro coletivo, onde os jovens se banham em duchas de plástico com 

água aquecida a gás. No piso inferior, estão alocados a quadra poliesportiva no centro 

do U; o refeitório onde são realizadas as refeições; espaço escola; e espaço para 

cursos, com sala de informática e cozinha para os cursos que envolvem a temática de 

alimentação (pizzaiolo, hamburgueria, chocolataria, etc.); há ainda um espaço coberto 

no piso inferior, com um pequeno palco, onde são realizadas apresentações, 

formaturas e atividades diversas. É também no piso inferior que está localizada a sala 

de enfermagem, onde os jovens prestam queixas e recebem medicações prescritas, 

e na qual também são realizadas as campanhas de vacinação; há ainda pequenas 

salas destinadas aos atendimentos psicológicos, sociais e telefonemas dos jovens 

para seus familiares; nesse conjunto, também está localizada a sala destinada aos 

coordenadores da equipe de segurança. 

A entrada se dá por um portão duplo, e um deles deve permanecer fechado, 

abrindo-se somente quando o outro portão se fecha, operacionalizado por um 

vigilante. 

As pessoas que adentram o espaço socioeducativo devem ser identificadas 

pelos vigilantes e revistadas corporalmente com o uso de bastões detectores de metal, 

salvo autoridades, como juízes e promotores. Não é permitida a entrada de 

trabalhadores portando celular ou aparelhos eletrônicos. 
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Todo o material pedagógico que adentra ao ambiente socioeducativo deve ser 

descrito em documentos e conferidos pela vigilância, na entrada e saída do ambiente. 

A conferência é realizada também pelos agentes de apoio socioeducativo (segurança) 

no início e término das atividades. 

Durante a semana, o despertar dos jovens se dá às 6h da manhã, com 30 

minutos para higienização bucal, arrumação das camas e troca de roupas. Às 6h30, 

os quartos são abertos e os jovens encaminhados para o refeitório para início do café 

da manhã; toda a locomoção é feita em fila, por ordem de tamanho. 

Após o café, os jovens são encaminhados para as respectivas salas de aula; 

seus materiais são identificados com seus nomes em cadernos e canetas. Os 

professores são da rede pública, lotados na escola estadual vinculadora Oswaldo 

Walder e ministram as aulas para turmas menos numerosas, dos Ensinos Básico, 

Fundamental e Médio. A aula é acompanhada por um agente de apoio socioeducativo 

na porta e por servidores do setor pedagógico, que auxiliam tanto na distribuição de 

materiais, como também aos professores no desenvolvimento das aulas.  

Há um breve intervalo das aulas para que os jovens sejam novamente 

encaminhados ao refeitório para o lanche escolar. 

Ao término das atividades escolares, os jovens são encaminhados novamente para o 

refeitório para o almoço, em dois grupos distintos. 

Após o término das refeições, voltam para seus dormitórios para utilização dos 

banheiros, higienização bucal e um breve cochilo de 30 minutos. 

No período da tarde, a partir das 13h30, têm início os atendimentos 

psicológicos e sociais. Os jovens possuem uma agenda de atendimento, de tal modo 

que são divididos pelos dias da semana, de segunda a quinta-feira; das 13h30 até às 

16h são realizados os atendimentos, assim como os atendimentos da enfermagem. 

Os jovens que não estão nos dias e horários de atendimento, permanecem em 

atividades lúdicas, como leitura, jogos, TV e atividades esportivas ministradas pelos 

professores de Educação Física.  

Após as 15h tem início os cursos culturais e profissionalizantes ministrados por 

educadores do Centro de Estudos e Pesquisas em Educação, Cultura e Ação 

Comunitária (Cenpec), Projeto Guri e Serviço Nacional do Comércio (Senac). 

Ao término dos cursos e atividades esportivas, é servido o jantar, entre 17h30 e 18h30, 

em seguida todos são encaminhados para os pisos superiores e alocados nas salas 
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lúdicas, de TV e bibliotecas e aguardam a troca de plantão dos servidores agentes de 

apoio socioeducativo para início da rotina noturna. 

Enquanto um grupo é encaminhado para o banho, o outro é subdividido para 

práticas de esporte noturno; oficinas de elaboração de cartas; reforço escolar; e 

atividades religiosas, segundo a fé que professam, realizadas pelas denominações 

religiosas Bola de Neve, Congregação Cristã e Igreja Universal do Reino de Deus. 

Próximo das 21h, é servido o lanche noturno para todos os jovens e, ao término, são 

encaminhados para os respectivos dormitórios; às 22h, as luzes dos quartos são 

apagadas e inicia-se o descanso noturno, acompanhados pelos agentes que se 

mantêm em rondas nos corredores para acompanhar o descanso dos jovens. 

Às sextas-feiras, o período da tarde é destinado às reuniões das equipes de 

referência com os jovens, para discussão quanto ao acompanhamento e às 

orientações diversas, como a elaboração de relatórios e o desempenho do jovem 

durante as atividades em que se encontra inserido. 

É também nas sextas-feiras que fazem a limpeza geral do ambiente 

socioeducativo, realizada pelos jovens e acompanhados pelos agentes de apoio 

socioeducativo. Assim como cortes de cabelo e barba dos jovens. 

Os finais de semana são destinados às visitas dos familiares dos jovens; os 

que não recebem visitas são encaminhados a atividades de lazer e reunião de 

pequenos grupos de adolescentes com seus respectivos agentes de apoio 

socioeducativo. 

Todas as informações aqui elencadas têm como fonte o Plano Político-

Pedagógico do Centro Nova Aroeira e foram resumidas a fim de demonstrar, ainda 

que minimamente, a dinâmica na qual o jovem se encontra inserido. 

Com diversas atividades e acompanhadas pelas equipes que compõem os quadros 

funcionais, o jovem inserido no Centro Nova Aroeira encontra possibilidades de 

cumprir a medida que lhe é destinada. 

Em casos de brigas entre os jovens, ou mesmo situações de confronto entre 

jovens e servidores, todos os procedimentos referentes à elaboração de BO, 

encaminhamento para enfermagem, hospital e informativos ao Poder Judiciário, 

parecem desencorajar ações de enfrentamentos ou disputas. Soma-se a isso o fato 

de quase todos os jovens atendidos terem completado a maioridade civil, e 

perceberem os desdobramentos prejudiciais que dificultariam a conclusão da medida 

e sua consequente liberação.  
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O Centro Nova Aroeira não registra “tumultos” ou rebeliões há sete anos, 

possivelmente pela organização diária à qual trabalhadores e adolescentes/jovens se 

encontram inseridos. 

Durante o período de internação, os jovens têm seus documentos 

providenciados pelas equipes, assim como o mapeamento de serviços em suas 

regiões de pertencimento e moradia. 

Se, por um lado, a rotina vivenciada apresenta organização positiva para as 

condições de cumprimento da medida e possibilidade de elaboração de um projeto de 

vida, por outro, essa realidade vivenciada acaba encontrando limites em seu 

encerramento, uma vez que, de volta ao cotidiano, esse acompanhamento é cessado 

por completo, ainda que o jovem esteja inserido em uma das medidas de meio aberto; 

dado esse constatado nos prontuários dos 20 jovens analisados. 

Encerrada a medida de internação, o contato com os jovens se resume à 

indicação de escola próxima de sua residência, indicada pelo fluxo de vagas da 

Secretaria Estadual de Ensino, ou, ainda, pela atitude individualizada dos 

profissionais, que o acompanharam durante a medida de internação. Sem que, 

necessariamente, esse acompanhamento tenha sido constatado como parte 

procedimental na medida de internação nos prontuários acessados. 

 
Considerações Finais 

 

A internação, como encerramento do livre caminhar por tropeços durante a 

trajetória, deveria servir ao intuito profilático das ações e terapêutico dos 

acontecimentos aflitivos. Encerrado em espaço limitado, o primeiro impacto ao 

socioeducando é a ausência da realidade que lhe é familiar, ainda que, para alguns, 

seja essa dimensão relacional imbuída de nocividade, justamente um dos pilares de 

valores vagos e pouco refletidos a dirigi-lo a decisões socialmente rechaçadas. 

Inserido em um contexto de convívio com estranhos; desprovido de qualquer 

um dos elementos que compõem seu mundo conhecido (o celular e suas redes 

sociais); o entorpecente que alivia os sentidos e tranquiliza as angústias; a cópula 

resultada de vínculos superficiais; se vê obrigado ao convívio consigo e com os outros. 

A relacionalidade em que se vê inserido, e da qual dispõe de habilidades incipientes, 

infere a um tipo de desenvolvimento dentro de sua própria condição de 

desenvolvimento. 
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Nessa toada de conviver com quem não lhe é notório; de alimentar-se de 

sabores desconhecidos; de ter suas vontades e desejos condicionados ao 

enquadramento do relógio; de regras que não estabeleceu e de mediações de 

terceiros; a nova realidade se apresenta como a possível de ser vivida e passível de 

ser considerada, ainda que, por um período, a única possível. 

 Nas histórias de vida que emergiram na análise dos prontuários dos 20 

adolescentes, pouco se constata sobre o papel desempenhado pela proteção social, 

garantida pela política de Assistência Social, como forma de acesso a direitos básicos, 

tal qual a proteção dos vínculos sociais, familiares e afetivos, relacional, portanto. 

 Inseridos na medida de internação, implicados os direitos garantidos por força 

jurídica esse “acompanhamento” quando encerrado termina como um fim em si 

mesmo, como mais um histórico de rupturas nas tantas descontinuidades a que foram 

suscetíveis os 20 jovens do presente estudo. Entram como desconhecidos autores de 

atos infracionais atribuídos, perpassam período significativo de suas adolescências e 

ao término retornam a suas existências onde as condições e situações vividas ofertam 

condições parecidas quando de suas entradas e reentradas. 

Pela leitura feita nos prontuários o encerramento da medida de internação não 

demonstrou articulação com possibilidades e potencialidades na transição para o 

exercício comunitário da vivência em liberdade. 



136 
 
 

 

REFERÊNCIAS  

 
ACOSTA, A. R.; VITALE, M. A. F. (Orgs.). Família – redes, laços e políticas públicas. 

São Paulo: Cortez, 2008. 

 

ALVAREZ, M. C. Adolescentes em conflito com a lei: pastas e prontuários do 
“Complexo do Tatuapé” (São Paulo/SP, 1990-2006). Rev. Bras. Adolescência e 
Conflitualidade, 1(1): xi-xxxii, 2009. 

ALVAREZ, M. C.  A questão dos adolescentes no cenário punitivo da sociedade 
brasileira contemporânea. Rev. Bras. Adolescência e Conflitualidade, 2014 
(10):110-126. 

BAIERL, L. F.; ALMENDRA, C. A. C. A dinamica perversa do medo e da violencia 
urbana. Serviço Social & Sociedade, São Paulo, n. 70, 2002. 

BARROCO, M.L.S; TERRA, S.H. Código de ética do/a  assistente social 
comentado. Conselho Federal de Serviço Social – CFESS (org.) – São Paulo: Cortez, 
2012. 

BORGES, K. E. A medida socioeducativa de internação: tensão entre o caráter 
educativo e o punitivo. 2014.  Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia 
Universidade Católica (PUC-SP), São Paulo, 2014. 

BORGIANNI, E. Para entender o serviço social na área sociojurídica. Serviço Social 
& Sociedade, São Paulo, n. 115, 2013. 

BRASIL. Lei n. 12.594, D. 1. (18 jan. 2012). Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm. Acesso em:  
20  out. 2017. 

BRASIL. Lei n. 8.069, D. 1. (13  jul. 1990). Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm. Acesso em: 20 out. 2019. 

Brasil. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Reentradas e reiterações infracionais: 
um olhar sobre os sistemas socioeducativo e prisional brasileiros/ Conselho 
Nacional de Justiça – Brasília: CNJ, 2019 
 
BRASIL. Conselho Nacional do Ministério Público. Panorama da execução dos 
programas socioeducativos de internação e semiliberdade nos estados 
brasileiros/ Conselho Nacional do Ministério Público. – Brasília: CNMP, 2019. 
 
CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Lei de regulamentação da 
profissão de assistente social. Lei n. 8.662, de 7 de junho de 1993. Dispõe sobre a 
profissão de Assistente Social e dá outras providências.  



137 
 
 

 

COSTA, A. P. Adolescência, violência e sociedade punitiva. Serviço Social & 
Sociedade, n. 83, São Paulo, 2005. 

FELTRAN, G. S. Diário intensivo - a questão do adolescente em conflito com a lei em 
contexto. Rev. Bras. Adolescência e Conflitualidade, 2011 (4): 01-44. 

FERREIRA, K. D. M. Instituições socioeducativas de internação e formação do 
indivíduo. Rev. Bras. Adolescência e Conflitualidade, 2014 (10): 21-43. 

FOUCAULT, M. Vigiar e punir. 38. ed. Petrópolis: Editora Vozes, 2010. 

FRAGA, P. D. Violência: forma de dilaceramento do ser social. Serviço Social & 
Sociedade, n. 70, São Paulo, 2002. 

FREITAS, et al. A prescrição aplicada às medidas socioeducativas de internação na 
cidade de São Paulo. Rev. Bras. Adolescência e Conflitualidade n.16, p. 2-9, 2017. 

GENTILLI, R. M. L.; COELHO, M. C. R. (Org.). Investigações sobre violência e 
sociabilidade: desafios transdisciplinares. São Paulo: Veras, 2015. 

GIL, Antônio Carlos. Como elaborar projetos de pesquisa. 4. ed. São Paulo: Ed. 
Atlas, 2002. 

GUEIROS, D. A. Família e proteção social - questões atuais e limites da 
soliedariedade familiar. Serviço Social & Sociedade, São Paulo, n. 71, 2002. 

LAZZAROTO, G. F. R. et al. Medida socioeducativa entre A e Z. Porto Alegre: 
UFRGS: Evangraf, 2014. 

MARQUES, L.  Aí eu voltei para o corre – estudo da reincidência infracional do 
adolescente no estado de São Paulo. Pesquisa Instituto Sou da Paz, 2018. 

MARX, Karl. O método da economia política (Introdução); In: MARX, K. Grundrisse. 
São Paulo: Boitempo, 2011, pp.54-64 

MELO, D.  Violência no mundo de hoje. Serviço Social & Sociedade, São Paulo,  
n.70, 2002. 

MÉSZÁROS, Istiván. A educação para além do capital. 2. ed. São Paulo: Editora 
Boitempo, 2008. 

MULLER, F. Perspectivas de adolescentes em conflito com a lei sobre o delito, a 
medida de internação e as expectativas futuras. Rev. Bras. Adolescência e 
Conflitualidade, 1 (1): 70-87, 2009. 



138 
 
 

 

NOGUCHI, N. F. C. Seguro na Febem-SP: um olhar para as relações de poder em 
unidades de privação de liberdade. Rev. Bras. Adolescência e Conflitualidade, 
2011 (5): 88-111. 

OLIC, M. B. A casa está na mão de quem? Hierarquia e relações de poder no interior 
de unidades de internação destinadas a jovens infratores. Cadernos de Campo - 
Revista dos Alunos de Pós-graduação em Antropologia Social da Universidade de São 
Paulo (PPGAS-USP), 2009. 

OLIVEIRA, A. C. N. Estado penal e o sistema de responsabilização decorrente da 
prática de atos infracionais para adolescentes. Rev. Bras. Adolescência e 
Conflitualidade n.15, p. 80-87, 2016. 

OLIVEIRA, N. K. C. de. Os sentidos da medida socioeducativa de internação para 
adolescentes que possuem esta vivência. 2017. Dissertação (Mestrado em 
Psicologia Social) – Pontifícia Universidade Católica (PUC-SP), 2017. 

Pini, F. R.  O.  (Coord.). Serviço social no Sistema Socioeducativo do Estado de 
São Paulo: CRESS 9ª Região Conselho Regional de Serviço Social do Estado de São 
Paulo, out. 2016. 
 
SALES, A. S.;  MATOS, M. C.; LEAL, M. C. (Orgs). Política social - família e 
juventude: uma questão de direitos. São Paulo: Cortez, 2010. 

SALES, M. A. (In)visibilidade perversa - adolescentes infratores como metáfora da 
violência. São Paulo: Cortez Editora, 2007. 

SILVA, L. H. A. A marca da violência e a reincidncia na medida socioeducativa. 
2007. Dissertação (Mestrado em Serviço Social) – Pontifícia Universidade Católica 
(PUC-SP), 2007. 

SPOSATI, A.; RIZZINI, I.; OLIVEIRA, A. C. Adolescências, direitos e medidas 
socioeducativas em meio aberto. São Paulo: Cortez, 2019. 

SPOSATI, A; Modelo brasileiro de proteção social não contributiva: concepções 
fundantes in Concepção e gestão da proteção social não contributiva no Brasil. -- 
Brasília: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, UNESCO, 2009. 

TEJADAS, S. da Silva. Nota técnica acerca da atuação das/os assistentes sociais 
em comissão de avaliação disciplinar conforme previsão do SINASE – disponível 
em http://www.cfess.org.br/arquivos/CFESS-NotaTecnica-SilviaTejadas-Sinase.pdf 
acessado em 05/08/2020. 
 
__________________ Juventude e ato infracional: as múltiplas determinações da 
reincidencia. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2007. 



139 
 
 

 

TERRA, C.; AZEVEDO, F. Adolescente, ato infracional e serviço social no 
judiciário: trabalho e resistência. São Paulo: Cortez, 2018.  

THOMAS, B. J. - Rock, and roll lullaby, 1972 – Scepter Records. 

 

VOLPI, M. Adolescentes privados de liberdade. São Paulo: Cortez, 1998. 

VOLPI, M.  O adolescente e o ato infracional. São Paulo: Cortez, 2015. 

ZAPPE, J. G. A internação de adolescentes em conflito com a lei: uma reflexão teórica 

sobre o sistema socioeducativo brasileiro. Rev. Bras. Adolescência e 
Conflitualidade, 2011 (5):112-133 

  



140 
 
 

 

Anexo A 

Termo de Responsabilidade Fundação CASA 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE – Nº 02/2020 

Nome Completo 

CLÉBER FERNANDO DOS SANTOS 

Nacionalidade Data de Nascimento 

Brasileiro 18/05/1982 

RG / RNE Data da Emissão Órgão Emissor 

45408877-2 22/02/2010 SSP 

Estado Civil Profissão 

Solteiro Assistente Social 

Endereço 

Av. Maestro Villa Lobos 60 apto 33 

Cidade Estado CEP 

São Paulo SP 02266-000 

Solicito visita na(s) 
Unidade(s) 

Sim CASA 
Nova 
Aroeira 

                  

 

Declaro, para todos os fins, assumir plena responsabilidade no âmbito civil e criminal 
por quaisquer danos morais ou materiais que possa causar a terceiros a divulgação de 
informações contidas em documentos por mim examinados ou por outra forma obtidas 
(entrevista, conversa informal, etc.) referentes a adolescentes que estejam cumprindo 
medidas socioeducativas, sendo necessária autorização da Fundação CASA e, se 
necessário, do Poder Judiciário, ainda que para fins acadêmicos. Ficam, portanto, o Governo 
do Estado de São Paulo, a Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania e a Fundação Centro 
de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente exonerados de qualquer responsabilidade 
relativa a esta minha solicitação. 

Declaro, ainda, estar ciente da legislação em vigor atinente ao uso de documentos 
públicos e/ou informações obtidas por outros meios, em especial com relação aos artigos 138 
e 145 (calúnia, injúria e difamação) do Código Penal Brasileiro e aos Artigos 143 e 144 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8069/90. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2020. 

Nome: Cleber Fernando dos Santos 

RG nº 45408877-2 
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ANEXO B 
Fluxograma: caminhos da apreensão do 

Adolescente às possibilidades 

Fontes: Estatuto da Criança e do Adolescente e Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 
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Anexo C 
Termo de Autorização DEIJ-SP 

 

 


